
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024

PROCESSO Nº 2023/2323356

IRP Nº 040/2024

ITENS 5, 6, 15, 17, 22, 28 – PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

                    ITENS 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12,13, 14, 16, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27 e LOTES 01, 02, 03, 

04, 05 e 06  - EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

EDITAL

RESUMO

HOSPITAL OPHIR LOYOLA – HOL, Autarquia do Estado do Pará, CNPJ nº 08.109.444/0001-71.

OBJETO:

Aquisição de Materiais Técnicos Gerais, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I). 

MÉTODO DE DISPUTA:

☒ Aberto
 ☐ Aberto e fechado

 ☐ Fechado e aberto

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

 ☒ Menor preço

 ☐ Maior desconto

ENTREGA:

Forma De acordo com a solicitação de empenho do órgão licitador.

Prazo:

 10 (dez) dias úteis após a data do recebimento da Nota de Empenho.
 O prazo de entrega e/ou instalação dos EQUIPAMENTOS CONCE-
DIDOS EM REGIME DE COMODATO, é de, no máximo 10 (dez) dias úteis,
contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser pro-
videnciada com antecedência em relação à data de início do fornecimento
do produto objeto da licitação;
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Local-Hs

 Centro de Distribuição da SESPA (CD/SESPA), na BR316 km5 Com-
plexo de Galpões Carisma Galpão 12 e 13, em Ananindeua ou na Central de
Abastecimento Material Técnico (CAMTEC/HOL), Av. Magalhães Barata, 992,
em Belém.
Obs: Após recebimento do empenho, solicitamos que a empresa contratada
entre em contato pelos telefones (91) 3265- 6607, para confirmar o local da
entrega do produto, no horário de 08h00 min as 16h00 min, de segunda a
sexta-feira.

VALOR TOTAL MÉDIO: R$ 1.893.234,74

REAJUSTE:

Índice

☒IPCA ☐INCC
☐Outro: (sigla)

☐INPC ☐IGPM

Período A cada 12 meses, a contar de 29/01/2024.

PAGAMENTO:

Forma
Ordem bancária.

Prazo
30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou fatura ates-
tada pelo fiscal do contrato.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Data: 09/05/2024

Hora: 09:00

Local:

Portal de Compras do Governo Federal: www.gov.br/compras/pt-br

UASG: 925450

Edital disponível nos Portais: www.gov.br/compras/pt-bre www.compras-

para.pa.gov.br  .  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 ITENS 5, 6, 15, 17, 22, 28 – PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

 ITENS 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12,13, 14, 16, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27 e LOTES 01, 02, 

03, 04, 05 e 06  - EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

http://www.compraspara.pa.gov.br/
http://www.compraspara.pa.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO

CLÁUSULA 1

Promotor do pregão

1.1 - O PROMOTOR deste pregão é o HOSPITAL OPHIR LOYOLA - HOL, autarquia do estado do Pará, CNPJ nº

08.109.444/0001-71, com sede na Av. Magalhães Barata, nº 992, bairro São Brás, neste ato representado pelo

seu Diretor Geral João de Deus Reis da Silva, brasileiro, Médico, portador do CPF nº 950.627.348-00, resi-

dente e domiciliado nesta cidade. Tendo como Pregoeiro CELSO AUGUSTO MORAES GONÇALVES, designado pela

Portaria nº 573/2023 de 12/09/2023, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 13/09/2023.

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

2.1 - A presente licitação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS e ob-

servará a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Estadual nº3.371/2023 e alterações, Lei Complementar Federal nº

123/06, demais normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA 3

Objeto

3.1 - O objeto desta licitação é a Aquisição de Materiais Técnicos Gerais, conforme descrito no Termo de

Referência (TR), o qual ADERE a este documento para todos os fins.

3.2 - O bem a ser licitado é o seguinte item descrito no TR:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

ITENS

1

BOLSA DE COLOSTOMIA, EM PVC ESTERIL COM ADESI-
VO HIPOALERGICO, ORIFÍCIO DE 30MM, FORNECIMEN-
TO:  PACOTE  COM  10  UNIDADES  E  DE  USO  ÚNICO  E
DESCARTÁVEL.

040371-7
UNI-

DADE
7.000 R$ 0,97 R$ 6.790,00

2
COLETOR DE URINA PARA INCONTINÊNCIA MASCULINA,
DESCARTÁVEL, Nº 06, ATÓXICO E APIROGÊNICO, ESTE-
RILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA.

132071-8
UNI-

DADE
1.800 R$ 2,28 R$ 4.104,00

3

COLETOR  DE  URINA,  EM  PLASTICO,  DESC.,  SISTEMA
FECHADO, 500ML, DESCARTAVEL, BOLSA COLETORA DE
URINA, SISTEMA FECHADO, COM VÁLVULA ANTI-REFLU-
XO, PINÇA CLAMPEADORA, ESTÉRIL DESCARTÁVEL, ES-
CALA DE LEITURA DE PEQUENOS E GRANDES VOLU-
MES, TUBO TRANSPARENTE, COM SÍTIO PARA COLETA
DE AMOSTRA, CONCECTOR CÔNICO COM PROTETOR,
TAMPA PROTETORA DO TUBO PARA DRENAGEM DO MA-
TERIAL NA PORÇÃO INFERIOR DA BOLSA E ALÇA PARA
FIXAÇÃO NO LEITO, COM CÁLICE GRADUADO, UTILIZA-
DO NO TRANSPLANTE RENAL.

187309-1
UNI-

DADE
60 R$ 39,28 R$ 2.356,80

4

TESTE  BOWIE  DICK  DESCARTAVEL,  PADRAO  AAMI.
CLASSE 2, CONFORME ANS/AAMI/ISO 11.140-1 , PACOTE
TESTE PARA VERIFICAÇÃO DA EFICIENCIA DA BOMBA
DE  VACUO  DAS  AUTOCLAVES  COM  TRÊS  A QUATRO
PULSO DE VACUO TEMPERATURA EM 134° C, EMBALA-
GEM EXTERNA CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇAO
PROCEDÊNCIA  VALIDADE,  NUMERO,  LOTE  E  REGIS-
TRO. 

120220-0
UNI-

DADE
960 R$ 21,52 R$ 20.659,20

5 COLETOR  DE  URINA,  EM  PLASTICO,  DESCARTÁVEL,
SISTEMA ABERTO, 2000ML, CONFECCIONADAS EM POLI-
ETILENO  DE  BAIXA  DENSIDADE,  TRANSPARENTE,
ATÓXICO  E  MALEÁVEL;  MARCAÇÕES  APROXIMADAS

111570-7 UNI-
DADE

185.000 R$ 0,60 R$ 111.000,00
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COM INTERVALOS GRADUAIS DE 50 E 100 ML ATÉ 2.000
ML, COM CORDÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 100 UNI-
DADES  NÃO  ESTÉRIL.  EMBALAGEM  EM  PACOTES
PLÁSTICOS COM IMPRESSÃO DA MARCA E FABRICAN-
TE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE USO,
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS INSTITUÍDAS
PELA ANVISA. CAPACIDADE MÁXIMA DE 2.000 ML. 

6

COLETOR DE URINA, EM PLASTICO, DESCARTAVEL, SIS-
TEMA FECHADO, 2000 ML, TRANSPARENTE PARA DRE-
NAGEM DE URINA EM SISTEMA FECHADO, COM VÁLVU-
LA ANTI-REFLUXO, 2000ML (VOLUME APROXIMADO) CA-
PACIDADE DA BOLSA DE DRENAGEM, COM  PONTO DE
COLETA DE URINA  E LOCAL APROPRIADO PARA O DRE-
NO DE ESVAZIAMENTO DO COLETOR DE URINA, ALÇA
DE ALTA RESISTÊNCIA PARA FIXAR O COLETOR JUNTO
DO  LEITO,  FILTRO  BACTERIOLÓGICO  (PERMITE  UM
PERFEITO FLUXO URINÁRIO), COLDRE PLÁSTICO PRO-
TETO DO TUBO DE DRENAGEM, EVITA CONTATO COM O
AMBIENTE.

027037-7
UNI-

DADE
15.000 R$ 6,41 R$ 96.150,00

7

INDICADOR QUIMICO INTERNO CLASSE 5 PARA VAPOR,
CONFORME NOSMA ANSI/AAMI/ISO 11140-1, QUE PERMI-
TE EFETUAR MONITORIZAÇÃO DE TODOS OS PROCES-
SOS DE ESTERILIZAÇAO NO INTERIOR. A EMBALAGEM
PODERA SER IGUAL OU APROXIMADO AO QUANTITATI-
VO  DE  200,  CONSIDERANDO  O  CONSUMO
MENSAL(PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA).

035572-0
PACO-

TE
180 R$ 236,60 R$ 42.588,00

8

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, PARA IDENTIFICAÇÃO
DE PACOTE ESTERILIZADO A VAPOR 19mm X 30m; FITA
PARA  FECHAMENTO  E  IDENTIFICAÇAO  DE  PACOTES
CONFECCIONADOS  EM  TECIDO,  ESTERILIZADOS  EM
AUTO CLAVE, UTILIZADA NO MONITORAMENTO DO PRO-
CESSO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR. POSSUI INDICA-
DOR QUIMICO DE EXPOSIÇAO CLASSE 1, CONSTRUIDO
CONFORME  NORMA ANS/AMI/ISO  11.140-1  COMPOSTO
DE PAPEL CREPADO DE COR CREME CLARO, ESPECIAL-
MENTE TRATADO E COBERTO COM ADESIVO A BASE DE
RESINA E BORRACHA NA FACE  DE CONTRATO COM PA-
COTE, POSSUI LISTRAS DIAGONAIS IMPREGNADAS DE
SUBSTANCIA QUIMICA REATIVA(INDICADOR QUIMICO DE
PROCESSO ) QUE APOS PASSAR PELO CICLO DE ESTE-
RILIZAÇÃO, MIDAM PARA O ESPECTRO DE COR ENTE
CINZA E GRAFITE, DIFERENCIANDO OS PACOTES QUE
FORAM EXPOSTOS AO CICLO DE ESTERILIZAÇAO A VA-
POR SATURADO. APRESENTAÇAO EM ROLOS EMBALA-
DOS  INDIVIDUALMENTE  CONTENDO  NA EMBALAGEM:
DADOS DA IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, INDICAÇÃO
DE USO E PRAZO DE VALIDADE, MEDIDA: 19mm X 30m
FABRICANTE : CIEX BRASIL IND -  LTDA.

005929-3
UNI-

DADE
1.500 R$ 5,47 R$ 8.205,00

9
TUBO P/  ASPIRACAO DE PACIENTE,  EM SILICONE,  N.º
204, ATÓXICO, APIROGÊNICO, FLEXÍVEL, RESISTENTE À
TRAÇÃO E ESTERILIZÁVEL.

136091-4
ME-
TRO

5.010 R$ 5,97 R$ 29.909,70

10

PROTETOR FACIAL CONSTITUÍDO DE COROA E CARNEI-
RA  DE  PLÁSTICO,  COM  REGULAGEM  DE  TAMANHO
ATRAVÉS DE CATRACA OU AJUSTE SIMPLES E VISOR
EM POLICARBONATO INCOLOR, COM CERCA DE APRO-
XIMADAMENTE  230MM DE LARGURA E 185MM DE ALTU-
RA.

092219-6
UNI-

DADE
100 R$ 23,59 R$ 2.359,00

11

FILTRO DE BARREIRA (HEPA) INDICADO PARA USO EM
CIRCUITO RESPIRATÓRIO DE APARELHOS DE VENTILA-
ÇÃO MECÂNICA E ANESTESIA.  EFICAZ NA FILTRAÇÃO
DE BACTÉRIAS E VÍRUS. CONSTITUIDO DE MEMBRANA
BIDIRECIONAL E TOTALMENTE HIDROFÓBICA. LIVRE DE
LÁTEX.

211608-1
UNI-

DADE
1.500 R$ 12,06 R$ 18.090,00

12 REANIMADOR MANUAL ADULTO (AMBÚ) COM MÁSCARA
E RESERVATÓRIO.  DESCRIÇÃO: FABRICADO EM SILICO-
NE,  MÁSCARA  EM  SILICONE,  BALÃO  REANIMADOR
(AUTO INFLÁVEL), INQUEBRÁVEL, DE GRANDE DURABI-

131033-0 UNI-
DADE

60 R$ 175,02 R$ 10.501,20
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LIDADE E FACILMENTE DESMONTÁVEL PARA LIMPEZA E
ESTERILIZAÇÃO.

13
TUBO EM SILICONE, ATÓXICO, PARA EXTENSÃO DE OXI-
GENIO Nº  200,  TUBO CIRÚRGICO DE ,  APIROGÊNICO,
FLEXÍVEL, RESISTENTE À TRAÇÃO E ESTERILIZÁVEL.

006173-5
ME-
TRO

225 R$ 5,26 R$ 1.183,50

14

PASTA PARA ELETROENCEFALOGRAFIA, CREME ADESI-
VO E CONDUTIVO DE ALTA RESOLUÇÃO PARA ELETRO-
ENCEFALOGRAFIA,  NÃO  TÓXICA,  SEDOSA,  BRANCA,
EMULSÃO  CREMOSA,  HIDROFÍLICA,  BAIXA PERDA DE
UMIDADE. COMPONENTES BASES AUTO EMULSIONAN-
TES DE NATUREZA NÃO IÔNICA. EMOLIENTES DERIVA-
DOS DO ÁLCOOL E ÁCIDOS GRAXOS  DOADORES DE
CONSISTÊNCIA.  ÉSTERES ESPECIAIS.  COMPONENTES
OLEOSOS NEUTROS. ESTABILIZADORES DE VISCOSIDA-
DE. SAIS DE ALTA CONDUTIVIDADE. AGENTES BACTERI-
OSTÁTICOS CONSERVANTES, C/ 1KG  

041251-1 POTE 20 R$ 134,55 R$ 2.691,00

15

ALGODAO HIDROFILO COMPOSTO DE FIBRAS 100% AL-
GODÃO ALVEJADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, SUBSTÂN-
CIA  GORDUROSAS  E  ALVEJANTES  ÓPTICO.  MANTAS
UNIFORMES ENVOLVIDAS EM PAPEL ESPECIAL E EMBA-
LADAS INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO COM 500
G. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ES-
PECIFICAÇÕES  DA NBR  14.635,  PRINCIPALMENTE  NO
QUESITO  HIDROFILIDADE  E  CAPACIDADE  DE  ABSOR-
ÇÃO.

005994-3 ROLO 12.000 R$ 15,98 R$191.760,00

16

CATETER  P/  OXIGENATERAPIA NASAL,  DESCARTÁVEL
TIPO OCULOS, ADULTO, EM PVC, ATÓXICO, SILICONIZA-
DO, APIROGÊNICO, ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILE-
NO.

029240-0
UNI-

DADE
12.000 R$ 1,46 R$ 17.520,00

17

AVENTAL CIRÚRGICO  DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. DE USO
ÚNICO, TAMANHO G, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO
SMS, COMPOSTO DE 100% DE POLIPROPILENO. MAN-
GAS LONGAS COM CORTE RETO. PUNHO ELÁSTICO DE
ALGODÃO, GOLA COM DISPOSITIVO DE AJUSTE, MÍNIMO
DE 1.50CM. GRAMATURA MÍNIMA 40GR/MT2, DOBRADA
EM FORMA DE LIVRO PARA ABERTURA E COLOCAÇÃO
ASSÉPTICA. ACOMPANHADO DE TOALHA DE USO ÚNI-
CO, DE ALTA ABSORÇÃO DE POLIPROPILENO E CELULO-
SE PARA SECAGEM DAS MÃOS. EMBALAGEM ADQUADA.
SEGURA, COM A BERTURA QUE PERMITA TRANSFERÊN-
CIA ASSÉPTICA,  EMBALAGEM  CONTENDO  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA.  ATENDER À LEGISLA-
ÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO.
APRESENTA: LAUDOS DE BARREIRA MICROBIANA, QUE
COMPROVEM  EFICIÊNCIA DE  FILTRAÇÃO  BACTERIAN,
VIRAL E DE ESPOROS, LAUDO DE AUTO REPELÊNCIA . 

185258-2
UNI-

DADE
7.000 R$ 12,40 R$ 86.800,00

18
FIO DE NASTRO EM ALGODAO, BRANCA, DE 16MM X 50
METROS.

147842-7
UNI-

DADE
500 R$ 19,96 R$ 9.980,00

19

GORRO  DESCARTÁVEL  COM  ELÁSTICO,  SANFONADO
NA COR  BRANCA–COBERTURA PARA CABELOS.  CON-
FECCIONADA EM TNT 100% POLIPROPILENO, ATÓXICA,
NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PERMEÁ-
VEL  AO  AR,  GARANTE  O  EQUILÍBRIO  DA SENSAÇÃO
TÉRMICA DURANTE O USO. FABRICADA MEDIANTE COS-
TURA ULTRA-SÔNICA, COM TAMANHO ÚNICO, AJUSTÁ-
VEL A QUALQUER TAMANHO DE CABEÇA, UNISSEX E NA
COR  BRANCA,  GRAMATURA  MÍNIMA  DE  20CM,  COM
ELÁSTICO DE REPOUSO COM DIÂMETRO APROXIMADO
DE 13CM E DIÂMETRO EXTERNO DA TOUCA COM APRO-
XIMADAMENTE  27CM,  A  EMPBALAGEM  PODERA  SER
IGUAL OU APROXIMADO AO QUANTITATIVO DE 100 UNI-
DADES. 

061114-0
PACO-

TE
6.000 R$ 8,42 R$ 50.520,00

20 RESPIRADOR DESCARTÁVEL 8023 PFF-3 COM CARVÃO
ATIVADO, E VÁLVULA DE EXALAÇÃO, DESCRITIVO: RES-
PIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL
FILTRANTE  PARA  PARTÍCULAS,  CLASSE  PFF-3,  COM
CARVÃO ATIVADO,  COM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, CON-

011170-8 UNI-
DADE

1.300 R$ 20,11 R$ 26.143,00
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FECCIONADO EM CAMADAS DE MICROFIBRAS SINTÉTI-
CAS  COM  TRATAMENTO  ELETROSTÁTICO  AVANÇADO,
PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATORIAS CONTRA POEI-
RAS, NÉVOAS, FUNGOS E RADIONUCLEOSIDEOS, TES-
TADO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT/NBR/ 13698.
( PARA USO EM MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTO QUI-
MIOTERÁPICOS ). 

21

LENÇO  DE  BANHO  COM  100  UNIDADES.  DESCRIÇÃO:
PRODUZIDO EM 65% DE VISCOSE E 35% DE POLIESTER,
MEDINDO  30  X  35CM  OU  APROXIMADAMENTE,  COM
ALTA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LIQUIDOS, GRAMATU-
RA: 65 GRAMAS. 

208210-1
PACO-

TE
800 R$ 32,16 R$ 25.728,00

22

AVENTAL DESCARTÁVEL, IMPERMEÁVEL, NÃO ESTERIL,
DE USO ÚNICO, MANGA LONGA PUNHO COM ELÁSTICO,
FECHAMENTO POSTERIOR  ATRAVÉS TIRAS OU FITAS
ADESIVAS, GRAMATURA MÍNIMA DE 50G/CM² E 100% DE
POLIPROPILENO.  ATÓXICO, HIPOALERGICO. TAMANHO
(G)

211648-0
UNI-

DADE
24.000 R$ 7,31

R$
175.440,00

23

AGULHA DESCARTÁVEL PARA BIÓPSIA DE MAMA, COM
DISPARADOR  COMPATÍVEL;
DESCRIÇÃO:  MN1413  14GA  X  12CM.  COMPRIMENTO:
1.9CM

040044-0
UNI-

DADE
190 R$ 77,93 R$ 14.806,70

24

AGULHA DE AÇO INOXIDAVÉL ULTILIZADA PARA DEMAR-
CAÇÃO DE NÓDULO MAMÁRIO,  COM DIAMETRO    20
GAUGE, COMPRIMENTO 100MM, USO ÚNICO. ESTERILI-
ZADO POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO),  COM DISPARA-
DOR AUTOMÁTICO COMPATÍVEL.

194131-3
UNI-

DADE
80 R$ 113,13 R$ 9.050,40

25

AGULHA DE CORE BIÓPSIA PARA SISTEMA AUTOMÁTICO
14 GAUGE, COMPRIMENTO DE 10CM. USO ÚNICO. ESTE-
RILIZADO POR OXIDO DE ETILENO (ETO), COM DISPA-
RADOR AUTOMÁTICO COMPATÍVEL.

159301-3
UNI-

DADE
70 R$ 68,07 R$ 4.764,90

26

RESPIRADOR  DESCARTÁVELN95/PFF2,  DESCRIÇÃO:
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFA-
CIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS, CLASSE PFF-2/N95,
CONFECCIONADO EM CAMADAS DE MICROFIBRAS SIN-
TÉTICAS COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO AVANÇA-
DO. APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE
95% CONTRA A PENETRAÇÃO DE AEROSSÓIS NÃO OLE-
OSOS, E EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA
(BFE) > 99% CONTRA BIOAEROSSÓIS GERADOS PELO
PRÓPRIO  USUÁRIO  DO  RESPIRADOR,  ALÉM  DE  POS-
SUIR  UMA CAMADA EXTERNA RESISTENTE  À  PROJE-
ÇÃO DE GOTÍCULAS DE SANGUE E OUTROS FLUIDOS
POTENCIALMENTE INFECCIOSOS. INDICADO PARA PRO-
TEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS E REDUÇÃO DA EX-
POSIÇÃO OCUPACIONAL A AEROSSÓIS DE ORIGEM BIO-
LÓGICA, TAIS COMO: BACILO DA TUBERCULOSE (Myco-
bacterium tuberculosis),  AGENTES ETIOLÓGICOS DE RU-
BÉOLA, SARAMPO, VARICELA, ENTRE OUTROS. NECES-
SÁRIO APRESENTAR: APROVAÇÃO PELO NIOSH (NATIO-
NAL INSTITUTE FOR OCCUPATIONAL SAFETY AND HEAL-
TH)  COMO  N95  ;  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA
SAÚDE/ANVISA.

141628-6
UNI-

DADE
10.000 R$ 2,44 R$ 24.400,00

27
SACO  EM  PLASTICO,  P/  USO  DIVERSO  C/
CAPACIDADE 5 KG, PCT/ 100

108065-2
PACO-

TE
2.500 R$ 7,47 R$ 18.675,00

28

COMPRESSA EM GAZE HIDROFILA ESTERIL MED. 7,5 X
7,5CM FECHADA E 15 X 30 CM ABERTA, DENSIDADE DE
13  FIOS POR CM²,  COM PESO DE 1G  POR UNIDADE,
FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA COM 8 CA-
MADAS E 5 DOBRAS, ALVEJADAS, PUTIFICADAS E ISEN-
TAS DE IMPUREZAS, PCT C/ 10

065953-3
PACO-

TE
880.000 R$ 0,73

R$
642.400,00

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 01

29
COLETOR  PARA  ACONDICIONAMENTO  DE  MATERIAL
PERFURO/CORTANTES,  CAPACIDADE  P/  20  LITROS,

030208-2
UNI-

DADE
5.000 R$ 11,68 R$ 58.400,00
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BASE DE PAPELÃO QUE PODE SER INCINERADO, APRE-
SENTANDO  EM  COMPONENTES  PARA SER  MONTADO
PELO USUÁRIO, REVESTIDO INTERNAMENTE COM PRO-
DUTO IMPERMEABILIZANTE QUE EVITA UMIDADE E/OU
VAZAMENTO; CINTA DE REVESTIMENTO INTERNO COM
JUNÇÕES PROTEGIDAS (REVESTINDO AS QUATRO PA-
REDES LATERAIS E O FUNDO DO COLETOR) EM MATE-
RIAL RÍGIDO, RESISTENTE A PERFURAÇÕES EM CONDI-
ÇÕES DE USO E DESCARTE, SEM QUE OCORRA TRANS-
FIXAÇÃO; RESISTENTE A QUEDA, MANTENDO-SE ÍNTE-
GRO  COM  RELAÇÃO  A MONTAGEM  E  FECHAMENTO,
ALÇA PARA TRANSPORTE.

30

COLETOR  PARA  ACONDICIONAMENTO  DE  MATERIAL
PERFURO/CORTANTES, CAPACIDADE P/ 7 LITROS, BASE
DE PAPELÃO QUE PODE SER INCINERADO, APRESEN-
TANDO EM COMPONENTES PARA SER MONTADO PELO
USUÁRIO, REVESTIDO INTERNAMENTE COM PRODUTO
IMPERMEABILIZANTE QUE EVITA UMIDADE E/OU VAZA-
MENTO; CINTA DE REVESTIMENTO INTERNO COM JUN-
ÇÕES PROTEGIDAS  (REVESTINDO AS  QUATRO  PARE-
DES LATERAIS E O FUNDO DO COLETOR) EM MATERIAL
RÍGIDO, RESISTENTE A PERFURAÇÕES EM CONDIÇÕES
DE USO E DESCARTE, SEM QUE OCORRA TRANSFIXA-
ÇÃO; RESISTENTE A QUEDA, MANTENDO-SE ÍNTEGRO
COM  RELAÇÃO  A MONTAGEM  E  FECHAMENTO,  ALÇA
PARA TRANSPORTE.

018483-7
UNI-

DADE
600 R$ 5,60 R$ 3.360,00

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 02

31

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 26: DRENO TORÁCI-
CO  ESTÉRIL,  CONFECCIONADO  EM  100%  SILICONE,
COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CONEC-
TOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARREDON-
DADA E  MULTIPERFURADA,  COM  APROXIMADAMENTE
50CM  DE  COMPRIMENTO.  ACOMPANHA  FRASCO
PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM 2.000ML, COM TUBO
DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

212348-7
CON-
JUN-
TO

150 R$ 41,78 R$ 6.267,00

32

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 32: DRENO TORÁCI-
CO  ESTÉRIL,  CONFECCIONADO  EM  100%  SILICONE,
COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CONEC-
TOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARREDON-
DADA E  MULTIPERFURADA,  COM  APROXIMADAMENTE
50CM  DE  COMPRIMENTO.  ACOMPANHA  FRASCO
PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM 2.000ML, COM TUBO
DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

212345-2
CON-
JUN-
TO

170 R$ 41,75 R$ 7.097,50

33

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 36: DRENO TORÁCI-
CO  ESTÉRIL,  CONFECCIONADO  EM  100%  SILICONE,
COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CONEC-
TOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARREDON-
DADA E  MULTIPERFURADA,  COM  APROXIMADAMENTE
50CM  DE  COMPRIMENTO.  ACOMPANHA  FRASCO
PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM 2.000ML, COM TUBO
DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

201768-7
CON-
JUN-
TO

150 R$ 47,61 R$ 7.141,50

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 03
34 ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 15CM DE LAR-

GURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE
DE 13 FIOS CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGO-
DÃO CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTAN-
TE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENRO-
LADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME,BOR-
DAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IM-
PUREZAS,  FIAPOS  E  QUAISQUER  OUTROS  TIPOS  DE
DEFEITOSQUE  POSSAM  AFETAR  SEU  DESEMPENHO

005775-4 ROLO 15.000 R$ 2,93 R$ 43.950,00
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DURANTE  O  USO.  EMBALADAS  INDIVIDUALMENTE.  O
PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFI-
CAÇÕES DA NBR 14.056, .

35

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 20CM DE LAR-
GURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE
DE 13 FIOS, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGO-
DÃO CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTAN-
TE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENRO-
LADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME,BOR-
DAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IM-
PUREZAS,  FIAPOS  E  QUAISQUER  OUTROS  TIPOS  DE
DEFEITOS  QUE  POSSAM  AFETAR  SEU  DESEMPENHO
DURANTE  O  USO.  EMBALADAS  INDIVIDUALMENTE.  O
PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFI-
CAÇÕES DA NBR 14.056. 

005779-7 ROLO 15.000 R$ 1,01 R$ 15.150,00

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 04

36 DRENO DE KHER N. 12, EM SILICONE 149010-9
UNI-

DADE
12 R$ 12,89 R$ 154,68

37 DRENO DE KHER N. 14, EM SILICONE 149011-7
UNI-

DADE
12 R$ 13,35 R$ 160,20

38 DRENO DE KHER N. 16, EM SILICONE 149012-5
UNI-

DADE
12 R$ 14,04 R$ 168,48

39 DRENO DE KHER N. 18, EM SILICONE 149013-3
UNI-

DADE
12 R$ 15,84 R$ 190,08

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 05

40

CAIXA EM  PAPELÃO  PARA DESCARTE  DE  RESIDUOS
QUIMIOTERAPICOS PERFUTOCORTANTE COM CAPACI-
DADES PARA 20 LITROS ,  DEVERA VIR IDENTIFICADO
COM SIMBOLOLOGIA CORRETA DE RESIDUOS TOXICOS
E CAIXA DEVERA TER A COR LARANJA.

190474-4
UNI-

DADE
1000 R$ 28,29 R$ 28.290,00

41

CAIXA EM  PAPELÃO  PARA DESCARTE  DE  RESIDUOS
QUIMIOTERAPICOS SOLIDOS NÃO PERFUROCORTANTE
COM  CAPACIDADES  PARA  60  LITROS  ,  DEVERA  VIR
IDENTIFICADO  COM  SIMBOLOGIA CORRETA DE  RESI-
DUOS TOXICOS E CAIXA DEVERA TER A COR LARANJA.

178907-4
UNI-

DADE
500 R$ 70,37 R$ 35.185,00

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 06

42
DRENO  SANFONADO  EM  BORRACHA,  P/  SUCCAO,  C/
AGULHA 3,2MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO)

019373-9
UNI-

DADE
450 R$ 21,77 R$ 9.796,50

43
DRENO  SANFONADO  EM  BORRACHA,  P/  SUCCAO,  C/
AGULHA 4,8MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO)

019374-7
UNI-

DADE
750 R$ 22,12 R$ 16.590,00

44
DRENO  SANFONADO  EM  BORRACHA,  P/  SUCCAO,  C/
AGULHA 6,4 MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO)

019375-5
UNI-

DADE
320 R$ 21,12 R$ 6.758,40

VALOR ESTIMADO  DOS ITENS DE 1 a 28 R$ 1.654.575,40

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 01 R$ 61.760,00
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VALOR ESTIMADO  DO LOTE 02 R$ 20.506,00

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 03 R$ 59.100,00

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 04 R$ 676,44

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 05 R$ 63.475,00

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 06 R$ 33.144,90

 VALOR GLOBAL TOTAL ESTIMADO R$ 1.893.234,74

3.3 - A licitação observará o seguinte:

☐ Item único;

☒ Divisão em itens, conforme tabela do item 3.2 deste edital;

☒
Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando-se ao LICITANTE a

participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens

que os compõem; ou

☐
Lote  único,  formados  por  [informar  número]  itens,  conforme  tabela  constante  no  TR,  devendo  o

LICITANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

CLÁUSULA 4

Registro de Preços

4.1 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA 5

Condições para participar da licitação

5.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.-

br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP –

Brasil. 

5.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas.

5.2 - O LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como verdadeiras

suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do PROMOTOR por danos de-

correntes de uso indevido das credenciais de acesso.

5.3 - É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacio-

nados no item 5.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação.

5.4 - A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 5.1 poderá motivar a inabilitação

do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item anterior.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as MEs, EPPs, para as sociedades cooperativas mencionadas

no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/21, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Mi -

croempreendedor Individual (MEI), nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e na Lei Esta-

dual nº 8.417/16.

5.6 - Não poderão disputar esta licitação:

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c)Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto exe-

cutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação for para serviços

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na licitação ou fiscalização ou ges-

tão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo en-

tre si;

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicial -

mente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condi -

ções análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhis -

ta;

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição.

5.7 - É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade contratante na licitação

ou da execução do contrato.

5.8 - Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam configurar conflito de inte-

resses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a maté -

ria.

5.9 - O impedimento de que trata a alínea d do item 5.6 será também aplicado ao LICITANTE que atue em subs-

tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a aplicação da sanção que impede a partici -

pação na licitação, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que comprovada a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do LICITANTE.

5.10 - Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade que motiva a con-

tratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas b e c do item 5.6 poderão participar no

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, des-

de que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.11 - As empresas integrantes do mesmo grupo econômico também são consideradas como autoras do proje-

to.

5.12 - O disposto nas alíneas   b   e   c   do item 5.6   não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo.

5.13 - A proibição do item 5.7     também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que

preste assessoria técnica.
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CLÁUSULA 6

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação

6.1 - A licitação terá as seguintes fases:

6.2 - Os LICITANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o preço ou percentu-

al de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a abertura da sessão pública.

6.3 - No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

legislação, convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua pro-

posição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constitui-

ção;

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e) Se o licitante for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os requisitos estabelecidos no

art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21.

6.4 -As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo correspondente que cum-

prem os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123/06 e podem usufruir do trata-

mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto no art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei Fede-

ral nº 14.133/21.

6.4.1 - Se houver item exclusivo para participação de ME e EPP, a marcação do campo “não” impedirá o

prosseguimento na licitação para aquele item;

6.4.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME e EPP, a marcação do campo “não” ape-

nas impedirá que o  LICITANTE se beneficie do tratamento favorecido previsto na  Lei  Complementar nº

123/06, mesmo que ele seja ME, EPP ou sociedade cooperativa. 

6.5 - A realização de declarações falsas nos itens 6.3 e 6.4 sujeitará o LICITANTE às sanções previstas na Lei

Federal nº 14.133/21 e neste Edital.

6.6 - Os LICITANTES poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até a abertura da sessão públi-

ca.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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6.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo LICITANTE. A classificação

ocorrerá somente depois dos procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances.

6.8 - Os documentos que compõem a proposta dos LICITANTES convocados para apresentação de propostas

serão disponibilizados para acesso público após a fase de lances.

6.9 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá parametrizar o seu valor final

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastro da proposta e obedecerá às seguintes

regras:

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o in-

tervalo de que trata o subitem acima. 

6.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alte-

rado pelo LICITANTE durante a fase de disputa, sendo proibido:

a) A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

b) A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo LICITANTE no sistema, quando ado-

tado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.9 será

sigiloso para os demais LICITANTES e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado aos órgãos de controle

externo e interno da administração.

6.12 - Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas

pela administração ou de sua desconexão.

6.13 - O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que pos-

sa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

CLÁUSULA 7

Preenchimento da proposta

7.1 - O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes campos no sistema
eletrônico:

a.
�Valor do item.

☐(percentual) desconto.

b. Marca.
c. Fabricante.
d. Descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do TR.

7.2 - O LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta.

7.3 - Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tribu-

tários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

7.4 - Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade do LICITANTE e são

inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto, salvo a hipótese do item   8.9.4  .

7.5 - Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

7.6 - A apresentação das propostas obrigar cumprir o que nelas estão contidas e em conformidade com o TR.
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7.7 - Em virtude do compromisso previsto no item 7.6, o  LICITANTE que apresenta proposta está obrigado a

executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferra-

mentas e utensílios em quantidades e qualidades adequadas à execução contratual, promovendo sua substitui-

ção, quando requerido.

7.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, conforme especificado no

Termo de Referência, a contar da data de sua apresentação.

7.9 - Os LICITANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrata-

ções públicas:

         a) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço decorrente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas.

          b) O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do

Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

         1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimen-

to da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88; e/ou

         2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos

ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

CLÁUSULA 8

Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

8.1 - A abertura da presente licitação será realizada em sessão pública e eletrônica, na data, horário e local in-

dicados neste Edital.

8.2 - A proposta que identifique o LICITANTE será desclassificada.

8.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

8.4 - A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada, por ocasião de sua

aceitação definitiva.

8.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas.

8.6 - Apenas as propostas classificadas participarão da fase de lances.

8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os LICITANTES.

8.8 - Iniciada a fase de lances, os LICITANTES deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.9 - O lance deverá ser ofertado do seguinte modo:

8.9.1 - Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da ses-

são e as regras estabelecidas neste Edital.

8.9.2 - O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superiorao últi-

mo por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério de julgamento deste edital.

8.9.3 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados pelos LICITANTES será de R$ 0,01

(um centavo).

8.9.4 - O  LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.9.5- O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma:
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Modo de 

Disputa
Regras

� Aberto

a)No modo de disputa aberto, os  LICITANTES apresentarão lances públicos e sucessivos,

com prorrogações.

b)A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será prorro-

gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos da

sessão pública.

c)A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a alínea anterior, será de 2 mi -

nutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

d)Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

se encerrará automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a or-

dem final de classificação.

e)Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º lugar

for de pelo menos 5%, o PREGOEIRO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reiní-

cio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

f)Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão convocados para apresen-

tar lances intermediários.

☐
Aberto

e fechado

a. No modo de disputa aberto e fechado, os LICITANTES apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

b. A fase de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minutos. Após esse tempo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances e, a partir daí, será

aleatoriamente determinado um tempo de até 10 minutos para envio de lances. Termina-

do este prazo adicional, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

c. Encerrado o prazo previsto na alínea anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado, no prazo de 5 minutos. Este lance será

sigiloso até o encerramento do prazo de 5 minutos.

d. No procedimento de que trata a alínea anterior, o LICITANTE poderá manter o seu último

lance da etapa aberta ou ofertar um lance melhor.

e. Não havendo pelo menos 3 ofertas nas condições definidas neste item, poderão os au-

tores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3,

oferecer um lance final e fechado no prazo de 5 minutos. Durante este prazo, o lance

terá caráter sigiloso.

☐ Fechado

e aberto

a. No modo de disputa  fechado e aberto, somente podem participar os  LICITANTES que

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das pro-

postas até 10% superiores/inferiores àquela.

b. Neste modo de disputa, os LICITANTES apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

c. Não havendo 3 propostas nas condições definidas na forma da alínea  a, poderão os

LICITANTES que apresentaram as 3 melhores propostas, considerados as empatadas,
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oferecer novos lances sucessivos.

d. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será prorro-

gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 minu-

tos do período de duração da sessão pública.

e. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a alínea anterior, será de 2

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

f. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas alíneas anteriores, a sessão pú-

blica se encerrará automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances confor-

me a ordem final de classificação.

g. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º lu-

gar for de pelo menos 5%, o PREGOEIRO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

h. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão convocados para apre-

sentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.
8.9.6 - Após o término dos prazos estabelecidos no item 8.9.5, o sistema ordenará e divulgará os lances segun-

do a ordem crescente de valores.

8.9.7 - Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em 1º lugar. 

8.9.8 - Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE. 

8.9.9- No caso de desconexão com o PREGOEIRO durante a etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos LICITANTES para a recepção dos lances. 

8.9.10 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO durar mais de 10 minutos, a sessão

pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  24  horas  da  comunicação  deste  fato  pelo

PREGOEIRO aos LICITANTES, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.9.11- Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.9.12 - Em relação a itens não exclusivos para participação de MEs e EPPs, uma vez encerrada a etapa de

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as MEs e EPPs participantes, procedendo à comparação com os valores

da 1ª colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de se

aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/06, regulamentada pela Lei Estadual

nº 8.417/16.

8.9.12.1 - Nessas condições, as propostas de MEs e EPPsque se encontrarem na faixa de até 5% acima

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 1ª colocada.

8.9.12.2 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 1ª colocada, no prazo de 5 minutos controlados

pelo sistema, contados a partir comunicação automática para tanto.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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8.9.12.3 - Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais LICITANTESME e EPP que se encontrem naquele intervalo de 5% na ordem de clas-

sificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.

8.9.12.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se encontrem nos in-

tervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que 1º poderá apresentar melhor oferta.

8.10 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.11 - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:

8.12 - Persistindo o empate, será assegurada preferência sucessivamente às:

8.13 - Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto de-

finido para a contratação após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o PREGOEIRO poderá

negociar condições mais vantajosas depois de definido o resultado do julgamento.

8.14 - Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação pela Administração, a negociação

poderá ser feita com os demais LICITANTES, de acordo com a ordem de classificação inicialmente estabelecida.
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8.15 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais LICITANTES.

8.16 - O resultado da negociação será divulgado a todos os LICITANTES e anexado aos autos do processo lici-

tatório.

8.17 - O PREGOEIRO solicitará ao LICITANTE mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada acompanhada dos documentos complementa-

res, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.18 - É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de solicitação funda-

mentada feita no chat pelo LICITANTE, se o requerimento for feito antes do término do prazo.

8.19 - Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

CLÁUSULA 9

Julgamento das propostas

9.1 - Encerrada a negociação do preço, o PREGOEIRO verificará se o LICITANTE provisoriamente classificado

em 1º lugar atende às condições de participação na licitação, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº

14.133/21, seus regulamentos e este Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a partici-

pação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e de seu sócio majoritário, con-

siderando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

9.3 - Caso a consulta mostre OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS, o PREGOEIRO verificará se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas, de acordo com o seguinte

procedimento:

a) A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários, linhas de forne -

cimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de fugir da aplicação de sanção impe-

ditiva de licitar ou de contratar;

b) O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual desclassificação;

c) Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o LICITANTE será

julgado inabilitado.

9.4 - O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do LICITANTE participar.

9.5 - Caso o LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum tratamento favorecido às

MEs e EPPs, o PREGOEIRO verificará se ele faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital.

9.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o PREGOEIRO examina-

rá a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios que não possam ser sanados;

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR;

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;

e) Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o erro não possa ser sa-

nado.

9.8 - É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado pela administração,

devendo o PREGOEIRO investigar a exequibilidade da proposta por meio das seguintes análises:

a) Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e

b) Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada.

9.9 - Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a constatação da ine-

xequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação.

9.10 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições dos itens 9.8 e 9.9, a análise de exe-

quibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, a caracterização

do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do va-

lor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem infe -

riores a 75% do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

d) Será exigida garantia adicional do LICITANTE vencedor cuja proposta for inferior a 85% do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garan-

tias exigíveis de acordo com a Lei.

9.11 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de esclarecimentos com-

plementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar a exequibilidade da proposta.

9.12 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos uni-

tários  por  meio  de  PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS elaborada  pela  Administração,  o

LICITANTE classificado em 1º lugar será convocado para apresentar planilha elaborada por ele com os valores

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.12.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o LICITANTE vencedor será convocado a apresentar à Ad-

ministração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo

o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global e empreitada integral, exclusivamente

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional adita-

mento posterior do contrato.

9.13 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A plani -

lha poderá ser ajustada pelo LICITANTE no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do pre-

ço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

9.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

9.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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9.14 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhi-

da a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9.15 - Caso o TR exija a apresentação de amostra, o LICITANTE classificado em 1º lugar deverá apresentá-la

conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta.

9.16 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para

a avaliação das amostras, cuja presença é aberta a todos os LICITANTES e interessados.

9.17 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.18 - A proposta do LICITANTE será recusada nos seguintes casos:

a) Não entrega ou entrega atrasada da amostra, sem que tenha havido justificativa aceita pelo PREGOEIRO; ou

b) Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR.

9.19 - Se a amostra apresentada pelo 1º classificado não for aceita, o PREGOEIRO analisará a aceitabilidade da

proposta ou lance ofertado pelo 2º classificado. Seguir-se-á com a verificação das amostras e, assim, sucessi -

vamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no TR.

CLÁUSULA 10

Habilitação

10.1 - Os documentos previstos no Item REQUISITOS DA CONTRATADA do TR serão exigidos para Habilitação

Técnica do LICITANTE.

10.2 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financei -

ra, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

10.2.1 - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obriga-

ções, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e,

quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada art. 66 da Lei nº 14.133/2021.

10.2.2 - As habilitações Fiscal (Federal, Estadual e Municipal), Social e Trabalhista serão aferidas mediante a

verificação dos requisitos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 a seguir:

10.2.2.1 -  A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ); 

10.2.2.2 - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.2.2.3 - A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.2.4 - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

10.2.2.5 - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;

10.2.2.6 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

10.2.3 - Para fins de demonstração da Qualificação Econômico-Financeira, a Licitante vencedora deverá apre-

sentar (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):

10.2.3.1 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei;

10.2.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da ha-

bilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura.
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10.2.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplica -

ção das fórmulas: LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não Cir -

culante); SG= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante) e LC = (Ativo Circulante)/(Passivo Cir-

culante).

10.2.3.4.O Licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices citados no

item acima, quando da habilitação, deverá comprovar, considerados os riscos para o Hospital Ophir Loyola, o

Capital ou Patrimônio Líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação

(§ 4º do art. 69 da Lei n.º 14.133/2021).

10.2.3.5. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor do

juízo da sede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem a data de abertura da

sessão do presente certame.

10.2.3.6.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei

Federal nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

10.3 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

10.4 - Se o LICITANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do

contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos -

tilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/16, ou consularizados pelos respectivos consula-

dos ou embaixadas.

10.5 - Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do soma -

tório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida,

será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

10.5.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o

TR exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em re-

lação ao valor exigido para os LICITANTES individuais.

10.6 - Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia enviada

por meio eletrônico.

10.7 - Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por ór-

gão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº

14.133/21.

10.8 - Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, o de-

clarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10.9 - Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as exigências de re-

serva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas, sob pena de inabilitação.

10.10 - O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a inte-

gralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções coleti-
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vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena

de desclassificação.

10.11 - Caso o TR preveja a realização de vistoria, o LICITANTE deve atestar, sob pena de inabilitação, que co-

nhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização da vistoria pré-

via.

10.12 - A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele.

10.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresenta-

ção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital

ou quando a lei expressamente o exigir.

10.13  -  A verificação  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de  certidões  pelo

PREGOEIRO constitui prova para fins de habilitação.

10.14 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2H (duas horas), prorrogável por igual período, contado da

solicitação do PREGOEIRO.

10.15 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em rela -

ção ao LICITANTE vencedor.

10.16 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em diligência para:

a) Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo LICITANTE e desde que necessá-

ria para apurar fatos existentes à época da abertura da licitação; e

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10.17 - Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de contratação po-

derá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

10.18 - Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO examinará a proposta subse-

quente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o

prazo disposto no item 10.14.

10.19 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do LICITANTE cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento de habilitação. 

10.20 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será exigida para efeito

de contratação, e não como condição para participação na licitação.

CLÁUSULA 11

Adjudicação e homologação

11.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor pela autoridade competente,

após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados.

11.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologa-

rá o procedimento licitatório.
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CLÁUSULA 12

Ata de Registro de Preços

12.1 – Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado, terá o prazo de 2 (dois) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

12.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do li-

citante convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sítio ele-

trônico www.compraspara.pa.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

12.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de to-

dos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

12.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado duran-

te a vigência da ata de registro de preços;

12.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

12.7 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no

edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

CLÁUSULA 13

Formação do cadastro de reserva

13.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

13.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classifica-

ção da licitação; e

13.1.2 – dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

13.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

13.2.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em re-

lação ao licitante mais bem classificado.

13.2.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

13.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessida-

de de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

13.3.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-

lecidos no edital; ou

13.3.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-

tas nos art.s 24 e 25 do Decreto Estadual n. 3.371/2023.
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13.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e con-

cordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

13.4.1 - Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classifica-

ção, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

13.4.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a or-

dem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

CLÁUSULA 14

Recursos

14.1 - A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação de LICITANTES,

a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21.

14.2 - O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser recorrida ou de la-

vratura da ata.

14.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilita-

ção do LICITANTE, deve-se observar o seguinte:

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não ser possível apresentar o re -

curso; e

b) O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da notificação da decisão ou da la -

vratura da ata de habilitação ou inabilitação.

14.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual pode-

rá:

a) Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou

b) Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que deverá decidi-lo no prazo de

10 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.6 - Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES será de 3 dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que a

autoridade competente emita a sua decisão final. 

14.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aproveitados.

14.10 - Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal ComprasPará.

CLÁUSULA 15

Infrações e sanções administrativas

15.1 - Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes sanções:
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Infração Penalidade
a. Deixar de entregar a documentação exigida para a

licitação ou não entregar qualquer documento que
tenha sido  solicitado  pelo  PREGOEIRO durante  o
certame;

b. Salvo em decorrência de fato superveniente devi-
damente justificado, não mantiver a proposta, em
especial quando:

1.  Não enviar  a  proposta  adequada ao  último lance
ofertado ou após a negociação; 

2.  Recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta
quando exigível; 

3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a
etapa competitiva; 

4. Deixar de apresentar amostra;

5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com
as especificações do edital; 

c. Não celebrar o contrato ou não entregar a docu-
mentação exigida para a contratação, quando con-
vocado dentro do prazo de validade de sua propos-
ta;

Multa

0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

e

Impedimento de licitar 

e contratar*

* Exceto quando se justificar a imposição de penalidade
mais grave, ocasião em que poderá ser aplicada a san-
ção de “Declaração de inidoneidade para licitar e con-
tratar”.

d. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;

e. Apresentar declaração ou documentação falsa ou

prestar declaração falsa durante a licitação;

f. Fraudar a licitação;

g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

de qualquer natureza, em especial quando:

1. Agir em conluio ou contra a lei; 

2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeti-

vos da licitação;

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal
nº 12.846/13.

Multa
15% a 30% do valor do contrato licitado.

e
Declaração de inidoneidade

para licitar e contratar

15.2 - As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do LICITANTE ou adjudi-

catário.

15.3 - As sanções previstas no item 15.1 não excluem as responsabilidades civil e criminal dos envolvidos.

15.4 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a. A natureza e a gravidade da infração cometida.
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b. As peculiaridades do caso concreto.

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

15.5 - A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de

15 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.6 - As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de multa.

15.7 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, con-

tado da data de sua intimação.

15.9 - A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará.

15.10 - A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar observará o prazo previsto

no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21.

15.11 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração descrita na alínea   c   do item 15.1  ,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do PROMOTOR.

15.12 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de de-

claração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o LICITANTE ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.13 - Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15

dias úteis observado o seguinte:

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação;

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.14 - Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá a pedido de re-

consideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação.

15.15 - O recurso a que se refere o item 15.13 deverá ser decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, contado

do seu recebimento.

15.16 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

a autoridade competente decida sobre ele.

15.17 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação integral dos danos

causados.

CLÁUSULA 16

Impugnação ao edital

16.1 - Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/21

ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos.
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16.2 - A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da data da abertura

da sessão pública.

16.3 - A resposta à impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16.4 - A impugnação e a solicitação de esclarecimento poderão ser realizadas por meio eletrônico, pelo e-mail :

cplhol03@gmail.com e as respostas serão disponibilizadas no portal www.gov.br/compras.

16.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na licitação.

16.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente

de contratação, nos autos do processo de licitação.

16.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da licitação, observados os

prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances previstos no Decreto Estadual nº 2.940, de 2023.

CLÁUSULA 17

Disposições finais

17.1 - A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.

17.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da licitação

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo PREGOEIRO.

17.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília-DF.

17.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa en-

tre os LICITANTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finali -

dade e a segurança da contratação.

17.6 - Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminis-

tração não poderá ser responsabilizada por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

17.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 

17.8 - Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do  LICITANTE,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio da isonomia, a finalidade e a segu-

rança da contratação.

17.10  -  Em caso de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de seus  anexos ou  demais  peças que

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

14.11 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas e no

www.gov.br/compras e no Compras Pará (https://www.compraspara.pa.gov.br/).Os autos do processo adminis-

trativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis, no horário de 08h00 às 16h00, no

Hospital Ophir Loyola, localizado na Avenida Magalhães Barata, 992, bairro de São Braz, Belém – Pa.

17.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

17.12.1 - ANEXO I - Termo de Referência

https://www.compraspara.pa.gov.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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17.12.2 - ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços

17.12.3 - ANEXO III – Minuta do Contrato

Belém (PA), 25 de abril de 2024.

JOÃO DE DEUS REIS DA SILVA

DIRETOR GERAL DO HOL



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – O QUE SERÁ CONTRATADO?

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

ITENS

1

BOLSA DE COLOSTOMIA, EM PVC ESTERIL COM ADE-
SIVO HIPOALERGICO, ORIFÍCIO DE 30MM, FORNECI-
MENTO: PACOTE COM 10 UNIDADES E DE USO ÚNICO
E DESCARTÁVEL.

040371-7
UNI-

DADE
7.000 R$ 0,97 R$ 6.790,00

2
COLETOR DE URINA PARA INCONTINÊNCIA MASCULI-
NA, DESCARTÁVEL, Nº 06, ATÓXICO E APIROGÊNICO,
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA.

132071-8
UNI-

DADE
1.800 R$ 2,28 R$ 4.104,00

3

COLETOR DE URINA, EM PLASTICO, DESC., SISTEMA
FECHADO, 500ML, DESCARTAVEL, BOLSA COLETORA
DE URINA, SISTEMA FECHADO, COM VÁLVULA ANTI-
REFLUXO, PINÇA CLAMPEADORA, ESTÉRIL DESCAR-
TÁVEL, ESCALA DE LEITURA DE PEQUENOS E GRAN-
DES  VOLUMES,  TUBO  TRANSPARENTE,  COM  SÍTIO
PARA COLETA DE AMOSTRA,  CONCECTOR  CÔNICO
COM PROTETOR, TAMPA PROTETORA DO TUBO PARA
DRENAGEM DO MATERIAL NA PORÇÃO INFERIOR DA
BOLSA E ALÇA PARA FIXAÇÃO NO LEITO, COM CÁLI-
CE  GRADUADO,  UTILIZADO  NO  TRANSPLANTE  RE-
NAL.

187309-1
UNI-

DADE
60 R$ 39,28 R$ 2.356,80

4

TESTE  BOWIE  DICK  DESCARTAVEL,  PADRAO  AAMI.
CLASSE 2,  CONFORME ANS/AAMI/ISO 11.140-1  ,  PA-
COTE TESTE PARA VERIFICAÇÃO DA EFICIENCIA DA
BOMBA DE VACUO DAS AUTOCLAVES COM  TRÊS A
QUATRO PULSO DE VACUO TEMPERATURA EM 134°
C,  EMBALAGEM  EXTERNA  CONTENDO  DADOS  DE
IDENTIFICAÇAO PROCEDÊNCIA VALIDADE, NUMERO,
LOTE E REGISTRO. 

120220-0
UNI-

DADE
960 R$ 21,52 R$ 20.659,20

5

COLETOR DE URINA, EM PLASTICO, DESCARTÁVEL,
SISTEMA  ABERTO,  2000ML,  CONFECCIONADAS  EM
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE,  TRANSPAREN-
TE, ATÓXICO E MALEÁVEL; MARCAÇÕES APROXIMA-
DAS COM INTERVALOS GRADUAIS DE 50  E 100 ML
ATÉ 2.000 ML, COM CORDÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA
DE 100 UNIDADES NÃO ESTÉRIL. EMBALAGEM EM PA-
COTES PLÁSTICOS COM IMPRESSÃO DA MARCA E
FABRICANTE,  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  INSTRU-
ÇÕES DE USO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICA-
ÇÃO,  PRAZO  DE  VALIDADE,  DE  ACORDO  COM  AS
NORMAS  INSTITUÍDAS  PELA  ANVISA.  CAPACIDADE
MÁXIMA DE 2.000 ML. 

111570-7 
UNI-

DADE
185.000 R$ 0,60 R$ 111.000,00

6

COLETOR DE URINA,  EM PLASTICO, DESCARTAVEL,
SISTEMA FECHADO, 2000 ML, TRANSPARENTE PARA
DRENAGEM DE URINA EM SISTEMA FECHADO, COM
VÁLVULA ANTI-REFLUXO,  2000ML (VOLUME APROXI-
MADO) CAPACIDADE DA BOLSA DE DRENAGEM, COM
PONTO DE COLETA DE URINA  E LOCAL APROPRIADO
PARA O DRENO DE ESVAZIAMENTO DO COLETOR DE
URINA,  ALÇA DE ALTA RESISTÊNCIA PARA FIXAR O
COLETOR JUNTO DO LEITO, FILTRO BACTERIOLÓGI-
CO (PERMITE UM PERFEITO FLUXO URINÁRIO), COL-
DRE PLÁSTICO PROTETO DO TUBO DE DRENAGEM,
EVITA CONTATO COM O AMBIENTE.

027037-7
UNI-

DADE
15.000 R$ 6,41 R$ 96.150,00

7 INDICADOR QUIMICO INTERNO CLASSE 5 PARA VA-
POR,  CONFORME  NOSMA  ANSI/AAMI/ISO  11140-1,
QUE PERMITE EFETUAR MONITORIZAÇÃO DE TODOS
OS PROCESSOS DE ESTERILIZAÇAO NO INTERIOR. A
EMPBALAGEM PODERA SER IGUAL OU APROXIMADO
AO QUANTITATIVO DE 200, CONSIDERANDO O CON-

035572-0 PACO-
TE

180 R$ 236,60 R$ 42.588,00
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SUMO MENSAL(PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NA
ANVISA). 

8

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE,  PARA IDENTIFICA-
ÇÃO  DE  PACOTE  ESTERILIZADO  A VAPOR  19mm  X
30m; FITA PARA FECHAMENTO E IDENTIFICAÇAO DE
PACOTES CONFECCIONADOS EM TECIDO, ESTERILI-
ZADOS EM AUTO CLAVE, UTILIZADA NO MONITORA-
MENTO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR.
POSSUI INDICADOR QUIMICO DE EXPOSIÇAO CLAS-
SE 1, CONSTRUIDO CONFORME NORMA ANS/AMI/ISO
11.140-1  COMPOSTO  DE  PAPEL CREPADO  DE  COR
CREME  CLARO,  ESPECIALMENTE  TRATADO  E  CO-
BERTO COM ADESIVO A BASE DE RESINA E BORRA-
CHA NA FACE  DE CONTRATO COM PACOTE, POSSUI
LISTRAS DIAGONAIS IMPREGNADAS DE SUBSTANCIA
QUIMICA REATIVA(INDICADOR QUIMICO DE PROCES-
SO ) QUE APOS PASSAR PELO CICLO DE ESTERILIZA-
ÇÃO, MIDAM PARA O ESPECTRO DE COR ENTE CINZA
E GRAFITE, DIFERENCIANDO OS PACOTES QUE FO-
RAM EXPOSTOS AO CICLO DE ESTERILIZAÇAO A VA-
POR SATURADO. APRESENTAÇAO EM ROLOS EMBA-
LADOS  INDIVIDUALMENTE  CONTENDO  NA EMBALA-
GEM: DADOS DA IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, IN-
DICAÇÃO DE USO E PRAZO DE VALIDADE, MEDIDA:
19mm X 30m FABRICANTE : CIEX BRASIL IND -  LTDA.

005929-3
UNI-

DADE
1.500 R$ 5,47 R$ 8.205,00

9
TUBO P/ ASPIRACAO DE PACIENTE, EM SILICONE, N.º
204, ATÓXICO, APIROGÊNICO, FLEXÍVEL, RESISTENTE
À TRAÇÃO E ESTERILIZÁVEL.

136091-4
ME-
TRO

5.010 R$ 5,97 R$ 29.909,70

10

PROTETOR FACIAL CONSTITUÍDO DE COROA E CAR-
NEIRA DE  PLÁSTICO,  COM  REGULAGEM  DE  TAMA-
NHO ATRAVÉS DE CATRACA OU AJUSTE SIMPLES E
VISOR EM POLICARBONATO INCOLOR, COM CERCA
DE  APROXIMADAMENTE   230MM  DE  LARGURA  E
185MM DE ALTURA.

092219-6
UNI-

DADE
100 R$ 23,59 R$ 2.359,00

11

FILTRO  DE  BARREIRA (HEPA)  INDICADO PARA USO
EM  CIRCUITO  RESPIRATÓRIO  DE  APARELHOS  DE
VENTILAÇÃO  MECÂNICA E  ANESTESIA.  EFICAZ  NA
FILTRAÇÃO DE BACTÉRIAS E  VÍRUS.  CONSTITUIDO
DE  MEMBRANA  BIDIRECIONAL  E  TOTALMENTE  HI-
DROFÓBICA. LIVRE DE LÁTEX.

211608-1
UNI-

DADE
1.500 R$ 12,06 R$ 18.090,00

12

REANIMADOR MANUAL ADULTO (AMBÚ) COM MÁSCA-
RA E RESERVATÓRIO.  DESCRIÇÃO: FABRICADO EM
SILICONE, MÁSCARA EM SILICONE, BALÃO REANIMA-
DOR (AUTO INFLÁVEL),  INQUEBRÁVEL,  DE GRANDE
DURABILIDADE E FACILMENTE DESMONTÁVEL PARA
LIMPEZA E ESTERILIZAÇÃO.

131033-0
UNI-

DADE
60 R$ 175,02 R$ 10.501,20

13

TUBO EM SILICONE, ATÓXICO, PARA EXTENSÃO DE
OXIGENIO Nº 200, TUBO CIRÚRGICO DE , APIROGÊNI-
CO, FLEXÍVEL, RESISTENTE À TRAÇÃO E ESTERILIZÁ-
VEL.

006173-5
ME-
TRO

225 R$ 5,26 R$ 1.183,50

14

PASTA PARA ELETROENCEFALOGRAFIA, CREME ADE-
SIVO E CONDUTIVO DE ALTA RESOLUÇÃO PARA ELE-
TROENCEFALOGRAFIA,  NÃO  TÓXICA,  SEDOSA,
BRANCA, EMULSÃO CREMOSA, HIDROFÍLICA,  BAIXA
PERDA DE UMIDADE.  COMPONENTES BASES AUTO
EMULSIONANTES DE NATUREZA NÃO IÔNICA. EMOLI-
ENTES DERIVADOS DO ÁLCOOL E ÁCIDOS GRAXOS 
DOADORES DE CONSISTÊNCIA. ÉSTERES ESPECIAIS.
COMPONENTES OLEOSOS NEUTROS. ESTABILIZADO-
RES DE VISCOSIDADE. SAIS DE ALTA CONDUTIVIDA-
DE. AGENTES BACTERIOSTÁTICOS CONSERVANTES,
C/ 1KG  

041251-1 POTE 20 R$ 134,55 R$ 2.691,00

15 ALGODAO HIDROFILO COMPOSTO DE FIBRAS 100%
ALGODÃO  ALVEJADAS,  ISENTA  DE  IMPUREZAS,
SUBSTÂNCIA GORDUROSAS E ALVEJANTES ÓPTICO.
MANTAS UNIFORMES ENVOLVIDAS EM PAPEL ESPE-
CIAL  E  EMBALADAS  INDIVIDUALMENTE  EM  SACO

005994-3 ROLO 12.000 R$ 15,98 R$191.760,00
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PLASTICO COM 500 G.  O PRODUTO DEVERÁ ATEN-
DER  NA  ÍNTEGRA  AS  ESPECIFICAÇÕES  DA  NBR
14.635, PRINCIPALMENTE NO QUESITO HIDROFILIDA-
DE E CAPACIDADE DE ABSORÇÃO.

16

CATETER P/ OXIGENATERAPIA NASAL, DESCARTÁVEL
TIPO OCULOS, ADULTO, EM PVC, ATÓXICO, SILICONI-
ZADO, APIROGÊNICO,  ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE
ETILENO.

029240-0
UNI-

DADE
12.000 R$ 1,46 R$ 17.520,00

17

AVENTAL CIRÚRGICO  DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.  DE
USO ÚNICO, TAMANHO G, CONFECCIONADO EM NÃO
TECIDO SMS, COMPOSTO DE 100% DE POLIPROPILE-
NO.  MANGAS  LONGAS  COM  CORTE  RETO.  PUNHO
ELÁSTICO DE ALGODÃO, GOLA COM DISPOSITIVO DE
AJUSTE,  MÍNIMO  DE  1.50CM.  GRAMATURA  MÍNIMA
40GR/MT2,  DOBRADA  EM  FORMA  DE  LIVRO  PARA
ABERTURA E COLOCAÇÃO ASSÉPTICA. ACOMPANHA-
DO DE TOALHA DE USO ÚNICO, DE ALTA ABSORÇÃO
DE  POLIPROPILENO  E  CELULOSE  PARA SECAGEM
DAS MÃOS. EMBALAGEM ADQUADA. SEGURA, COM A
BERTURA QUE PERMITA TRANSFERÊNCIA ASSÉPTI-
CA, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA. ATENDER À LEGISLAÇÃO SANI-
TÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. APRE-
SENTA:  LAUDOS  DE  BARREIRA MICROBIANA,  QUE
COMPROVEM  EFICIÊNCIA DE  FILTRAÇÃO  BACTERI-
AN, VIRAL E DE ESPOROS, LAUDO DE AUTO REPE-
LÊNCIA . 

185258-2
UNI-

DADE
7.000 R$ 12,40 R$ 86.800,00

18
FIO DE NASTRO EM ALGODAO, BRANCA, DE 16MM X
50 METROS.

147842-7
UNI-

DADE
500 R$ 19,96 R$ 9.980,00

19

GORRO DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, SANFONADO
NA COR BRANCA–COBERTURA PARA CABELOS. CON-
FECCIONADA EM TNT 100% POLIPROPILENO, ATÓXI-
CA,  NÃO  ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,  DE  USO  ÚNICO
PERMEÁVEL AO AR, GARANTE O EQUILÍBRIO DA SEN-
SAÇÃO TÉRMICA DURANTE O USO. FABRICADA MEDI-
ANTE COSTURA ULTRA-SÔNICA, COM TAMANHO ÚNI-
CO, AJUSTÁVEL A QUALQUER TAMANHO DE CABEÇA,
UNISSEX E NA COR BRANCA, GRAMATURA MÍNIMA DE
20CM, COM ELÁSTICO DE REPOUSO COM DIÂMETRO
APROXIMADO DE 13CM E  DIÂMETRO EXTERNO DA
TOUCA COM APROXIMADAMENTE 27CM, A EMPBALA-
GEM PODERA SER IGUAL OU APROXIMADO AO QUAN-
TITATIVO DE 100 UNIDADES. 

061114-0
PACO-

TE
6.000 R$ 8,42 R$ 50.520,00

20

RESPIRADOR DESCARTÁVEL 8023 PFF-3  COM CAR-
VÃO ATIVADO, E VÁLVULA DE EXALAÇÃO, DESCRITI-
VO:  RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA
SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS,  CLASSE
PFF-3,  COM  CARVÃO  ATIVADO,  COM  VÁLVULA DE
EXALAÇÃO, CONFECCIONADO EM CAMADAS DE MI-
CROFIBRAS  SINTÉTICAS  COM  TRATAMENTO  ELE-
TROSTÁTICO AVANÇADO, PROTEÇÃO DAS VIAS RES-
PIRATORIAS CONTRA POEIRAS, NÉVOAS, FUNGOS E
RADIONUCLEOSIDEOS,  TESTADO DE ACORDO COM
AS NORMAS ABNT/NBR/ 13698.( PARA USO EM MANI-
PULAÇÃO DE MEDICAMENTO QUIMIOTERÁPICOS ). 

011170-8
UNI-

DADE
1.300 R$ 20,11 R$ 26.143,00

21

LENÇO DE BANHO COM 100 UNIDADES. DESCRIÇÃO:
PRODUZIDO EM 65% DE VISCOSE E 35% DE POLIES-
TER, MEDINDO 30 X 35CM OU APROXIMADAMENTE,
COM ALTA ABSORÇÃO E  RETENÇÃO DE  LIQUIDOS,
GRAMATURA: 65 GRAMAS. 

208210-1
PACO-

TE
800 R$ 32,16 R$ 25.728,00

22

AVENTAL DESCARTÁVEL, IMPERMEÁVEL, NÃO ESTE-
RIL,  DE  USO  ÚNICO,  MANGA LONGA PUNHO  COM
ELÁSTICO, FECHAMENTO POSTERIOR  ATRAVÉS TI-
RAS  OU  FITAS  ADESIVAS,  GRAMATURA MÍNIMA DE
50G/CM² E 100% DE POLIPROPILENO.  ATÓXICO, HI-
POALERGICO. TAMANHO (G)

211648-0
UNI-

DADE
24.000 R$ 7,31 R$ 175.440,00

23 AGULHA  DESCARTÁVEL  PARA  BIÓPSIA  DE  MAMA, 040044-0 UNI- 190 R$ 77,93 R$ 14.806,70
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COM  DISPARADOR  COMPATÍVEL;
DESCRIÇÃO: MN1413 14GA X 12CM. COMPRIMENTO:
1.9CM

DADE

24

AGULHA DE AÇO INOXIDAVÉL ULTILIZADA PARA DE-
MARCAÇÃO DE NÓDULO MAMÁRIO, COM DIAMETRO
20 GAUGE, COMPRIMENTO 100MM, USO ÚNICO. ES-
TERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO), COM DIS-
PARADOR AUTOMÁTICO COMPATÍVEL.

194131-3
UNI-

DADE
80 R$ 113,13 R$ 9.050,40

25

AGULHA DE  CORE  BIÓPSIA  PARA  SISTEMA  AUTO-
MÁTICO 14  GAUGE,  COMPRIMENTO DE 10CM.  USO
ÚNICO.  ESTERILIZADO  POR  OXIDO  DE  ETILENO
(ETO), COM DISPARADOR AUTOMÁTICO COMPATÍVEL.

159301-3
UNI-

DADE
70 R$ 68,07 R$ 4.764,90

26

RESPIRADOR  DESCARTÁVELN95/PFF2,  DESCRIÇÃO:
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMI-
FACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS, CLASSE PFF-
2/N95, CONFECCIONADO EM CAMADAS DE MICROFI-
BRAS SINTÉTICAS COM TRATAMENTO ELETROSTÁTI-
CO AVANÇADO.  APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRA-
ÇÃO MÍNIMA DE 95% CONTRA A PENETRAÇÃO DE AE-
ROSSÓIS NÃO OLEOSOS, E EFICIÊNCIA DE FILTRA-
ÇÃO BACTERIOLÓGICA (BFE) > 99% CONTRA BIOAE-
ROSSÓIS  GERADOS  PELO  PRÓPRIO  USUÁRIO  DO
RESPIRADOR, ALÉM DE POSSUIR UMA CAMADA EX-
TERNA RESISTENTE À PROJEÇÃO DE GOTÍCULAS DE
SANGUE E OUTROS FLUIDOS POTENCIALMENTE IN-
FECCIOSOS.  INDICADO PARA PROTEÇÃO DAS VIAS
RESPIRATÓRIAS E REDUÇÃO DA EXPOSIÇÃO OCUPA-
CIONAL A AEROSSÓIS DE ORIGEM BIOLÓGICA, TAIS
COMO: BACILO DA TUBERCULOSE (Mycobacterium tu-
berculosis), AGENTES ETIOLÓGICOS DE RUBÉOLA, SA-
RAMPO,  VARICELA,  ENTRE  OUTROS.  NECESSÁRIO
APRESENTAR: APROVAÇÃO PELO NIOSH (NATIONAL
INSTITUTE FOR OCCUPATIONAL SAFETY AND HEAL-
TH) COMO N95 ; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE/ANVISA.

141628-6
UNI-

DADE
10.000 R$ 2,44 R$ 24.400,00

27
SACO  EM  PLASTICO,  P/  USO  DIVERSO  C/
CAPACIDADE 5 KG, PCT/ 100

108065-2
PACO-

TE
2.500 R$ 7,47 R$ 18.675,00

28

COMPRESSA EM GAZE HIDROFILA ESTERIL MED. 7,5
X 7,5CM FECHADA E 15 X 30 CM ABERTA, DENSIDADE
DE 13 FIOS POR CM², COM PESO DE 1G POR UNIDA-
DE, FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA COM
8 CAMADAS E 5 DOBRAS, ALVEJADAS, PUTIFICADAS
E ISENTAS DE IMPUREZAS, PCT C/ 10

065953-3
PACO-

TE
880.000 R$ 0,73 R$ 642.400,00

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 01

29

COLETOR PARA ACONDICIONAMENTO DE MATERIAL
PERFURO/CORTANTES,  CAPACIDADE  P/  20  LITROS,
BASE  DE  PAPELÃO  QUE  PODE  SER  INCINERADO,
APRESENTANDO EM COMPONENTES PARA SER MON-
TADO  PELO  USUÁRIO,  REVESTIDO  INTERNAMENTE
COM PRODUTO IMPERMEABILIZANTE QUE EVITA UMI-
DADE E/OU VAZAMENTO; CINTA DE REVESTIMENTO
INTERNO COM JUNÇÕES PROTEGIDAS (REVESTINDO
AS QUATRO PAREDES LATERAIS E O FUNDO DO CO-
LETOR) EM MATERIAL RÍGIDO, RESISTENTE A PERFU-
RAÇÕES EM CONDIÇÕES DE USO E DESCARTE, SEM
QUE OCORRA TRANSFIXAÇÃO; RESISTENTE A QUE-
DA, MANTENDO-SE ÍNTEGRO COM RELAÇÃO A MON-
TAGEM E FECHAMENTO, ALÇA PARA TRANSPORTE.

030208-2
UNI-

DADE
5.000 R$ 11,68 R$ 58.400,00

30 COLETOR PARA ACONDICIONAMENTO DE MATERIAL
PERFURO/CORTANTES,  CAPACIDADE  P/  7  LITROS,
BASE  DE  PAPELÃO  QUE  PODE  SER  INCINERADO,
APRESENTANDO EM COMPONENTES PARA SER MON-
TADO  PELO  USUÁRIO,  REVESTIDO  INTERNAMENTE
COM PRODUTO IMPERMEABILIZANTE QUE EVITA UMI-

018483-7 UNI-
DADE

600 R$ 5,60 R$ 3.360,00
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DADE E/OU VAZAMENTO; CINTA DE REVESTIMENTO
INTERNO COM JUNÇÕES PROTEGIDAS (REVESTINDO
AS QUATRO PAREDES LATERAIS E O FUNDO DO CO-
LETOR) EM MATERIAL RÍGIDO, RESISTENTE A PERFU-
RAÇÕES EM CONDIÇÕES DE USO E DESCARTE, SEM
QUE OCORRA TRANSFIXAÇÃO; RESISTENTE A QUE-
DA, MANTENDO-SE ÍNTEGRO COM RELAÇÃO A MON-
TAGEM E FECHAMENTO, ALÇA PARA TRANSPORTE.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 02

31

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 26: DRENO TO-
RÁCICO  ESTÉRIL,  CONFECCIONADO  EM  100%  SILI-
CONE,  COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTEN-
SÃO, CONECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMI-
DADE  ARREDONDADA  E  MULTIPERFURADA,  COM
APROXIMADAMENTE  50CM  DE  COMPRIMENTO.
ACOMPANHA FRASCO PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA
COM 2.000ML, COM TUBO DE SILICONE E SUPORTE
DE BASE.

212348-7
CON-
JUN-
TO

150 R$ 41,78 R$ 6.267,00

32

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 32: DRENO TO-
RÁCICO  ESTÉRIL,  CONFECCIONADO  EM  100%  SILI-
CONE,  COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTEN-
SÃO, CONECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMI-
DADE  ARREDONDADA  E  MULTIPERFURADA,  COM
APROXIMADAMENTE  50CM  DE  COMPRIMENTO.
ACOMPANHA FRASCO PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA
COM 2.000ML, COM TUBO DE SILICONE E SUPORTE
DE BASE.

212345-2
CON-
JUN-
TO

170 R$ 41,75 R$ 7.097,50

33

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 36: DRENO TO-
RÁCICO  ESTÉRIL,  CONFECCIONADO  EM  100%  SILI-
CONE,  COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTEN-
SÃO, CONECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMI-
DADE  ARREDONDADA  E  MULTIPERFURADA,  COM
APROXIMADAMENTE  50CM  DE  COMPRIMENTO.
ACOMPANHA FRASCO PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA
COM 2.000ML, COM TUBO DE SILICONE E SUPORTE
DE BASE.

201768-7
CON-
JUN-
TO

150 R$ 47,61 R$ 7.141,50

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 03

34

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 15CM DE LAR-
GURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, COM DENSIDA-
DE DE 13 FIOS CONFECCIONADA EM TECIDO 100%
ALGODÃO CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO
BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDI-
NAL,  ENROLADAS  SOBRE  SI  MESMAS,  APARÊNCIA
UNIFORME,BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISEN-
TA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER
OUTROS TIPOS DE DEFEITOSQUE POSSAM AFETAR
SEU  DESEMPENHO  DURANTE  O  USO.  EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE.  O  PRODUTO  DEVERÁ  ATENDER
NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 14.056, .

005775-4 ROLO 15.000 R$ 2,93 R$ 43.950,00

35

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 20CM DE LAR-
GURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, COM DENSIDA-
DE DE 13 FIOS, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%
ALGODÃO CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO
BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDI-
NAL,  ENROLADAS  SOBRE  SI  MESMAS,  APARÊNCIA
UNIFORME,BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISEN-
TA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER
OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR
SEU  DESEMPENHO  DURANTE  O  USO.  EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE.  O  PRODUTO  DEVERÁ  ATENDER
NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 14.056. 

005779-7 ROLO 15.000 R$ 1,01 R$ 15.150,00
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ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 04

36 DRENO DE KHER N. 12, EM SILICONE 149010-9
UNI-

DADE
12 R$ 12,89 R$ 154,68

37 DRENO DE KHER N. 14, EM SILICONE 149011-7
UNI-

DADE
12 R$ 13,35 R$ 160,20

38 DRENO DE KHER N. 16, EM SILICONE 149012-5
UNI-

DADE
12 R$ 14,04 R$ 168,48

39 DRENO DE KHER N. 18, EM SILICONE 149013-3
UNI-

DADE
12 R$ 15,84 R$ 190,08

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 05

40

CAIXA EM PAPELÃO PARA DESCARTE DE RESIDUOS
QUIMIOTERAPICOS PERFUTOCORTANTE COM CAPA-
CIDADES PARA 20 LITROS , DEVERA VIR IDENTIFICA-
DO COM SIMBOLOLOGIA CORRETA DE RESIDUOS TO-
XICOS E CAIXA DEVERA TER A COR LARANJA.

190474-4
UNI-

DADE
1000 R$ 28,29 R$ 28.290,00

41

CAIXA EM PAPELÃO PARA DESCARTE DE RESIDUOS
QUIMIOTERAPICOS SOLIDOS NÃO PERFUROCORTAN-
TE COM CAPACIDADES PARA 60  LITROS ,  DEVERA
VIR  IDENTIFICADO  COM SIMBOLOGIA CORRETA DE
RESIDUOS TOXICOS E CAIXA DEVERA TER A COR LA-
RANJA.

178907-4
UNI-

DADE
500 R$ 70,37 R$ 35.185,00

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 06

42
DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/ SUCCAO, C/
AGULHA 3,2MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO)

019373-9
UNI-

DADE
450 R$ 21,77 R$ 9.796,50

43
DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/ SUCCAO, C/
AGULHA 4,8MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO)

019374-7
UNI-

DADE
750 R$ 22,12 R$ 16.590,00

44
DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/ SUCCAO, C/
AGULHA 6,4 MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO)

019375-5
UNI-

DADE
320 R$ 21,12 R$ 6.758,40

VALOR ESTIMADO  DOS ITENS DE 1 a 28 R$ 1.654.575,40

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 01 R$ 61.760,00

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 02 R$ 20.506,00

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 03 R$ 59.100,00

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 04 R$ 676,44

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 05 R$ 63.475,00

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 06 R$ 33.144,90

 VALOR GLOBAL TOTAL ESTIMADO R$ 1.893.234,74

2 – JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES* 

2.1- A presente aquisição deste certame foram organizados em ITENS E LOTES considerando o conceito, a importância
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do descritivo, característica especifica e utilidades apresentadas. Deste modo, contribui para melhor organização, avalia-

ção de queixas técnicas e eventos adversos apresentados, estabelecendo um controle sanitário mais efetivo frente aos

distintos itens padronizados no HOL, ou seja, garante maior qualidade no gerenciamento dos produtos recebidos pelos

contratos e conseqüentemente segurança do paciente.

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 – QUAL O MOTIVO DA CON-
TRATAÇÃO? 

3.1.1 Considerando que o material técnico hospitalar a ser adquirido é imprescindí-

vel para procedimentos  básicos ou especializados dos pacientes atendidos  neste

Centro de Alta Complexidade em Oncologia – CACON.  Materiais esses utilizados

por diversas especialidades médica. Sendo de uso Hospitalar, ambulatorial, Centro

Cirúrgico, Centro de Terapia Intensiva – C.T.I e clínicas do HOL. A finalização do

processo mencionado na planilha identificada para um período de 12 (doze) meses,

garante o abastecimento dos itens essenciais neste Hospital portanto, de funda-

mental importância manter o estoque disponível no HOL.

3.1.2 A contratação pretendida foi fundamentada na necessidade apresentada no

documento de formalização de demanda que deu origem ao ETP - Estudo técnico

preliminar, onde foi identificada a melhor solução para o problema apresentado, a

fim de assegurar a continuidade do serviço público prestado neste hospital.

3.1.3 Conforme estabelecido no Decreto federal nº 10.947 de 25/01/2022, o objeto

desta contratação está previsto no Plano Plurianual de contratação de 2023.

3.1.4 O quantitativo a ser adquirido foi fundamentado conforme avaliação técnica

pelo consumo médio mensal de janeiro de 2023 à setembro de 2023 (Relatório sis-

tema CLIF), além de um acréscimo de 25% de reserva técnica para subsidiar a pre-

sente aquisição conforme a necessidade atual deste hospital.

3.1.5 Considerando que este processo tem como objetivo seqüenciar a aquisição

de NR 2022/546926 o qual originou o Pregão Eletrônico de NR 117/2022 e Ata de

Registro de Preço de nº 067/2022, estando vigente até 10/04/2024.

3.1.6  Considerando que houve aumento de consumo dos itens 01, 05, 06, 07, 11,

12, 15, 18, 19,  20, 21, 23, 28, 32 e 33 devido as novas instalações de 2 (duas) Uni-

dades de Terapia Intensiva – U.T.I neste HOL, gerando um acréscimo de 19 leitos,

mediante os aumentos de leitos supracitados pois elevaram a maior proporção dos

procedimentos cirúrgicos realizados neste HOL causando um número maior de tem-

po para recuperação dos procedimentos pós-operatório, considerando que esta Ins-

tituição tem comprometimento de garantir a qualidade de atendimentos dos pacien-

tes qual realizam tratamento em Oncologia nesta Casa de Saúde, onde elevou o

aumento de consumo dos itens supracitados conforme evidenciado no relatório de

consumo da empresa de logística R V ÍMOLA.

3.1.7  Considerando que os itens 10, 26, 27 e 31 tiveram redução na aquisição em

tela, e os demais itens ficaram na mesma margem de aquisição do Certame anteri-

or conforme observado no relatório da empresa R V ÍMOLA.
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3.1.8 Considerando que o lote 06 concernente aos itens 42, 43 e 44 restaram fra-

cassados  no  Pregão  Eletrônico  NR.  003/2023  decorrente  ao  processo  NR

2022/1278339, conforme consta nos autos do processo na seqüencial NR. 114. 

3.1.9 Considerando que os materiais elencados no presente processo são essenci-

ais na prestação dos serviços essenciais na assistência ao paciente. Assim desta

forma é de fundamental importância manter nossos estoques disponíveis para o

exercício  de 2023/2024 como também para adequar às necessidades atuais do

Hospital.

3.1.10 A empresa vencedora deverá colocar em sistema de comodato para os

itens 23, 24 e 25 duas unidades (2) para cada item de Disparadores (PISTO-

LAS)  confeccionado  em  alumínio,  dispositivo  automático  de  biópsia  com

avanço de 22mm e 1.5, para retirada de amostra, permite abertura parcial da

agulha,  facilitando  a  retirada  de  amostra,  utilizado  para  biópsia  de  tecido

mole, pode ser esterilizado utilizando qualquer método convencional e deve

vir armazenado em estojo, em compatibilidade com o material licitado, sendo

que o prazo para a entrega das pistolas deverá ser em até 10 (dez) dias após

assinatura da ata/contrato ou 1ª primeira emissão do empenho; incluindo trei-

namento, manutenção e prevenção das mesmas, seguindo o estabelecido nas

normas para o seu melhor funcionamento no período da vigência do contrato.

4 – NATUREZA DO BEM

☒ Comum.

 ☐ Especial.

5– PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANÇA DO BEM

5.1 – HAVERÁ PROVA DE QUALI-
DADE?

☐ Sim.

☒ Não.

5.2 – O EDITAL EXIGIRÁ AMOS-
TRA?

☒ Sim.

☐ Não.

5.3 – HAVERÁ GARANTIA DO
BEM?

☒Sim.

 ☐ Não.

5.4 – HAVERÁ ASSISTÊNCIA
TÉCNICA?

 ☒Sim. De acordo com o Estudo Técnico Preliminar, se faz necessária assistên-
cia técnica autorizada no Estado do Pará, o contratado prestará assistência téc-
nica em relação aos bens concedido em REGIME DE COMODATO conforme 
suas especificações no tópico 3.1.10 do presente Termo de Referência, du-
rante 12 meses, a partir do seu recebimento pela contratante, por meio de em-
presa credenciada e contratada por ele, sem custo para a administração pública.
  ☐Não será prestada assistência técnica.

6 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

6.1 – FORMA DE CONTRATAÇÃO
☐Inexigibilidade  delicitação,  com  fundamento  no  art.74,Y,  da  Lei  Federal
nº14.133/21.
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☐Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art.75, II, da Lei
Federal nº14.133/21.
*Nesta hipótese,deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica.
☐Dispensa de licitação,com fundamento no art.75, Y, da Lei Federal nº14.133/21.
☒Pregão Eletrônico SRP

6.2–  CRITÉRIO DE JULGAMEN-
TO

☒ Menor preço.

☐Maior desconto.

6.3 – O ORÇAMENTO ESTIMA-
DO É SIGILOSO?

 ☐Sim. 

 ☒ Não.

6.4 – CRITÉRIO PARA A PRO-
POSTA SER ACEITA

6.4.1 - A proposta deve observar o valor unitário e global máximo aceitável confor-
me planilha de composição de preços do orçamento estimado.

6.4.2 - Apresentar, referente ao produto ofertado, em cada item, de forma clara e
inequívoca no objeto licitado.

6.4.2.1 - Indicação do valor unitário e total de cada item e o valor total da proposta,
que o fornecedor se propõe a entregar, em algarismo e por extenso, já incluídas,
discriminadamente, todas e quaisquer despesas tais como frete, taxas, seguros,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e impostos, inclu-
sive o desembaraço alfandegário, dentre outras, observadas as isenções previstas
na legislação, com cotações em moeda corrente nacional e quaisquer outras des-
pesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;

6.4.2.2 - Especificação clara e detalhada do objeto.

6.4.2.3 - Descrição do material.

6.4.2.4- O fabricante.
6.4.2.5 - Procedência do objeto licitado.

6.4.2.6 – Marca.

6.4.2.7 - A embalagem com o quantitativo do produto ofertado.

6.4.2.8 - O número completo do registro expedido pela ANVISA/MS.

6.4.3 - A proposta de preço e documentação deverá ser redigida de forma clara e
detalhada, citando especificações e descrição do objeto, quantidade ofertada, fa-
bricante, marca, país de procedência, número completo do registro do produto ex-
pedido pela ANVISA/MS e outras características que permitam identificá-los, sem
referência às expressões “similar”, de acordo com os requisitos indicados na espe-
cificação técnica do objeto.

6.4.4 - A proposta de preço deverá ser apresentada em papel timbrado da empre-
sa,contendo todos os dados que identifiquem a empresa, como a razão social,
CNPJ, endereço completo, telefone fixo, e-mail, informações bancárias e assina-
das pelo representante legal da empresa. 

6.4.5 – O licitante deverá declarar na proposta que entregará os produtos com pra-
zo de validade, na forma disposta neste Termo de Referência.

6.4.6 - Toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade de 
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mes-
ma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo.         

6.4.7  - O licitante deverá apresentar na proposta, marca e modelo do equipa-
mento que será disponibilizado ao hospital em regime de comodato. 
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6.4.8 - O licitante deverá apresenta  Registro dos equipamentos cedidos em co-
modato, emitido pelo Ministério da Saúde/ANVISA vigente.
6.4.9 -  Apresentar manual técnico e/ou manual de usuário, com uma versão
em português,  tal  material  será utilizado na análise da especificação dos
equipamentos cedidos em comodato pela equipe técnica e deverá conter
TODAS as informações necessárias de forma clara.

6.5 – HÁ ITENS COM PARTICIPA-
ÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO-

EMPRESAS E EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE?

 ☒ Sim, para os itens 1,2,3,4, 7,8,9,10,11,12,13,1416,18,19,20,21,23,24,25,26,27 e 
para os lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06.

 ☐ Não.

7 – REQUISITOS DA CONTRATADA

7.1 - SERÁ EXIGIDA HABILITA-
ÇÃO TÉCNICA?

☒Sim.
☐Não.

7.2 - QUALIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS E XIGIDAS

7.2.1 Todos  os  laboratórios,  Empresas  e/  ou  Distribuidoras  que  estejam
apresentando propostas para o fornecimento dos produtos, estarão obrigados a
apresentar os seguintes documentos organizados na seguinte seqüenciais:
7.2.1.1 Comprovante de Autorização de Funcionamento expedida pela Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária;
7.2.1.2 Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Munici-
pal do exercício; 
7.2.1.3 Certificado de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional
de Farmácia ou do Conselho Regional de classe Competente. 
7.2.1.4 Certificado de registro do produto, emitido pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA, dentro do prazo de validade. Os fornecedores deve-
rão apresentar o registro com sua indicação em publicação DE FORMA CLARA E
PRECISA através de marcador, INDICANDO O ITEM COTADO;
       No caso do produto conter isenção das Certificações de que tratam as alíneas
acima, o licitante deverá fazer prova documental da mesma.
7.2.1.5 - As pré-qualificações técnicas de todas as propostas da licitação do mate-
rial técnico hospitalar em questão serão apreciadas pela Equipe de Análise Técnica
da Central de abastecimento de material técnico e equipe técnica da Gerência de
Risco, no qual vai considerar a análise documental, registros e notificações do pro-
duto no hospital;
7.2.1.6 Caso haja alguma dúvida quanto a documentação apresentada pela em-
presa licitante, a comissão de licitação poderá realizar diligência, conforme incisos
I, II, parágrafos 1º e 2º do art. 64 da Lei 14.133;
7.2.1.7 Qualquer opção oferecida pela empresa, que não atenda as especifica-
ções contidas no Edital, não será levada em consideração durante o julgamento;
7.2.1.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do
presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou
apresentem defeitos capazes de dificultar o seu julgamento;
7.2.2 A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão da empre-
sa quanto ao fornecimento dos produtos, similares em quantidades e característi-
cas, com o objeto deste Termo de Referência;
7.2.2.1 Os atestados de capacidade técnica deverão estar emitidos em nome e
com CNPJ/ MF da matriz e/ ou da(s) filial (ais) da licitante;
7.2.2.2 Os produtos deverão apresentar prazo de validade, conforme descrito nes-
te Termo de Referência;
7.2.2.3 As instruções de uso dos produtos devem apresentar-se na língua portu-
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guesa com especificações claras, detalhadas e objetivas;
7.2.2.4 Os produtos fornecidos a cada entrega devem ser preferencialmente
de um único lote de fabricação e devem ser acompanhados de relatórios de Con-
trole de Qualidade/ Certificados de Análise e/ou Aprovação do lote.

7.3 – HÁ CRITÉRIO DE SUSTEN-
TABILIDADE?

☒Sim. Especificar: 
-  Em  atendimento  às  normas  constantes  na  Instrução  Normativa  nº
01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar preferencialmente embalagens
que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biode-
gradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente
regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo
de fabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO
com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus si-
milares.
- Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados
com o meio ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade
ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, com-
provem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação. 
-  Os licitantes devem oferecer  produtos acondicionados,  preferencialmente,  em
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materi-
ais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o ar-
mazenamento;
- De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sóli -
dos, os licitantes devem ofertar produtos que sejam acondicionados em embala-
gens recicladas ou recicláveis, de papelão ou de plástico à base de etanol de cana
de açúcar (se for o caso).

☐Não.

7.4 – HÁ RISCOS A SEREM AS-
SUMIDOS PELA CONTRATADA?

☒Sim. Especificar:

Risco 1: Subdimensionar quantitativo de materiais necessários à utilização no ser-
viço.

Risco 2: Cotação de preço em descompasso com os valores praticados no merca-
do.

Risco 3: Vencimento da proposta sem que tenha havido convocação para contata-
ção/ Atraso nos procedimentos da licitação e demora na homologação

Risco 4: Atraso ou suspensão no processo licitatório face a impugnação.

Risco 5: Inexecução do objeto contratado

Risco 6: Escassez do produto no mercado

☐Não.

7.5 – AMOSTRA

7.5.1 - A(s) Empresa(s), detentoras do melhor lance, quando convocada pelo HOL,

deverão entregar 01 (uma) amostra de cada item e uma amostra do comodato

em  conformidade  com  a  marca  apresentada  na  proposta dos  quais  forem

classificados de acordo com o exigido no anexo I, no prazo máximo de 03 (três)

dias úteis, contados a partir da convocação via sistema, para ser analisada pela

Equipe Técnica.

7.5.2 - A identificação das amostras é de inteira responsabilidade do licitante.

7.5.3  -  As  amostras  apresentadas  poderão  ser  abertas,  manuseadas,  receber

cortes, secções, vincos, no estado em que se encontrarem ao final da avaliação

técnica, sem ônus para o HOL.
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7.5.4 - Após o vencimento do prazo de entrega das amostras não serão aceitas

eventuais  complementações,  ajustes,  modificações  ou  substituições  no  produto

apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante do Edital.

7.5.5 - A amostra apresentada deverá conter: Os dados informativos de acordo com

as especificações técnicas, embalada e devidamente identificadas com o nome da

empresa,  número  do  processo,  número  da  licitação,  entregue  na  Comissão

Permanente de Licitação do HOL,a qual funciona na Av.Magalhães Barata,  992,

Bairro de São Braz, Belém-PA, CEP 66063-240, no telefone fax: (91) 3265-6639.

*Em conformidade com o Art. 3°, §2°, do Decreto 2.939 de 10 de março de
2023,  do Governo  do  Estado,  destacam-se as  adaptações que se  fizerem
necessárias neste campo.

8 – FORMA DE ENTREGA DO BEM

8.1 – COMO O BEM DEVE SER
ENTREGUE?

☐O bem deve ser totalmente entregue de uma só vez, conforme edital.

☒A empresa contratada deverá efetuar a entrega do objeto visando atender o pla-
nejamento estratégico do Hospital Ophir Loyola, observando o abaixo explicitado:

8.1.1  Número de parcelas: De acordo com a solicitação de empenho do órgão lici-
tador.

8.1.2  Prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis após a data do recebimento da Nota de
Empenho.
8.1.3 - O prazo de entrega e/ou instalação dos EQUIPAMENTOS CONCEDIDOS
EM REGIME DE COMODATO, é de, no máximo 10 (dez) dias úteis, contados da
data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com
antecedência em relação à data de início do fornecimento do produto objeto da
licitação;

8.2 – LOCAL E HORA DA ENTRE-
GA DO BEM

8.2.1 Horário de Entrega: 08h às 16h, em dias úteis.
8.2.2 Endereço de entrega: 
• Centro de Distribuição da SESPA (CD/SESPA), na BR316 km5 Complexo
de Galpões Carisma Galpão 12 e 13, em Ananindeua ou na Central de Abasteci-
mento Material Técnico (CAMTEC/HOL), Av. Magalhães Barata, 992, em Belém.
Obs: Após recebimento do empenho, solicitamos que a empresa contratada entre
em contato pelos telefones (91) 3265- 6607, para confirmar o local da entrega do
produto, no horário de 08h00 min as 16h00 min, de segunda a sexta-feira.

8.3 – PRAZO MÁXIMO DE VALI-
DADE

8.3.1 Condição e validade dos materiais técnicos hospitalares entregues: 

8.3.1.1 Não inferior a um ano, a contar da data de fabricação, no dia da sua entre-
ga; 

8.3.1.2  Materiais  técnicos hospitalares  que tenham validade inferior  a um ano,
comprovadamente, não poderão ser entregues com prazo inferior a 75%, a contar
da  data  de  fabricação,  no  dia  da  sua  entrega;  e
8.3.1.3  Deverá ser observado as condições de embalagem e temperatura, confor-
me a especificidade do material técnico.

9 - PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO

9.1 – PRAZO DO CONTRATO
☐30 dias (pronta entrega).

☒12meses.
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9.2 – HAVERÁ POSSIBILIDADE
DE PRORROGAÇÃO?

☒Sim, nas hipóteses do art.107 da Lei Federal nº14.133/21.

☐Não.

9.3 – FORMA DE PAGAMENTO

9.3.1 - Meio Ordem bancária.

9.3.2 - Onde?     Conta corrente da contratada no Banco do Estado do Pará.
9.3.3 Qual o prazo?    

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito  em  agência  e  conta  corrente  do  Banco  do  Estado  do  Pará.  Caso  o
prestador não possua conta no banco Banpará,  será cobrada pelo  Banco taxa
referente ao DOC/TED, sendo o valor desta taxa automaticamente descontado no
valor depositado para pagamento dos produtos.

9.3.4 Prova de Regularidade fiscal 

A regularidade fiscal pode ser provada conforme abaixo:

- Por consulta ao SICAF ou Cadastramento Unificado de Licitante.

-  Pela  apresentação  dos  documentos  constantes  no  art.  68  da  Lei  Federal
nº14.133/21, quando não for possível consultar aos sistemas oficiais.

9.4 - CONDIÇÃO PARA O PAGA-
MENTO

9.4.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.4.2 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Siste-
ma de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação.

9.4.3- Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

9.4.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinen-
tes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade im-
posta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provi-
dencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o Contratante.

9.4.5- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

9.4.6- Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

9.4.7- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admi-
nistração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, a
que se refere este Termo.

9.4.8- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
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Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regu-
laridade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existên-
cia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.4.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não re-
gularize sua situação junto ao SICAF.  

9.4.10- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na le-
gislação aplicável.

9.4.11- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofici-
al, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar.

*  Em conformidade com o Art. 3º, §2º , do Decreto 2.939 de 10 de março de
2023, do Governo do Estado, destacam-se as adaptações que se fizeram ne-
cessárias neste campo. 

9.5 - QUAL A GARANTIA DO CON-
TRATO?

☒ Sim, o percentual de garantia definido, é de 5%, conforme dita o Art. 98 da Lei
14.133 de 2021.

  ☐ Não 

9.6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRA-
TADA

9.6.1 Efetuar a entrega dos materiais técnicos hospitalares em perfeitas condições
de uso e aplicabilidade, conforme as propostas apresentadas e especificações, no
prazo e locais indicados pelo Hospital Ophir Loyola - HOL, em estrita observância
das especificações dispostas neste Termo de Referência, acompanhado da res-
pectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas
do produto (lote, validade, descritivo unitário do produto contendo o nome genérico
ou fórmula do produto, descritivo valor unitário do produto, valor total do produto);
9.6.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao
objeto da presente aquisição;
9.6.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pra-
zo previsto, com a devida comprovação;
9.6.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na aquisição;
9.6.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obri-
gada;
9.6.6 Assumir todo o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, en-
cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, des-
locamentos  de  pessoal,  prestação  da garantia  e  qualquer  outra(s)  contribuição
(ões) tributária(s), fiscal (is) e de logística que incidam ou venham a incidir na exe-
cução do contrato;
9.6.7 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimen-
to dos deveres assumidos;
9.6.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de
Referência, o objeto contra avarias; (em caso de equipamentos ou bens duráveis).
9.6.9 Para emissão da Nota de Empenho é necessário que a empresa vencedora
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mantenha cadastro válido no banco de fornecedores da Secretaria de Estado de
Planejamento e Administração do Pará (SEPLAD), que deverá ser efetuado confor-
me orientações do sítio www.compraspara.pa.gov.br/fornecedor.
9.6.10 – Dos equipamentos em comodato:

9.6.10.1 - Após assinatura da ata/contrato ou 1ª primeira emissão do empe-

nho, a CONTRATADA deverá entregar os equipamentos no prazo máximo

de 10 (dez) dias úteis.

9.6.10.2 - A empresa vencedora se responsabilizará pela calibração (anual),

manutenção preventiva (com a periodicidade semestral) e manutenção cor-

retiva (sempre que necessário) dos equipamentos sob a cessão de uso.

9.6.10.3  - Da  MANUTENÇÃO PREVENTIVA: A contratada fica obrigada a

realizar  todas as manutenções preventivas com periodicidade  semestral.

Quando solicitado, a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, o

Calendário de Manutenção Preventiva programada no prazo máximo de 30

dias após a instalação do equipamento. Este cronograma será avaliado pelo

Responsável Técnico da Engenharia Clínica, em conjunto com o fiscal do

contrato para fins de aprovação junto à empresa contratada.

9.6.10.4 – Da MANUTENÇÃO CORRETIVA: A contratada fica obrigada a re-

alizar todas as manutenções corretivas, sempre que necessário independen-

te da quantidade. Os chamados serão feitos pelo Contratante, por escrito, e-

mail ou por telefone, obrigando-se a empresa a atendê-la no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas e, caso tenha que retirar os produtos das ins-

talações do usuário,  deverão substituí-lo por outro de igual ou equivalente

em até prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em perfeitas condições de

uso e sob as mesmas condições contratuais. Todas as peças necessárias

no  reparodo  equipamento  serão  de  responsabilidade  da  CONTRATADA,

sem custo adicional ao hospital.

9.6.10.5 - A empresa vencedora se responsabilizará pelo treinamento dos

profissionais envolvidos, conforme planejamento da Área Técnica; com for-

necimento de insumos, sem ônus para o HOL, a equipe de profissionais de

enfermagem do serviço. Ficará a contratada obrigada a realizar o treinamen-

to operacional aos profissionais do hospital sem ônus adicional posterior ao

processo de aquisição,  bem como fornecer um Certificado de Conclusão

atestando a participação e o conteúdo do treinamento. Os treinamentos mi-

nistrados deverão ser suficientes para qualificar os profissionais para utiliza-

ção adequada do equipamento disponibilizado em regime de comodato. De-

verão ser realizados no mínimo em 02 (dois) dias diferentes para as equipes

do hospital e deverão ser realizados nos dois turnos (manha e tarde), para

permitir a capacitação de profissionais assistenciais que trabalham nos dife-

rentes turnos. O treinamento operacional deverá ser agendado com o HOL,

com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis e com a devida aprovação

desta data. A contratada deverá entregar um vídeo, em formato de gravação

MPEG ou MP4, contendo o treinamen-to operacional do equipamento, a ser

entregue em CD/DVD, Pendrive ou Email, cabendo ao responsável pelo re-

http://www.compraspara.pa.gov.br/fornecedor
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cebimento avaliar a qualidade do treinamento realizado e solicitar outro ví-

deo se necessário. Este vídeo poderá ser gravado no momento da realiza-

ção do treinamento operacional no hospital.

9.6.10.6 - A empresa vencedora arcará com todos os custos relacionados à

substituição de peças do equipamento e transporte para retirado do equipa-

mento para conserto.

9.6.10.7 – As manutenções realizadas deverão ser documentadas por meio

de Ordem de Serviço (OS) que será encaminhado a Coordenação de Enge-

nharia Clínica, após conclusão.

9.6.10.8 - O equipamento entregue deverá ser acompanhado de Certificado

de Calibração de acordo com a legislação vigente, bem como a Preventiva

vigente.

9.6.10.9 - O equipamento deverá vir acompanhado de: Uma cópia do manu-

al de operação em português; Dados da COMODANTE (razão social, ende-

reço, CNPJ/MF); Nome, telefone e e- mail da pessoa de contato comercial;

Nome telefone e e-mail da pessoa de contato para assistência técnica; Tele-

fones de contato e telefones de contato para final de semana e feriado.

9.6.10.10 - Garantir a reposição dos insumos sempre que houver perdas por de-

feitos do EQUIPAMENTO, problemas técnicos decorrentes das características

de funcionamento do mesmo e/ou perda de estabilidade dos circuitos no equipa-

mento. Assim, como as devidas atualizações tecnológicas;

9.6.10.11 -  Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos

que possam acontecer com seu EQUIPAMENTO, pois a COMODATÁRIA

não oferece seguro para tal cobertura.

9.6.10.12 - É de responsabilidade da empresa contratada a retirada comple-

ta, num prazo de 5 dias úteis após convocação, dos aparelhos/equipamen-

tos que não mais estejam sendo utilizados. Enquanto houver insumos no

hospital  do material  ora licitado,  a  contratada não poderá retirar  os

equipamentos.

9.6.10.13 - Identificar o EQUIPAMENTO comodato, ao final de cada manu-

tenção preventiva/calibração, com etiqueta contendo no mínimo as informa-

ções: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa

que revisou o equipamento e rubrica do executante. A etiqueta deverá ser a

prova d'água ou estar protegida (ex. adesivo transparente).

 

9.7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRA-
TANTE

9.7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia e seus anexos;
9.7.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebi-
dos provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.7.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, atrasos, falhas ou ir-
regularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;
9.7.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que não atendam as especifica-
ções deste Termo de Referência;
9.7.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, atra-
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vés de comissão/servidor especialmente designado;
9.7.6 Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Fatura(s) / Nota(s) Fiscal (is) da contratada,
observando ainda os prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referên-
cia;
9.7.7  A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos
pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Ter-
mo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
* Em conformidade com o Art. 3º, §2º , do Decreto 2.939 de 10 de março de
2023, do Governo do Estado, destacam-se as adaptações que se fizeram ne-
cessárias neste campo.

9.8 - SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS

9.8.1 Serão aplicáveis, no que couberem, as sanções administrativas descritas na
Lei nº 14.133/21, além de outras normas complementares.
*  Em conformidade com o Art. 3º, §2º , do Decreto 2.939 de 10 de março de
2023, do Governo do Estado, destacam-se as adaptações que se fizeram ne-
cessárias neste   campo.

10 – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 – DADOS ORÇAMENTÁRI-
OS DA CONTRATAÇÃO

Valor estimado :  1.893.234,74 ( Um milhão oitocentos e noventa e três mil, du-
zentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos)

Projeto Atividade: 10.302.1507.8880

Elemento de Despesa: 339030

Fonte do Recurso: 01500100203/01659000069      

OBS. Conforme ATESTADO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

11 - RESPONSÁVEL PELA GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Rodrigo da Silva Pinto – Enfermeiro da
CAMTEC e  Marinete do Socorro de Brito Lima servidora da CAMTEC, designados Representantes da Administração,
para o acompanhamento e a fiscalização do contrato, conforme artigo 117 da lei 14.133/21.

11.2 - A presença de fiscalização pela CONTRATANTE não elide, assim como não diminui a responsabilidade da CON-
TRATADA com suas obrigações contratuais.
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APÊNDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

QUAL A NECESSIDADE A SER

ATENDIDA? 

A contratação ora pretendida tem por objetivo a aquisição, periódica, de forma

parcelada, de MATERIAIS TÉCNICOS GERAIS V, visando à continuidade do atendi-

mento dos pacientes atendidos no Hospital Ophir Loyola – HOL, de forma a manter

o pleno abastecimento dos estoques por um período de 12 meses, contados a partir da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos dos artigos 106 e 107 da

Lei nº 14.133/2021.

Conforme Documento de Formalização da Demanda (DFD) CAMTEC/HOL, re-

lacionada ao processo, o Hospital Ophir Loyola é Centro de Alta Complexidade em On-

cologia – CACON e os Materiais Técnicos  têm a finalidade curativa ou específica, pali-

ativa ou sintomática, dando suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar inter-

rupções constantes no tratamento, nos procedimentos cirúrgicos, afetando diretamente

a saúde do usuário, a credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde.

A presente aquisição  deste certame foram organizados em ITENS e LOTES

considerando o conceito, a importância do descritivo, característica especifica e utilida-

des apresentadas. Deste modo, contribui para melhor organização, avaliação de quei-

xas técnicas e eventos adversos apresentados, estabelecendo um controle sanitário

mais efetivo frente aos distintos itens padronizados no HOL, ou seja, garante maior

qualidade no gerenciamento dos produtos recebidos pelos contratos e conseqüente-

mente segurança do paciente.
2 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO DE OBJETO? ☒ Bem
 ☐ Serviço

QUAL A NATUREZA?  ☒ Continuada

 ☐ Com monopólio

 ☒ Sem monopólio
 ☐ Não continuada

QUAL A VIGÊNCIA?

 ☐ 30 dias (pronta entrega). 

 ☐ 180 dias. 

 ☑ 12 meses. 

 ☐ Indeterminado. 

                           ☐ dias.

 ☐ Outro:nnn       meses. ☐

                           ☐ anos 

PODERÁ HAVER PRORROGA-

ÇÃO? 

 Sim. ☑

 Não. ☐

 Não se aplica porque o prazo é indeterminado. ☐

HÁ TRANSIÇÃO COM CON-

TRATO ANTERIOR? 

Sim. ☑

 ATA 067/2022 do processo nº 2022/546926 (Sequencial), dos itens supracita-

dos  e lotes 01, 02, 03, 04 e 05, vigente até 10/04/2024;

 PE.003/2023 do processo nº 2022/1278339  para lote 06 valor registrado e
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concernente ao ofertado no presente Certame licitatório ( itens restaram fracassados)

 Não. ☐

PADRÃO MÍNIMO DE QUALI-

DADE 

Ite
m

Descrição detalhada 

1

Deverá atender toda a descrição das soluções, quanto ao volume, a miligrama,

percentual, se for o caso, validade e temperatura no ato da entrega, dentro das

normas padrões.

2

Embalagem contendo as seguintes informações: Fabricante, procedência do

objeto licitado, marca, apresentação, embalagem com o quantitativo do produ-

to ofertado, lote e o número completo do registro, expedido pela ANVISA/MS.

HÁ CRITÉRIOS DE SUSTENTA-

BILIDADE ? 

 Sim ☑
-  Em  atendimento  às  normas  constantes  na  Instrução  Normativa  nº
01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar preferencialmente embalagens que
sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente regular dos
recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de fabricação
observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentá-
veis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
- Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o
meio ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e
que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cum-
prem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação. 
- Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em emba-
lagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais reciclá-
veis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
- De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos,
os licitantes devem ofertar produtos que sejam acondicionados em embalagens reci-
cladas ou recicláveis, de papelão ou de plástico à base de etanol de cana de açúcar
(se for o caso); 

 Não. ☐

HÁ NECESSIDADE DE TREINA-

MENTO? 

 Sim. ☑

 Não.☐
3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM PESQUISADAS

AS POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

 Consulta a fornecedores.  Contratações similares. ☐ ☑

 Internet. Audiência pública. ☐ ☐

 Outro. ☐
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E

ECONÔMICA PARA A ESCO-

LHA DA MELHOR SOLUÇÃO 

 Solução 1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de

adesão.

 Solução 2 - Registrar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condi-

ção de participante.

 Solução 3 - Realizar licitação própria.

Da análise:

 Solução 1 – Não Foi encontrada ata vigente dos Itens com quantitativo compatível

com a demanda deste HOL;

 Solução 2 – Não há Pregões para registrar intenção de Registro de Preços junto a

outro órgão.
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 Solução 3 – Torna-se mais viável pela ausência das opções 1 e 2 citadas, no mo-

mento da elaboração deste ETP.
HÁ RESTRIÇÃO DE FORNECE-

DORES? 

 Sim. ☐

 Não. ☑

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 

A solução apresentada consiste na realização de procedimento licitatório próprio, via

sistema de registro de preços, para aquisição de Materiais Técnicos Gerais V, infor-

mamos que as empresas vencedoras dos itens 23, 24 e 25 deverá fornecer em

regime de comodato para cada item os disparadores compativeis com Agulha

de Biópsia conforme descritivo. Os itens serão encaminhados ao HOL, com os cus-

tos a cargo da empresa CONTRATADA. A opção de fornecimento parcelado é justifi-

cada em função do período de validade de alguns dos itens pleiteados para aquisição,

bem como a demanda de uso e disponibilidade orçamentária.

QUAL O PRAZO DA GARANTIA

CONTRATUAL? 

 ☐ 30 dias (pronta entrega). 

 ☐ 180 dias. 

 ☑ 12 meses. 

 ☐ Indeterminado. 

                           ☐ dias.

 ☐ Outro:nnn       meses. ☐

                           ☐ anos 

HÁ NECESSIDADE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA? 

 Sim.☑  Contemplar os serviços efetuados para manter os equipamentos funcionando
em condições normais, tendo como objetivo diminuir as possibilidades de paralisações,
compreendendo: manutenção do bom estado de conservação, substituição de compo-
nentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com objeti-
vo de atualização dos aparelhos, bem como também incluindo a limpeza, regulagem,
inspeção e testes, entre outras ações que garantam a operacionalização dos equipa-
mentos;

 Não. ☐

HÁ NECESSIDADE DE MANU-

TENÇÃO? 

 Sim.  ☑ Descrever:  Contemplar os serviços de reparos com a finalidade de eliminar

todos os defeitos existentes nos equipamentos por  meio do diagnóstico do defeito

apresentado, bem como, da correção de anormalidades, da realização de testes que

sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento mesmo às condições nor-

mais de funcionamento; 

As manutenções técnicas corretivas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas, contadas a partir da comunicação feita pela CONTRATANTE,

por escrito ou telefone, devendo ser anotado o dia, a hora e o nome da pessoa que re-

cebeu a comunicação.

 Não. ☐
5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O QUANTI-

TATIVO ESTIMADO? 

 Análise de contratações anteriores. ☑

 Análise de contratações similares. ☐

Outro. ☐
DESCRIÇÃO DO QUANTITATI-

VO? 

A metodologia utilizada para estimativa das quantidades a serem adquiridas, foi base-

ada  no  consumo  médio  de  atendimento  e  demanda  reprimida  no  período  de
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janeiro/2023 a setembro de 2023, conforme relatório emitido pela Central Logística de

Inteligência  da Central  de Abastecimento  de  Material  Técnico  –  CLIF,além de um

acréscimo de 25% de reserva técnica.
ESPECIFICAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

1
BOLSA DE COLOSTOMIA, EM PVC ESTERIL COM ADESIVO HIPOALERGICO, ORIFÍCIO DE 30MM, FORNECI-
MENTO: PACOTE COM 10 UNIDADES E DE USO ÚNICO E DESCARTÁVEL.

UND 7.000

2
COLETOR DE URINA PARA INCONTINÊNCIA MASCULINA, DESCARTÁVEL, Nº 06, ATÓXICO E APIROGÊNICO,
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA.

UND 1.800

3

COLETOR DE URINA, EM PLASTICO, DESC., SISTEMA FECHADO, 500ML, DESCARTAVEL, BOLSA COLETORA
DE URINA, SISTEMA FECHADO, COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, PINÇA CLAMPEADORA, ESTÉRIL DESCARTÁ-
VEL, ESCALA DE LEITURA DE PEQUENOS E GRANDES VOLUMES, TUBO TRANSPARENTE, COM SÍTIO PARA
COLETA DE AMOSTRA, CONCECTOR CÔNICO COM PROTETOR, TAMPA PROTETORA DO TUBO PARA DRE-
NAGEM DO MATERIAL NA PORÇÃO INFERIOR DA BOLSA E ALÇA PARA FIXAÇÃO NO LEITO, COM CÁLICE
GRADUADO, UTILIZADO NO TRANSPLANTE RENAL.

UND 60

4

TESTE BOWIE DICK DESCARTAVEL, PADRAO AAMI. CLASSE 2, CONFORME ANS/AAMI/ISO 11.140-1 , PACOTE
TESTE PARA VERIFICAÇÃO DA EFICIENCIA DA BOMBA DE VACUO DAS AUTOCLAVES COM  TRÊS A QUATRO
PULSO DE VACUO TEMPERATURA EM 134° C, EMBALAGEM EXTERNA CONTENDO DADOS DE IDENTIFICA-
ÇAO PROCEDÊNCIA VALIDADE, NUMERO, LOTE E REGISTRO. 

UND 960

5

COLETOR DE URINA, EM PLASTICO, DESCARTÁVEL, SISTEMA ABERTO, 2000ML,  CONFECCIONADAS EM
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, TRANSPARENTE, ATÓXICO E MALEÁVEL; MARCAÇÕES APROXIMADAS
COM INTERVALOS GRADUAIS DE 50 E 100 ML ATÉ 2.000 ML, COM CORDÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 100
UNIDADES NÃO ESTÉRIL. EMBALAGEM EM PACOTES PLÁSTICOS COM IMPRESSÃO DA MARCA E FABRI-
CANTE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE USO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS INSTITUÍDAS PELA ANVISA. CAPACIDADE MÁXIMA DE
2.000 ML. 

UND 185.000

6

COLETOR DE URINA, EM PLASTICO, DESCARTAVEL, SISTEMA FECHADO, 2000 ML, TRANSPARENTE PARA
DRENAGEM DE URINA EM SISTEMA FECHADO, COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 2000ML (VOLUME APROXI-
MADO) CAPACIDADE DA BOLSA DE DRENAGEM, COM  PONTO DE COLETA DE URINA  E LOCAL APROPRIA-
DO PARA O DRENO DE ESVAZIAMENTO DO COLETOR DE URINA, ALÇA DE ALTA RESISTÊNCIA PARA FIXAR
O COLETOR JUNTO DO LEITO, FILTRO BACTERIOLÓGICO (PERMITE UM PERFEITO FLUXO URINÁRIO), COL-
DRE PLÁSTICO PROTETO DO TUBO DE DRENAGEM, EVITA CONTATO COM O AMBIENTE.

UND 15.000

7

INDICADOR QUIMICO INTERNO CLASSE 5 PARA VAPOR, CONFORME NOSMA ANSI/AAMI/ISO 11140-1, QUE
PERMITE EFETUAR MONITORIZAÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS DE ESTERILIZAÇAO NO INTERIOR.  A
EMPBALAGEM PODERA SER IGUAL OU APROXIMADO AO QUANTITATIVO DE 200, CONSIDERANDO O CON-
SUMO MENSAL(PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA). 

PCT 180

8

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, PARA IDENTIFICAÇÃO DE PACOTE ESTERILIZADO A VAPOR 19mm X 30m;
FITA PARA FECHAMENTO E IDENTIFICAÇAO DE PACOTES CONFECCIONADOS EM TECIDO, ESTERILIZADOS
EM AUTO CLAVE, UTILIZADA NO MONITORAMENTO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR. POSSUI
INDICADOR QUIMICO DE EXPOSIÇAO CLASSE 1, CONSTRUIDO CONFORME NORMA ANS/AMI/ISO 11.140-1
COMPOSTO DE PAPEL CREPADO DE COR CREME CLARO, ESPECIALMENTE TRATADO E COBERTO COM
ADESIVO A BASE DE RESINA E BORRACHA NA FACE  DE CONTRATO COM PACOTE, POSSUI LISTRAS DIA-
GONAIS IMPREGNADAS DE SUBSTANCIA QUIMICA REATIVA(INDICADOR QUIMICO DE PROCESSO ) QUE
APOS PASSAR PELO CICLO DE ESTERILIZAÇÃO, MIDAM PARA O ESPECTRO DE COR ENTE CINZA E GRAFI-
TE, DIFERENCIANDO OS PACOTES QUE FORAM EXPOSTOS AO CICLO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR SATU-
RADO. APRESENTAÇAO EM ROLOS EMBALADOS INDIVIDUALMENTE CONTENDO NA EMBALAGEM: DADOS
DA IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, INDICAÇÃO DE USO E PRAZO DE VALIDADE, MEDIDA: 19mm X 30m.

UND 1.500

9
TUBO P/ ASPIRACAO DE PACIENTE, EM SILICONE, N.º 204, ATÓXICO, APIROGÊNICO, FLEXÍVEL, RESISTEN-
TE À TRAÇÃO E ESTERILIZÁVEL.

M 5.010

10

PROTETOR FACIAL CONSTITUÍDO DE COROA E CARNEIRA DE PLÁSTICO, COM REGULAGEM DE TAMANHO 
ATRAVÉS DE CATRACA OU AJUSTE SIMPLES E VISOR EM POLICARBONATO INCOLOR, COM CERCA DE 
APROXIMADAMENTE  230MM DE LARGURA E 185MM DE ALTURA.

UND 100

11
FILTRO DE BARREIRA (HEPA) INDICADO PARA USO EM CIRCUITO RESPIRATÓRIO DE APARELHOS DE VEN-
TILAÇÃO MECÂNICA E ANESTESIA. EFICAZ NA FILTRAÇÃO DE BACTÉRIAS E VÍRUS. CONSTITUIDO DE MEM-
BRANA BIDIRECIONAL E TOTALMENTE HIDROFÓBICA. LIVRE DE LÁTEX.

UND 1.500

12

REANIMADOR MANUAL ADULTO (AMBÚ) COM MÁSCARA E RESERVATÓRIO.  DESCRIÇÃO: FABRICADO EM 
SILICONE, MÁSCARA EM SILICONE, BALÃO REANIMADOR (AUTO INFLÁVEL), INQUEBRÁVEL, DE GRANDE 
DURABILIDADE E FACILMENTE DESMONTÁVEL PARA LIMPEZA E ESTERILIZAÇÃO.

UND 60

13
TUBO EM SILICONE, ATÓXICO, PARA EXTENSÃO DE OXIGENIO Nº 200, TUBO CIRÚRGICO DE , APIROGÊNI-
CO, FLEXÍVEL, RESISTENTE À TRAÇÃO E ESTERILIZÁVEL.

M 225

14

PASTA PARA ELETROENCEFALOGRAFIA, CREME ADESIVO E CONDUTIVO DE ALTA RESOLUÇÃO PARA ELE-
TROENCEFALOGRAFIA, NÃO TÓXICA, SEDOSA, BRANCA, EMULSÃO CREMOSA, HIDROFÍLICA, BAIXA PERDA
DE UMIDADE. COMPONENTES BASES AUTO EMULSIONANTES DE NATUREZA NÃO IÔNICA. EMOLIENTES
DERIVADOS DO ÁLCOOL E ÁCIDOS GRAXOS  DOADORES DE CONSISTÊNCIA. ÉSTERES ESPECIAIS. COM-
PONENTES OLEOSOS NEUTROS. ESTABILIZADORES DE VISCOSIDADE.  SAIS DE ALTA CONDUTIVIDADE.
AGENTES BACTERIOSTÁTICOS CONSERVANTES, C/ 1KG  

POTE 20

15

ALGODAO HIDROFILO COMPOSTO DE FIBRAS 100% ALGODÃO ALVEJADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, SUBS-
TÂNCIA GORDUROSAS E ALVEJANTES ÓPTICO. MANTAS UNIFORMES ENVOLVIDAS EM PAPEL ESPECIAL E
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO COM 500 G. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTE-
GRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 14.635, PRINCIPALMENTE NO QUESITO HIDROFILIDADE E CAPACIDADE
DE ABSORÇÃO.

PCT 12.000

16
CATETER P/ OXIGENATERAPIA NASAL, DESCARTÁVEL TIPO OCULOS, ADULTO, EM PVC, ATÓXICO, SILICO-
NIZADO, APIROGÊNICO, ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO.

UND 12.000
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17

AVENTAL CIRÚRGICO  DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. DE USO ÚNICO, TAMANHO G, CONFECCIONADO EM NÃO 
TECIDO SMS, COMPOSTO DE 100% DE POLIPROPILENO. MANGAS LONGAS COM CORTE RETO. PUNHO 
ELÁSTICO DE ALGODÃO, GOLA COM DISPOSITIVO DE AJUSTE, MÍNIMO DE 1.50CM. GRAMATURA MÍNIMA 
40GR/MT2, DOBRADA EM FORMA DE LIVRO PARA ABERTURA E COLOCAÇÃO ASSÉPTICA. ACOMPANHADO 
DE TOALHA DE USO ÚNICO, DE ALTA ABSORÇÃO DE POLIPROPILENO E CELULOSE PARA SECAGEM DAS 
MÃOS. EMBALAGEM ADQUADA. SEGURA, COM A BERTURA QUE PERMITA TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA
VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. APRESENTA: LAUDOS DE BARREIRA MICROBIANA, QUE COMPRO-
VEM EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIAN, VIRAL E DE ESPOROS, LAUDO DE AUTO REPELÊNCIA . 

UND 7.000

18 FIO DE NASTRO EM ALGODAO, BRANCA, DE 16MM X 50 METROS. UND 500

19

GORRO  DESCARTÁVEL COM  ELÁSTICO,  SANFONADO  NA COR  BRANCA–COBERTURA PARA CABELOS.
CONFECCIONADA EM TNT 100% POLIPROPILENO, ATÓXICA, NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO
PERMEÁVEL AO AR, GARANTE O EQUILÍBRIO DA SENSAÇÃO TÉRMICA DURANTE O USO. FABRICADA MEDI-
ANTE COSTURA ULTRA-SÔNICA, COM TAMANHO ÚNICO, AJUSTÁVEL A QUALQUER TAMANHO DE CABEÇA,
UNISSEX E NA COR BRANCA, GRAMATURA MÍNIMA DE 20CM, COM ELÁSTICO DE REPOUSO COM DIÂME-
TRO APROXIMADO DE 13CM E DIÂMETRO EXTERNO DA TOUCA COM APROXIMADAMENTE 27CM, A EMPBA-
LAGEM PODERA SER IGUAL OU APROXIMADO AO QUANTITATIVO DE 100 UNIDADES. 

PCT 6.000

20

RESPIRADOR DESCARTÁVEL 8023 PFF-3 COM CARVÃO ATIVADO, E VÁLVULA DE EXALAÇÃO, DESCRITIVO:
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS, CLASSE PFF-3,
COM CARVÃO ATIVADO,  COM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, CONFECCIONADO EM CAMADAS DE MICROFIBRAS
SINTÉTICAS COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO AVANÇADO, PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATORIAS CON-
TRA POEIRAS,  NÉVOAS,  FUNGOS  E  RADIONUCLEOSIDEOS,  TESTADO  DE  ACORDO  COM  AS  NORMAS
ABNT/NBR/ 13698.( PARA USO EM MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTO QUIMIOTERÁPICOS ). 

UND 1.300

21

LENÇO DE BANHO COM 100 UNIDADES. DESCRIÇÃO: PRODUZIDO EM 65% DE VISCOSE E 35% DE POLIES -
TER, MEDINDO 30 X 35CM OU APROXIMADAMENTE, COM ALTA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LIQUIDOS,
GRAMATURA: 65 GRAMAS. 

PCT 800

22
AVENTAL DESCARTÁVEL,  IMPERMEÁVEL,  NÃO ESTERIL,  DE  USO ÚNICO,  MANGA LONGA PUNHO COM
ELÁSTICO,  FECHAMENTO  POSTERIOR   ATRAVÉS  TIRAS  OU  FITAS ADESIVAS,  GRAMATURA MÍNIMA DE
50G/CM² E 100% DE POLIPROPILENO.  ATÓXICO, HIPOALERGICO. TAMANHO (G)

UND 24.000

23
AGULHA  DESCARTÁVEL  PARA  BIÓPSIA  DE  MAMA,  COM  DISPARADOR  COM  PATIVEL;
DESCRIÇÃO: MN1413 14GA X 12CM. COMPRIMENTO: 1.9CM

UND 190

24
AGULHA DE AÇO INOXIDAVÉL ULTILIZADA PARA DEMARCAÇÃO DE NÓDULO MAMÁRIO,  COM DIAMETRO
20 GAUGE, COMPRIMENTO 100MM, USO ÚNICO. ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO), COM DIS-
PARADOR AUTOMÁTICO COMPATÍVEL.

UND 80

25
AGULHA DE CORE BIÓPSIA PARA SISTEMA AUTOMÁTICO 14 GAUGE, COMPRIMENTO DE 10CM. USO ÚNICO.
ESTERILIZADO POR OXIDO DE ETILENO (ETO), COM DISPARADOR AUTOMÁTICO COMPATÍVEL.

UND 70

26

RESPIRADOR DESCARTÁVELN95/PFF2, DESCRIÇÃO: RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMI-
FACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS, CLASSE PFF-2/N95, CONFECCIONADO EM CAMADAS DE MICROFI-
BRAS SINTÉTICAS COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO AVANÇADO. APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRA-
ÇÃO MÍNIMA DE 95% CONTRA A PENETRAÇÃO DE AEROSSÓIS NÃO OLEOSOS, E EFICIÊNCIA DE FILTRA-
ÇÃO BACTERIOLÓGICA (BFE) > 99% CONTRA BIOAEROSSÓIS GERADOS PELO PRÓPRIO USUÁRIO DO RES-
PIRADOR, ALÉM DE POSSUIR UMA CAMADA EXTERNA RESISTENTE À PROJEÇÃO DE GOTÍCULAS DE SAN-
GUE E OUTROS FLUIDOS POTENCIALMENTE INFECCIOSOS. INDICADO PARA PROTEÇÃO DAS VIAS RESPI-
RATÓRIAS E REDUÇÃO DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL A AEROSSÓIS DE ORIGEM BIOLÓGICA, TAIS COMO:
BACILO DA TUBERCULOSE (Mycobacterium tuberculosis), AGENTES ETIOLÓGICOS DE RUBÉOLA, SARAMPO,
VARICELA, ENTRE OUTROS. NECESSÁRIO APRESENTAR: APROVAÇÃO PELO NIOSH (NATIONAL INSTITUTE
FOR OCCUPATIONAL SAFETY AND HEALTH) COMO N95 ; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.

UND 10.000

27 SACO EM PLASTICO, P/ USO DIVERSO C/ CAPACIDADE 5 KG, PCT/ 100 PCT 2.500

28

COMPRESSA EM GAZE HIDROFILA ESTERIL MED. 7,5 X 7,5CM FECHADA E 15 X 30 CM ABERTA, DENSIDADE
DE 13 FIOS POR CM², COM PESO DE 1G POR UNIDADE, FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA COM 8
CAMADAS E 5 DOBRAS, ALVEJADAS, PUTIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, PCT C/ 10

PCT 880.000

                                LOTE 01

29

COLETOR PARA ACONDICIONAMENTO DE MATERIAL PERFURO/CORTANTES, CAPACIDADE P/ 20 LITROS,
BASE DE PAPELÃO QUE PODE SER INCINERADO, APRESENTANDO EM COMPONENTES PARA SER MONTA-
DO PELO USUÁRIO, REVESTIDO INTERNAMENTE COM PRODUTO IMPERMEABILIZANTE QUE EVITA UMIDA-
DE E/OU VAZAMENTO; CINTA DE REVESTIMENTO INTERNO COM JUNÇÕES PROTEGIDAS (REVESTINDO AS
QUATRO PAREDES LATERAIS E O FUNDO DO COLETOR) EM MATERIAL RÍGIDO, RESISTENTE A PERFURA-
ÇÕES EM CONDIÇÕES DE USO E DESCARTE, SEM QUE OCORRA TRANSFIXAÇÃO; RESISTENTE A QUEDA,
MANTENDO-SE ÍNTEGRO COM RELAÇÃO A MONTAGEM E FECHAMENTO, ALÇA PARA TRANSPORTE.

UND 5.000

30

COLETOR PARA ACONDICIONAMENTO DE MATERIAL PERFURO/CORTANTES,  CAPACIDADE P/  7  LITROS,
BASE DE PAPELÃO QUE PODE SER INCINERADO, APRESENTANDO EM COMPONENTES PARA SER MONTA-
DO PELO USUÁRIO, REVESTIDO INTERNAMENTE COM PRODUTO IMPERMEABILIZANTE QUE EVITA UMIDA-
DE E/OU VAZAMENTO; CINTA DE REVESTIMENTO INTERNO COM JUNÇÕES PROTEGIDAS (REVESTINDO AS
QUATRO PAREDES LATERAIS E O FUNDO DO COLETOR) EM MATERIAL RÍGIDO, RESISTENTE A PERFURA-
ÇÕES EM CONDIÇÕES DE USO E DESCARTE, SEM QUE OCORRA TRANSFIXAÇÃO; RESISTENTE A QUEDA,
MANTENDO-SE ÍNTEGRO COM RELAÇÃO A MONTAGEM E FECHAMENTO, ALÇA PARA TRANSPORTE.

UND 600

                                LOTE 02

31

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 26: DRENO TORÁCICO ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM 100% SILICONE,
COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CONECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARRE-
DONDADA E MULTIPERFURADA, COM APROXIMADAMENTE 50CM DE COMPRIMENTO. ACOMPANHA FRAS-
CO PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM 2.000ML, COM TUBO DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

CJ 150

32 KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 32: DRENO TORÁCICO ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM 100% SILICONE,
COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CONECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARRE-
DONDADA E MULTIPERFURADA, COM APROXIMADAMENTE 50CM DE COMPRIMENTO. ACOMPANHA FRAS-

CJ 170
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CO PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM 2.000ML, COM TUBO DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

33

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 36: DRENO TORÁCICO ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM 100% SILICONE,
COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CONECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARRE-
DONDADA E MULTIPERFURADA, COM APROXIMADAMENTE 50CM DE COMPRIMENTO. ACOMPANHA FRAS-
CO PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM 2.000ML, COM TUBO DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

CJ 150

                                LOTE 03

34

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 15CM DE LARGURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, COM DENSIDA-
DE DE 13 FIOS CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO
BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNI-
FORME,BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OU-
TROS TIPOS DE DEFEITOSQUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDI -
VIDUALMENTE. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 14.056, .

ROL 15.000

35

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 20CM DE LARGURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, COM DENSIDA-
DE DE 13 FIOS, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO
BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNI-
FORME,BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OU-
TROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDI-
VIDUALMENTE. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 14.056. 

ROL 15.000

                                LOTE 04

36 DRENO DE KHER N. 12, EM SILICONE UND 12

37 DRENO DE KHER N. 14, EM SILICONE UND 12

38 DRENO DE KHER N. 16, EM SILICONE UND 12

39 DRENO DE KHER N. 18, EM SILICONE UND 12

                                LOTE 05

40
CAIXA EM PAPELÃO PARA DESCARTE DE RESIDUOS QUIMIOTERAPICOS PERFUTOCORTANTE COM CAPA-
CIDADES PARA 20 LITROS , DEVERA VIR IDENTIFICADO COM SIMBOLOLOGIA CORRETA DE RESIDUOS TO-
XICOS E CAIXA DEVERA TER A COR LARANJA.

CX 1.000

41

CAIXA EM PAPELÃO PARA DESCARTE DE RESIDUOS QUIMIOTERAPICOS PERFUTOCORTANTE COM CAPA-
CIDADES PARA 20 LITROS , DEVERA VIR IDENTIFICADO COM SIMBOLOLOGIA CORRETA DE RESIDUOS TO-
XICOS E CAIXA DEVERA TER A COR LARANJA.

CX 500

                                LOTE 06

42 DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/ SUCCAO, C/ AGULHA 3,2MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO)  UND 450

43 DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/ SUCCAO, C/ AGULHA 4,8MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO) UND 750

44 DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/ SUCCAO, C/ AGULHA 6,4 MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO)  UND 320

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS USADOS NA PESQUISA

 Painel de preços.  Contratações similares. ☐ ☑

 Simas. Fornecedores. ☐ ☐

 Internet. Outro. Especificar: (Indicar o meio). ☐ ☐

ESTIMATIVA DE PREÇO

Item Descrição
Valor

Unitário
Qtd Valor Total

1
BOLSA DE COLOSTOMIA, EM PVC ESTERIL COM ADESIVO HIPOALERGICO,
ORIFÍCIO DE 30MM, FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 UNIDADES E DE USO
ÚNICO E DESCARTÁVEL.

R$ 0,71 7.000 R$ 4.970,00

2
COLETOR DE URINA PARA INCONTINÊNCIA MASCULINA, DESCARTÁVEL, Nº
06, ATÓXICO E APIROGÊNICO, ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA.

R$ 2,00 1.800 R$ 3.600,00

3

COLETOR  DE  URINA,  EM  PLASTICO,  DESC.,  SISTEMA FECHADO,  500ML,
DESCARTAVEL, BOLSA COLETORA DE URINA, SISTEMA FECHADO, COM VÁL-
VULA ANTI-REFLUXO, PINÇA CLAMPEADORA, ESTÉRIL DESCARTÁVEL, ES-
CALA DE LEITURA DE PEQUENOS E GRANDES VOLUMES, TUBO TRANSPA-
RENTE, COM SÍTIO PARA COLETA DE AMOSTRA, CONCECTOR CÔNICO COM
PROTETOR, TAMPA PROTETORA DO TUBO PARA DRENAGEM DO MATERIAL
NA PORÇÃO INFERIOR DA BOLSA E ALÇA PARA FIXAÇÃO NO LEITO, COM
CÁLICE GRADUADO, UTILIZADO NO TRANSPLANTE RENAL.

R$ 36,00 60 R$ 2.160,00

4

TESTE BOWIE DICK DESCARTAVEL, PADRAO AAMI. CLASSE 2, CONFORME
ANS/AAMI/ISO 11.140-1 , PACOTE TESTE PARA VERIFICAÇÃO DA EFICIENCIA
DA BOMBA DE VACUO DAS AUTOCLAVES COM  TRÊS A QUATRO PULSO DE
VACUO TEMPERATURA EM 134° C, EMBALAGEM EXTERNA CONTENDO DA-
DOS DE IDENTIFICAÇAO PROCEDÊNCIA VALIDADE, NUMERO, LOTE E RE-
GISTRO. 

R$ 18,73 960 R$ 17.980,80

5 COLETOR  DE  URINA,  EM  PLASTICO,  DESCARTÁVEL,  SISTEMA  ABERTO,
2000ML,  CONFECCIONADAS  EM  POLIETILENO  DE  BAIXA  DENSIDADE,
TRANSPARENTE, ATÓXICO E MALEÁVEL; MARCAÇÕES APROXIMADAS COM
INTERVALOS GRADUAIS DE 50 E 100 ML ATÉ 2.000 ML, COM CORDÃO. EMBA-

R$ 0,36 185.000 R$ 66.600,00
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LAGEM PRIMÁRIA DE 100 UNIDADES NÃO ESTÉRIL. EMBALAGEM EM PACO-
TES PLÁSTICOS COM IMPRESSÃO DA MARCA E FABRICANTE, DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE USO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRI-
CAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS INSTITUÍDAS
PELA ANVISA. CAPACIDADE MÁXIMA DE 2.000 ML. 

6

COLETOR  DE  URINA,  EM  PLASTICO,  DESCARTAVEL,  SISTEMA FECHADO,
2000 ML, TRANSPARENTE PARA DRENAGEM DE URINA EM SISTEMA FECHA-
DO, COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 2000ML (VOLUME APROXIMADO) CAPACI-
DADE DA BOLSA DE DRENAGEM, COM  PONTO DE COLETA DE URINA  E LO-
CAL APROPRIADO PARA O DRENO DE ESVAZIAMENTO DO COLETOR DE URI-
NA, ALÇA DE ALTA RESISTÊNCIA PARA FIXAR O COLETOR JUNTO DO LEITO,
FILTRO BACTERIOLÓGICO (PERMITE UM PERFEITO FLUXO URINÁRIO), COL-
DRE PLÁSTICO PROTETO DO TUBO DE DRENAGEM, EVITA CONTATO COM O
AMBIENTE.

R$ 5,00 15.000 R$ 75.000,00

7

INDICADOR QUIMICO INTERNO CLASSE 5 PARA VAPOR, CONFORME NOSMA
ANSI/AAMI/ISO 11140-1,  QUE PERMITE EFETUAR MONITORIZAÇÃO DE TO-
DOS OS PROCESSOS DE ESTERILIZAÇAO NO INTERIOR. A EMPBALAGEM
PODERA SER IGUAL OU APROXIMADO AO QUANTITATIVO DE 200, CONSIDE-
RANDO O CONSUMO MENSAL(PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NA ANVI-
SA). 

R$ 70,00 180 R$ 12.600,00

8

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, PARA IDENTIFICAÇÃO DE PACOTE ESTERI-
LIZADO A VAPOR 19mm X 30m; FITA PARA FECHAMENTO E IDENTIFICAÇAO
DE  PACOTES  CONFECCIONADOS EM  TECIDO,  ESTERILIZADOS EM  AUTO
CLAVE,  UTILIZADA NO MONITORAMENTO DO PROCESSO DE ESTERILIZA-
ÇAO A VAPOR.  POSSUI  INDICADOR QUIMICO DE EXPOSIÇAO CLASSE 1,
CONSTRUIDO CONFORME NORMA ANS/AMI/ISO 11.140-1 COMPOSTO DE PA-
PEL CREPADO DE COR CREME CLARO, ESPECIALMENTE TRATADO E CO-
BERTO COM ADESIVO A BASE DE RESINA E BORRACHA NA FACE  DE CON-
TRATO  COM  PACOTE,  POSSUI  LISTRAS  DIAGONAIS  IMPREGNADAS  DE
SUBSTANCIA QUIMICA REATIVA(INDICADOR QUIMICO DE PROCESSO ) QUE
APOS PASSAR PELO CICLO DE ESTERILIZAÇÃO, MIDAM PARA O ESPECTRO
DE COR ENTE CINZA E GRAFITE, DIFERENCIANDO OS PACOTES QUE FO-
RAM EXPOSTOS AO CICLO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR SATURADO. APRE-
SENTAÇAO EM ROLOS EMBALADOS INDIVIDUALMENTE CONTENDO NA EM-
BALAGEM: DADOS DA IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, INDICAÇÃO DE USO
E PRAZO DE VALIDADE, MEDIDA: 19mm X 30m FABRICANTE : CIEX BRASIL
IND -  LTDA.

R$ 4,02 1.500 R$ 6.030,00

9
TUBO P/ ASPIRACAO DE PACIENTE, EM SILICONE, N.º 204, ATÓXICO, APIRO-
GÊNICO, FLEXÍVEL, RESISTENTE À TRAÇÃO E ESTERILIZÁVEL.

R$ 5,10 5.010 R$ 25.551,00

10

PROTETOR FACIAL CONSTITUÍDO DE COROA E CARNEIRA DE PLÁSTICO,
COM REGULAGEM DE TAMANHO ATRAVÉS DE CATRACA OU AJUSTE SIM-
PLES E VISOR EM POLICARBONATO INCOLOR, COM CERCA DE APROXIMA-
DAMENTE  230MM DE LARGURA E 185MM DE ALTURA.

R$ 10,00 100 R$ 1.000,00

11

FILTRO DE BARREIRA (HEPA) INDICADO PARA USO EM CIRCUITO RESPIRA-
TÓRIO DE APARELHOS DE VENTILAÇÃO MECÂNICA E ANESTESIA. EFICAZ
NA FILTRAÇÃO DE BACTÉRIAS E VÍRUS. CONSTITUIDO DE MEMBRANA BIDI-
RECIONAL E TOTALMENTE HIDROFÓBICA. LIVRE DE LÁTEX.

R$ 11,00 1.500 R$ 16.500,00

12

REANIMADOR MANUAL ADULTO (AMBÚ) COM MÁSCARA E RESERVATÓRIO.
DESCRIÇÃO: FABRICADO EM SILICONE, MÁSCARA EM SILICONE, BALÃO RE-
ANIMADOR (AUTO INFLÁVEL), INQUEBRÁVEL, DE GRANDE DURABILIDADE E
FACILMENTE DESMONTÁVEL PARA LIMPEZA E ESTERILIZAÇÃO.

R$
157,77

60 R$ 9.466,20

13
TUBO EM SILICONE, ATÓXICO, PARA EXTENSÃO DE OXIGENIO Nº 200, TUBO
CIRÚRGICO DE , APIROGÊNICO, FLEXÍVEL, RESISTENTE À TRAÇÃO E ESTE-
RILIZÁVEL.

R$ 3,20 225 R$ 720,00

14

PASTA PARA ELETROENCEFALOGRAFIA, CREME ADESIVO E CONDUTIVO DE
ALTA RESOLUÇÃO PARA ELETROENCEFALOGRAFIA, NÃO TÓXICA, SEDOSA,
BRANCA, EMULSÃO CREMOSA, HIDROFÍLICA, BAIXA PERDA DE UMIDADE.
COMPONENTES BASES AUTO EMULSIONANTES DE NATUREZA NÃO IÔNICA.
EMOLIENTES DERIVADOS DO ÁLCOOL E ÁCIDOS GRAXOS  DOADORES DE
CONSISTÊNCIA.  ÉSTERES  ESPECIAIS.  COMPONENTES  OLEOSOS  NEU-
TROS. ESTABILIZADORES DE VISCOSIDADE. SAIS DE ALTA CONDUTIVIDADE.
AGENTES BACTERIOSTÁTICOS CONSERVANTES, C/ 1KG  

R$ 60,00 20 R$ 1.200,00

15 ALGODAO HIDROFILO COMPOSTO DE FIBRAS 100% ALGODÃO ALVEJADAS,
ISENTA DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIA GORDUROSAS E ALVEJANTES ÓPTI-
CO. MANTAS UNIFORMES ENVOLVIDAS EM PAPEL ESPECIAL E EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO COM 500 G. O PRODUTO DEVERÁ
ATENDER  NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 14.635,  PRINCIPAL-
MENTE NO QUESITO HIDROFILIDADE E CAPACIDADE DE ABSORÇÃO.

R$ 12,99 12.000 R$
155.880,00
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16
CATETER P/ OXIGENATERAPIA NASAL, DESCARTÁVEL TIPO OCULOS, ADUL-
TO,  EM PVC,  ATÓXICO,  SILICONIZADO,  APIROGÊNICO,  ESTERILIZADO EM
ÓXIDO DE ETILENO.

R$ 1,02 12.000 R$ 12.240,00

17

AVENTAL CIRÚRGICO  DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. DE USO ÚNICO, TAMANHO
G, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO SMS, COMPOSTO DE 100% DE POLI-
PROPILENO. MANGAS LONGAS COM CORTE RETO. PUNHO ELÁSTICO DE
ALGODÃO, GOLA COM DISPOSITIVO DE AJUSTE, MÍNIMO DE 1.50CM. GRA-
MATURA MÍNIMA 40GR/MT2, DOBRADA EM FORMA DE LIVRO PARA ABERTU-
RA E COLOCAÇÃO ASSÉPTICA. ACOMPANHADO DE TOALHA DE USO ÚNICO,
DE ALTA ABSORÇÃO DE POLIPROPILENO E CELULOSE PARA SECAGEM DAS
MÃOS. EMBALAGEM ADQUADA. SEGURA, COM A BERTURA QUE PERMITA
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E
PERTINENTE AO PRODUTO. APRESENTA: LAUDOS DE BARREIRA MICROBIA-
NA, QUE COMPROVEM EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIAN, VIRAL E DE
ESPOROS, LAUDO DE AUTO REPELÊNCIA . 

R$ 11,38 7.000 R$ 79.660,00

18 FIO DE NASTRO EM ALGODAO, BRANCA, DE 16MM X 50 METROS. R$ 18,00 500 R$ 9.000,00

19

GORRO DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, SANFONADO NA COR BRANCA–CO-
BERTURA PARA CABELOS. CONFECCIONADA EM TNT 100% POLIPROPILE-
NO, ATÓXICA, NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PERMEÁVEL
AO AR, GARANTE O EQUILÍBRIO DA SENSAÇÃO TÉRMICA DURANTE O USO.
FABRICADA MEDIANTE COSTURA ULTRA-SÔNICA,  COM TAMANHO ÚNICO,
AJUSTÁVEL A QUALQUER TAMANHO DE CABEÇA, UNISSEX E NA COR BRAN-
CA, GRAMATURA MÍNIMA DE 20CM, COM ELÁSTICO DE REPOUSO COM DIÂ-
METRO APROXIMADO DE 13CM E  DIÂMETRO EXTERNO DA TOUCA COM
APROXIMADAMENTE 27CM, A EMPBALAGEM PODERA SER IGUAL OU APRO-
XIMADO AO QUANTITATIVO DE 100 UNIDADES. 

R$ 7,45 6.000 R$ 44.700,00

20

RESPIRADOR DESCARTÁVEL 8023 PFF-3 COM CARVÃO ATIVADO, E VÁLVULA
DE EXALAÇÃO, DESCRITIVO: RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA
SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS, CLASSE PFF-3, COM CARVÃO
ATIVADO,  COM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, CONFECCIONADO EM CAMADAS
DE MICROFIBRAS SINTÉTICAS COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO AVAN-
ÇADO, PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATORIAS CONTRA POEIRAS, NÉVOAS,
FUNGOS E RADIONUCLEOSIDEOS, TESTADO DE ACORDO COM AS NORMAS
ABNT/NBR/ 13698.( PARA USO EM MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTO QUIMI-
OTERÁPICOS ). 

R$ 18,90 1.300 R$ 24.570,00

21

LENÇO DE BANHO COM 100 UNIDADES. DESCRIÇÃO: PRODUZIDO EM 65%
DE VISCOSE E 35% DE POLIESTER, MEDINDO 30 X 35CM OU APROXIMADA-
MENTE, COM ALTA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LIQUIDOS, GRAMATURA: 65
GRAMAS. 

R$ 30,21 800 R$ 24.168,00

22

AVENTAL DESCARTÁVEL,  IMPERMEÁVEL,  NÃO  ESTERIL,  DE  USO  ÚNICO,
MANGA LONGA PUNHO COM ELÁSTICO, FECHAMENTO POSTERIOR  ATRA-
VÉS TIRAS OU FITAS ADESIVAS, GRAMATURA MÍNIMA DE 50G/CM² E 100%
DE POLIPROPILENO.  ATÓXICO, HIPOALERGICO. TAMANHO (G)

R$ 5,05 24.000
R$

121.200,00

23
AGULHA DESCARTÁVEL PARA BIÓPSIA DE MAMA, COM DISPARADOR COM-
PATÍVEL;
DESCRIÇÃO: MN1413 14GA X 12CM. COMPRIMENTO: 1.9CM

R$ 67,00 190 R$ 12.730,00

24

AGULHA DE AÇO INOXIDAVÉL ULTILIZADA PARA DEMARCAÇÃO DE NÓDULO
MAMÁRIO, COM DIAMETRO    20 GAUGE, COMPRIMENTO 100MM, USO ÚNI-
CO. ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO), COM DISPARADOR AU-
TOMÁTICO COMPATÍVEL.

R$ 78,00 80 R$ 6.240,00

25
AGULHA DE CORE BIÓPSIA PARA SISTEMA AUTOMÁTICO 14 GAUGE, COM-
PRIMENTO DE 10CM. USO ÚNICO. ESTERILIZADO POR OXIDO DE ETILENO
(ETO), COM DISPARADOR AUTOMÁTICO COMPATÍVEL.

R$ 67,00 70 R$ 4.690,00

26 RESPIRADOR DESCARTÁVELN95/PFF2,  DESCRIÇÃO: RESPIRADOR PURIFI-
CADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS, CLAS-
SE PFF-2/N95, CONFECCIONADO EM CAMADAS DE MICROFIBRAS SINTÉTI-
CAS COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO AVANÇADO. APRESENTA EFICIÊN-
CIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 95% CONTRA A PENETRAÇÃO DE AEROSSÓIS
NÃO OLEOSOS, E EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA (BFE) > 99%
CONTRA BIOAEROSSÓIS GERADOS PELO PRÓPRIO USUÁRIO DO RESPIRA-
DOR, ALÉM DE POSSUIR UMA CAMADA EXTERNA RESISTENTE À PROJEÇÃO
DE GOTÍCULAS DE SANGUE E OUTROS FLUIDOS POTENCIALMENTE INFEC-
CIOSOS. INDICADO PARA PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS E REDU-
ÇÃO DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL A AEROSSÓIS DE ORIGEM BIOLÓGICA,
TAIS COMO: BACILO DA TUBERCULOSE (Mycobacterium tuberculosis), AGEN-
TES ETIOLÓGICOS DE RUBÉOLA,  SARAMPO,  VARICELA,  ENTRE OUTROS.

R$ 1,85 10.000 R$ 18.500,00
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NECESSÁRIO APRESENTAR: APROVAÇÃO PELO NIOSH (NATIONAL INSTITU-
TE FOR OCCUPATIONAL SAFETY AND HEALTH) COMO N95 ; REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.

27
SACO  EM  PLASTICO,  P/  USO  DIVERSO  C/
CAPACIDADE 5 KG, PCT/ 100

R$ 6,64 2.500 R$ 16.600,00

28

COMPRESSA EM GAZE HIDROFILA ESTERIL MED. 7,5 X 7,5CM FECHADA E 15
X 30 CM ABERTA, DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM², COM PESO DE 1G POR
UNIDADE, FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA COM 8 CAMADAS E 5
DOBRAS, ALVEJADAS, PUTIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, PCT C/ 10

R$ 0,54 880.000
R$

475.200,00

LOTE 01

Item Descrição 
Valor

Unitário
Qtd Valor Total

29

COLETOR PARA ACONDICIONAMENTO DE MATERIAL PERFURO/CORTANTES,
CAPACIDADE P/ 20 LITROS, BASE DE PAPELÃO QUE PODE SER INCINERA-
DO, APRESENTANDO EM COMPONENTES PARA SER MONTADO PELO USUÁ-
RIO,  REVESTIDO  INTERNAMENTE  COM  PRODUTO  IMPERMEABILIZANTE
QUE EVITA UMIDADE E/OU VAZAMENTO; CINTA DE REVESTIMENTO INTER-
NO COM JUNÇÕES PROTEGIDAS (REVESTINDO AS QUATRO PAREDES LATE-
RAIS E O FUNDO DO COLETOR) EM MATERIAL RÍGIDO, RESISTENTE A PER-
FURAÇÕES  EM  CONDIÇÕES  DE  USO  E  DESCARTE,  SEM  QUE  OCORRA
TRANSFIXAÇÃO; RESISTENTE A QUEDA, MANTENDO-SE ÍNTEGRO COM RE-
LAÇÃO A MONTAGEM E FECHAMENTO, ALÇA PARA TRANSPORTE.

R$ 7,17 5.000 R$ 35.850,00

30

COLETOR PARA ACONDICIONAMENTO DE MATERIAL PERFURO/CORTANTES,
CAPACIDADE P/ 7 LITROS, BASE DE PAPELÃO QUE PODE SER INCINERADO,
APRESENTANDO EM COMPONENTES PARA SER MONTADO PELO USUÁRIO,
REVESTIDO INTERNAMENTE COM PRODUTO IMPERMEABILIZANTE QUE EVI-
TA UMIDADE E/OU VAZAMENTO; CINTA DE REVESTIMENTO INTERNO COM
JUNÇÕES PROTEGIDAS (REVESTINDO AS QUATRO PAREDES LATERAIS E O
FUNDO DO COLETOR) EM MATERIAL RÍGIDO, RESISTENTE A PERFURAÇÕES
EM CONDIÇÕES DE USO E DESCARTE, SEM QUE OCORRA TRANSFIXAÇÃO;
RESISTENTE A QUEDA, MANTENDO-SE ÍNTEGRO COM RELAÇÃO A MONTA-
GEM E FECHAMENTO, ALÇA PARA TRANSPORTE.

R$ 4,24 600 R$ 2.544,00

LOTE 02

Item Descrição 
Valor

Unitário
Qtd Valor Total

31

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 26: DRENO TORÁCICO ESTÉRIL, CON-
FECCIONADO EM 100% SILICONE, COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EX-
TENSÃO, CONECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARREDONDA-
DA E MULTIPERFURADA, COM APROXIMADAMENTE 50CM DE COMPRIMEN-
TO.  ACOMPANHA FRASCO  PLÁSTICO  PARA SELO  D’AGUA COM  2.000ML,
COM TUBO DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

R$ 35,36 150 R$ 5.304,00

32

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 32: DRENO TORÁCICO ESTÉRIL, CON-
FECCIONADO EM 100% SILICONE, COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EX-
TENSÃO, CONECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARREDONDA-
DA E MULTIPERFURADA, COM APROXIMADAMENTE 50CM DE COMPRIMEN-
TO.  ACOMPANHA FRASCO  PLÁSTICO  PARA SELO  D’AGUA COM  2.000ML,
COM TUBO DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

R$ 35,36 170 R$ 6.011,20

33

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 36: DRENO TORÁCICO ESTÉRIL, CON-
FECCIONADO EM 100% SILICONE, COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EX-
TENSÃO, CONECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARREDONDA-
DA E MULTIPERFURADA, COM APROXIMADAMENTE 50CM DE COMPRIMEN-
TO.  ACOMPANHA FRASCO  PLÁSTICO  PARA SELO  D’AGUA COM  2.000ML,
COM TUBO DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

R$ 35,36 150 R$ 5.304,00

LOTE 03

Item Descrição 
Valor

Unitário
Qtd Valor Total

34

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 15CM DE LARGURA POR 4,5M DE
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS CONFECCIONADA EM TECIDO
100% ALGODÃO CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELAS-
TICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL,  ENROLADAS SOBRE SI  MESMAS,
APARÊNCIA  UNIFORME,BORDAS  DEVIDAMENTE  ACABADAS,  ISENTA  DE
RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS-
QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECI-
FICAÇÕES DA NBR 14.056, .

R$ 0,63 15.000 R$ 9.450,00

35 ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 20CM DE LARGURA POR 4,5M DE
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS, CONFECCIONADA EM TECI-
DO 100% ALGODÃO CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE

R$ 0,80 15.000 R$ 12.000,00
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ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MES-
MAS,  APARÊNCIA UNIFORME,BORDAS  DEVIDAMENTE  ACABADAS,  ISENTA
DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEI-
TOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALA-
DAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ES-
PECIFICAÇÕES DA NBR 14.056. 

LOTE 04

Item Descrição 
Valor

Unitário
Qtd Valor Total

36 DRENO DE KHER N. 12, EM SILICONE R$ 14,00 12 R$ 168,00
37 DRENO DE KHER N. 14, EM SILICONE R$ 14,00 12 R$ 168,00
38 DRENO DE KHER N. 16, EM SILICONE R$ 14,00 12 R$ 168,00
39 DRENO DE KHER N. 18, EM SILICONE R$ 14,00 12 R$ 168,00

LOTE 05

Item Descrição 
Valor

Unitário
Qtd Valor Total

40

CAIXA EM  PAPELÃO  PARA DESCARTE  DE  RESIDUOS  QUIMIOTERAPICOS
PERFUTOCORTANTE COM CAPACIDADES PARA 20  LITROS ,  DEVERA VIR
IDENTIFICADO COM SIMBOLOLOGIA CORRETA DE RESIDUOS TOXICOS E
CAIXA DEVERA TER A COR LARANJA.

R$ 22,00 1000 R$ 22.000,00

41

CAIXA EM PAPELÃO PARA DESCARTE DE RESIDUOS QUIMIOTERAPICOS SO-
LIDOS NÃO PERFUROCORTANTE COM CAPACIDADES PARA 60 LITROS , DE-
VERA VIR IDENTIFICADO COM SIMBOLOGIA CORRETA DE RESIDUOS TOXI-
COS E CAIXA DEVERA TER A COR LARANJA.

R$ 42,00 500 R$ 21.000,00

LOTE 06

Item Descrição 
Valor

Unitário
Valor Total

42
DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/ SUCCAO, C/ AGULHA 3,2MM (SIST.
DE DRENAGEM FECHADO)

R$ 17,00 R$ 7.650,00

43
DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/ SUCCAO, C/ AGULHA 4,8MM (SIST.
DE DRENAGEM FECHADO)

R$ 17,00 R$ 12.750,00

44
DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/ SUCCAO, C/ AGULHA 6,4 MM (SIST.
DE DRENAGEM FECHADO)

R$ 17,00 R$ 5.440,00

VALOR DO LOTE 1 * R$ 38.394,00
VALOR DO LOTE 2 * R$ 16.619,20
VALOR DO LOTE 3 * R$ 21.450,00
VALOR DO LOTE 4 * R$ 672,00
VALOR DO LOTE 5 * R$ 43.000,00
VALOR DO LOTE 6 * R$ 25.840,00

VALOR GLOBAL TOTAL ESTIMADO ** R$ 1.394.731,20
* Os valores dos itens acima, estão com base no valor da última contratação,  de acordo com, os registros dos

processos conforme abaixo:

 PE. 117/2022  e ATA 067/2022  do processo nº 2022/546926 para os  itens 01 ao 28 e lotes 01, 02, 03, 04 e

05.

 PE.003/2023 do processo nº 2022/1278339  para lote 06 valor registrado e concernente ao ofertado no pre-

sente Certame licitatório.

7 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A SOLUÇÃO SERÁ DIVIDIDA

EM ITENS? 

 ☑ Sim 

                                       Objeto indivisível. Perda de escala ☐ ☐

 Não. Por quê?            Tecnicamente inviável. Economicamente inviável. ☐ ☐ ☐

                                       Aproveitamento da competitividade.     ☐

                                      Outro. ☐ A presente aquisição deste certame foram organizados 

em ITENS e LOTES considerando o conceito, a importância do descritivo, característica

especifica e utilidades apresentadas.) 

8 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
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HÁ CONTRATAÇÕES CORRE-

LATAS OU INTERDEPENDEN-

TES? 

 Sim ☐

 Não ☑

9 - ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO

HÁ PREVISÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÕES ANUAL? 

 Sim. ☑ Especificar item DO PCA: Material Técnico categoria gerais V

 Não. ☐

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS BENEFÍCIOS PRE-

TENDIDOS NA CONTRATA-

ÇÃO? 

 Manutenção do Funcionamento             Redução de Custos Administrativo ☐ ☐

 Aproveitamento de Recursos Humanos  Redução dos Riscos do Trabalho ☐ ☐

 Ganho de Eficiência                                Serviço/Bem de Consumo ☐ ☐

 Realização de Política Pública ☐

Outro:  ☑ manter  o atendimento dos pacientes,  cuja ausência  dos materiais  técnicos

hospitalares poderá colocar em risco a eficiência dos seus tratamentos e consequente-

mente suas vidas, além da necessidade de abastecimento dos estoques deste hospital.

Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salva-

guarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam

de continuidade dos seus atendimentos.

11 - PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS PENDEN-

TES PARA O SUCESSO DA

CONTRATAÇÃO? 

 Sim. Especificar:☑

- Disponibilização de espaço físico, para recebimento e guarda dos materiais

edicamentos, bem como informações a alinhamento com empresa de Lo-

gística Terceirizada; e

- Será disponibilizado fiscal de contrato para acompanhamento das ações e

serviços executados.

 Não. ☐

12 - IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

HÁ PREVISÃO DE IMPACTO

AMBIENTAL NA CONTRATA-

ÇÃO? 

 Sim. ☐

 Não. ☑

13 - CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIA-

BILIDADE TÉCNICA, SOCIOE-

CONÔMICA E AMBIENTAL? 

 Sim. ☑

 Não. ☐
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ANEXO II

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 000/2024

O HOSPITAL OPHIR LOYOLA, autarquia estadual com sede na Av. Magalhães Barata, nº 992, São Brás, na

cidade de Belém, Estado do Pará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.109.444/0001-71, neste ato representado

pela  Diretora  Geral,  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  nomeado(a)  pela   Portaria  nº  ......  de  .....

de ...... de 20...., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da

Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma ele-

trônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrati -

vo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previs-

tas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na  Lei n. 14.133/2021 e o Decreto Estadual n.

3.371/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Materiais Técnicos Ge-

rais, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 000/2024, que é par-

te integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, forne-

cedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão sozial, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

MODELO (SE

EXIGIDO NO

EDITAL

UND QTD
VALOR UNI-

TARIO

PRAZO GA-

RANTIA OU

VALIDADE

ITENS

1 040371-7

BOLSA DE COLOSTOMIA, EM PVC ESTE-
RIL COM ADESIVO HIPOALERGICO, ORIFÍ-
CIO DE 30MM, FORNECIMENTO: PACOTE
COM 10 UNIDADES E DE USO ÚNICO E
DESCARTÁVEL.

UNI-
DADE

7.000

2 132071-8

COLETOR DE URINA PARA INCONTINÊN-
CIA  MASCULINA,  DESCARTÁVEL,  Nº  06,
ATÓXICO  E  APIROGÊNICO,  ESTERILIZA-
DO POR RADIAÇÃO GAMA.

UNI-
DADE

1.800

3 187309-1

COLETOR  DE  URINA,  EM  PLASTICO,
DESC., SISTEMA FECHADO, 500ML, DES-
CARTAVEL, BOLSA COLETORA DE URINA,
SISTEMA FECHADO, COM VÁLVULA ANTI-
REFLUXO,  PINÇA  CLAMPEADORA,  ES-
TÉRIL DESCARTÁVEL, ESCALA DE LEITU-
RA DE  PEQUENOS  E  GRANDES  VOLU-
MES, TUBO TRANSPARENTE, COM SÍTIO
PARA  COLETA  DE  AMOSTRA,  CONCEC-
TOR  CÔNICO  COM  PROTETOR,  TAMPA
PROTETORA DO TUBO PARA DRENAGEM
DO MATERIAL NA PORÇÃO INFERIOR DA
BOLSA E ALÇA PARA FIXAÇÃO NO LEITO,
COM CÁLICE GRADUADO, UTILIZADO NO
TRANSPLANTE RENAL.

UNI-
DADE

60
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4 120220-0

TESTE  BOWIE  DICK  DESCARTAVEL,  PA-
DRAO  AAMI.  CLASSE  2,  CONFORME
ANS/AAMI/ISO 11.140-1  ,  PACOTE TESTE
PARA  VERIFICAÇÃO  DA  EFICIENCIA  DA
BOMBA  DE  VACUO  DAS  AUTOCLAVES
COM  TRÊS A QUATRO PULSO DE VACUO
TEMPERATURA EM 134° C,  EMBALAGEM
EXTERNA CONTENDO DADOS DE IDENTI-
FICAÇAO  PROCEDÊNCIA VALIDADE,  NU-
MERO, LOTE E REGISTRO. 

UNI-
DADE

960

5 111570-7 

COLETOR DE URINA, EM PLASTICO, DES-
CARTÁVEL,  SISTEMA  ABERTO,  2000ML,
CONFECCIONADAS EM POLIETILENO DE
BAIXA  DENSIDADE,  TRANSPARENTE,
ATÓXICO  E  MALEÁVEL;  MARCAÇÕES
APROXIMADAS  COM  INTERVALOS  GRA-
DUAIS DE 50 E 100 ML ATÉ 2.000 ML, COM
CORDÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 100
UNIDADES  NÃO  ESTÉRIL.  EMBALAGEM
EM PACOTES PLÁSTICOS COM IMPRES-
SÃO DA MARCA E FABRICANTE,  DADOS
DE  IDENTIFICAÇÃO,  INSTRUÇÕES  DE
USO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRI-
CAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, DE ACOR-
DO COM AS NORMAS INSTITUÍDAS PELA
ANVISA.  CAPACIDADE MÁXIMA DE 2.000
ML. 

UNI-
DADE

185.00
0

6 027037-7

COLETOR DE URINA, EM PLASTICO, DES-
CARTAVEL, SISTEMA FECHADO, 2000 ML,
TRANSPARENTE  PARA  DRENAGEM  DE
URINA EM SISTEMA FECHADO, COM VÁL-
VULA  ANTI-REFLUXO,  2000ML  (VOLUME
APROXIMADO)  CAPACIDADE  DA  BOLSA
DE DRENAGEM, COM  PONTO DE COLETA
DE URINA  E LOCAL APROPRIADO PARA O
DRENO DE ESVAZIAMENTO DO COLETOR
DE  URINA,  ALÇA DE  ALTA RESISTÊNCIA
PARA FIXAR O COLETOR JUNTO DO LEI-
TO,  FILTRO BACTERIOLÓGICO (PERMITE
UM  PERFEITO  FLUXO  URINÁRIO),  COL-
DRE  PLÁSTICO  PROTETO  DO  TUBO  DE
DRENAGEM, EVITA CONTATO COM O AM-
BIENTE.

UNI-
DADE

15.000

7 035572-0

INDICADOR QUIMICO INTERNO CLASSE 5
PARA  VAPOR,  CONFORME  NOSMA
ANSI/AAMI/ISO  11140-1,  QUE  PERMITE
EFETUAR  MONITORIZAÇÃO  DE  TODOS
OS PROCESSOS DE ESTERILIZAÇAO NO
INTERIOR. A EMPBALAGEM PODERA SER
IGUAL OU APROXIMADO AO QUANTITATI-
VO DE 200, CONSIDERANDO O CONSUMO
MENSAL(PRODUTO  ISENTO  DE  REGIS-
TRO NA ANVISA). 

PACO-
TE

180

8 005929-3 FITA  ADESIVA  PARA  AUTOCLAVE,  PARA
IDENTIFICAÇÃO DE PACOTE ESTERILIZA-
DO A VAPOR 19mm X 30m; FITA PARA FE-
CHAMENTO E IDENTIFICAÇAO DE PACO-
TES CONFECCIONADOS EM TECIDO, ES-
TERILIZADOS EM AUTO CLAVE,  UTILIZA-
DA NO MONITORAMENTO DO PROCESSO
DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR. POSSUI IN-
DICADOR QUIMICO DE EXPOSIÇAO CLAS-
SE 1, CONSTRUIDO CONFORME NORMA
ANS/AMI/ISO 11.140-1 COMPOSTO DE PA-
PEL CREPADO DE COR CREME CLARO,

UNI-
DADE

1.500
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ESPECIALMENTE  TRATADO  E  COBERTO
COM ADESIVO A BASE DE RESINA E BOR-
RACHA NA FACE  DE CONTRATO COM PA-
COTE,  POSSUI  LISTRAS  DIAGONAIS  IM-
PREGNADAS  DE  SUBSTANCIA  QUIMICA
REATIVA(INDICADOR  QUIMICO  DE  PRO-
CESSO ) QUE APOS PASSAR PELO CICLO
DE ESTERILIZAÇÃO, MIDAM PARA O ES-
PECTRO DE COR ENTE CINZA E GRAFITE,
DIFERENCIANDO OS PACOTES QUE FO-
RAM EXPOSTOS AO CICLO DE ESTERILI-
ZAÇAO A VAPOR SATURADO.  APRESEN-
TAÇAO  EM  ROLOS  EMBALADOS  INDIVI-
DUALMENTE  CONTENDO  NA  EMBALA-
GEM:  DADOS  DA IDENTIFICAÇAO,  PRO-
CEDENCIA, INDICAÇÃO DE USO E PRAZO
DE VALIDADE, MEDIDA: 19mm X 30m FA-
BRICANTE : CIEX BRASIL IND -  LTDA.

9 136091-4

TUBO  P/  ASPIRACAO  DE  PACIENTE,  EM
SILICONE, N.º 204, ATÓXICO, APIROGÊNI-
CO, FLEXÍVEL, RESISTENTE À TRAÇÃO E
ESTERILIZÁVEL.

ME-
TRO

5.010

10 092219-6

PROTETOR FACIAL CONSTITUÍDO DE CO-
ROA E CARNEIRA DE PLÁSTICO, COM RE-
GULAGEM DE TAMANHO ATRAVÉS DE CA-
TRACA OU AJUSTE SIMPLES E VISOR EM
POLICARBONATO INCOLOR, COM CERCA
DE APROXIMADAMENTE  230MM DE LAR-
GURA E 185MM DE ALTURA.

UNI-
DADE

100

11 211608-1

FILTRO  DE BARREIRA (HEPA)  INDICADO
PARA USO EM CIRCUITO RESPIRATÓRIO
DE APARELHOS DE VENTILAÇÃO MECÂ-
NICA E  ANESTESIA.  EFICAZ  NA FILTRA-
ÇÃO DE BACTÉRIAS E VÍRUS. CONSTITUI-
DO DE MEMBRANA BIDIRECIONAL E TO-
TALMENTE HIDROFÓBICA.  LIVRE DE LÁ-
TEX.

UNI-
DADE

1.500

12 131033-0

REANIMADOR  MANUAL  ADULTO  (AMBÚ)
COM MÁSCARA E RESERVATÓRIO.  DES-
CRIÇÃO: FABRICADO EM SILICONE, MÁS-
CARA  EM  SILICONE,  BALÃO  REANIMA-
DOR  (AUTO  INFLÁVEL),  INQUEBRÁVEL,
DE GRANDE DURABILIDADE E FACILMEN-
TE DESMONTÁVEL PARA LIMPEZA E ES-
TERILIZAÇÃO.

UNI-
DADE

60

13 006173-5

TUBO EM SILICONE, ATÓXICO, PARA EX-
TENSÃO DE OXIGENIO Nº 200, TUBO CI-
RÚRGICO DE , APIROGÊNICO, FLEXÍVEL,
RESISTENTE  À  TRAÇÃO  E  ESTERILIZÁ-
VEL.

ME-
TRO

225

14 041251-1 PASTA  PARA  ELETROENCEFALOGRAFIA,
CREME ADESIVO E CONDUTIVO DE ALTA
RESOLUÇÃO  PARA  ELETROENCEFALO-
GRAFIA, NÃO TÓXICA, SEDOSA, BRANCA,
EMULSÃO CREMOSA,  HIDROFÍLICA,  BAI-
XA PERDA DE UMIDADE. COMPONENTES
BASES AUTO EMULSIONANTES DE NATU-
REZA NÃO IÔNICA. EMOLIENTES DERIVA-
DOS DO ÁLCOOL E ÁCIDOS GRAXOS  DO-
ADORES  DE  CONSISTÊNCIA.  ÉSTERES
ESPECIAIS.  COMPONENTES  OLEOSOS
NEUTROS. ESTABILIZADORES DE VISCO-
SIDADE. SAIS DE ALTA CONDUTIVIDADE.
AGENTES BACTERIOSTÁTICOS CONSER-

POTE 20
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VANTES, C/ 1KG  

15 005994-3

ALGODAO HIDROFILO COMPOSTO DE FI-
BRAS 100% ALGODÃO ALVEJADAS, ISEN-
TA DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIA GORDU-
ROSAS E ALVEJANTES ÓPTICO. MANTAS
UNIFORMES ENVOLVIDAS EM PAPEL ES-
PECIAL E EMBALADAS INDIVIDUALMENTE
EM SACO PLASTICO COM 500 G. O PRO-
DUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 14.635,  PRIN-
CIPALMENTE NO QUESITO HIDROFILIDA-
DE E CAPACIDADE DE ABSORÇÃO.

ROLO 12.000

16 029240-0

CATETER  P/  OXIGENATERAPIA  NASAL,
DESCARTÁVEL  TIPO  OCULOS,  ADULTO,
EM PVC, ATÓXICO, SILICONIZADO, APIRO-
GÊNICO,  ESTERILIZADO  EM  ÓXIDO  DE
ETILENO.

UNI-
DADE

12.000

17 185258-2

AVENTAL  CIRÚRGICO   DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL.  DE  USO  ÚNICO,  TAMANHO  G,
CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO SMS,
COMPOSTO  DE  100%  DE  POLIPROPILE-
NO.  MANGAS  LONGAS  COM  CORTE
RETO.  PUNHO ELÁSTICO DE ALGODÃO,
GOLA  COM  DISPOSITIVO  DE  AJUSTE,
MÍNIMO DE 1.50CM. GRAMATURA MÍNIMA
40GR/MT2,  DOBRADA EM FORMA DE LI-
VRO PARA ABERTURA E COLOCAÇÃO AS-
SÉPTICA. ACOMPANHADO DE TOALHA DE
USO ÚNICO, DE ALTA ABSORÇÃO DE PO-
LIPROPILENO E CELULOSE PARA SECA-
GEM DAS MÃOS. EMBALAGEM ADQUADA.
SEGURA, COM A BERTURA QUE PERMITA
TRANSFERÊNCIA  ASSÉPTICA,  EMBALA-
GEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA. ATENDER À LEGIS-
LAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINEN-
TE AO PRODUTO.  APRESENTA:  LAUDOS
DE  BARREIRA MICROBIANA,  QUE  COM-
PROVEM EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BAC-
TERIAN,  VIRAL E  DE  ESPOROS,  LAUDO
DE AUTO REPELÊNCIA . 

UNI-
DADE

7.000

18 147842-7
FIO DE NASTRO EM ALGODAO, BRANCA,
DE 16MM X 50 METROS.

UNI-
DADE

500

19 061114-0

GORRO  DESCARTÁVEL COM  ELÁSTICO,
SANFONADO  NA COR  BRANCA–COBER-
TURA PARA CABELOS. CONFECCIONADA
EM TNT 100% POLIPROPILENO, ATÓXICA,
NÃO  ESTÉRIL,  DESCARTÁVEL,  DE  USO
ÚNICO PERMEÁVEL AO AR,  GARANTE O
EQUILÍBRIO DA SENSAÇÃO TÉRMICA DU-
RANTE  O  USO.  FABRICADA  MEDIANTE
COSTURA  ULTRA-SÔNICA,  COM  TAMA-
NHO  ÚNICO,  AJUSTÁVEL  A  QUALQUER
TAMANHO  DE  CABEÇA,  UNISSEX  E  NA
COR  BRANCA,  GRAMATURA MÍNIMA DE
20CM, COM ELÁSTICO DE REPOUSO COM
DIÂMETRO APROXIMADO DE 13CM E DIÂ-
METRO EXTERNO DA TOUCA COM APRO-
XIMADAMENTE  27CM,  A  EMPBALAGEM
PODERA SER IGUAL OU APROXIMADO AO
QUANTITATIVO DE 100 UNIDADES. 

PACO-
TE

6.000

20 011170-8 RESPIRADOR DESCARTÁVEL 8023 PFF-3
COM  CARVÃO  ATIVADO,  E  VÁLVULA DE
EXALAÇÃO,  DESCRITIVO:  RESPIRADOR

UNI-
DADE

1.300
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PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFA-
CIAL  FILTRANTE  PARA  PARTÍCULAS,
CLASSE PFF-3,  COM CARVÃO ATIVADO, 
COM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, CONFEC-
CIONADO  EM  CAMADAS  DE  MICROFI-
BRAS  SINTÉTICAS  COM  TRATAMENTO
ELETROSTÁTICO AVANÇADO, PROTEÇÃO
DAS VIAS RESPIRATORIAS CONTRA POEI-
RAS, NÉVOAS, FUNGOS E RADIONUCLE-
OSIDEOS, TESTADO DE ACORDO COM AS
NORMAS  ABNT/NBR/  13698.(  PARA USO
EM  MANIPULAÇÃO  DE  MEDICAMENTO
QUIMIOTERÁPICOS ). 

21 208210-1

LENÇO DE BANHO COM 100 UNIDADES.
DESCRIÇÃO:  PRODUZIDO  EM  65%  DE
VISCOSE E 35% DE POLIESTER, MEDIN-
DO 30 X 35CM OU APROXIMADAMENTE,
COM ALTA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE
LIQUIDOS, GRAMATURA: 65 GRAMAS. 

PACO-
TE

800

22 211648-0

AVENTAL DESCARTÁVEL, IMPERMEÁVEL,
NÃO  ESTERIL,  DE  USO  ÚNICO,  MANGA
LONGA PUNHO COM ELÁSTICO, FECHA-
MENTO POSTERIOR  ATRAVÉS TIRAS OU
FITAS ADESIVAS, GRAMATURA MÍNIMA DE
50G/CM²  E  100%  DE  POLIPROPILENO.
ATÓXICO, HIPOALERGICO. TAMANHO (G)

UNI-
DADE

24.000

23 040044-0

AGULHA  DESCARTÁVEL  PARA  BIÓPSIA
DE MAMA,  COM DISPARADOR COMPATÍ-
VEL;
DESCRIÇÃO: MN1413 14GA X 12CM. COM-
PRIMENTO: 1.9CM

UNI-
DADE

190

24 194131-3

AGULHA DE AÇO INOXIDAVÉL ULTILIZADA
PARA DEMARCAÇÃO DE NÓDULO MAMÁ-
RIO, COM DIAMETRO    20 GAUGE, COM-
PRIMENTO 100MM, USO ÚNICO. ESTERI-
LIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO),
COM DISPARADOR AUTOMÁTICO COMPA-
TÍVEL.

UNI-
DADE

80

25 159301-3

AGULHA DE CORE BIÓPSIA PARA SISTE-
MA  AUTOMÁTICO  14  GAUGE,  COMPRI-
MENTO DE 10CM. USO ÚNICO. ESTERILI-
ZADO  POR  OXIDO  DE  ETILENO  (ETO),
COM DISPARADOR AUTOMÁTICO COMPA-
TÍVEL.

UNI-
DADE

70

26 141628-6 RESPIRADOR  DESCARTÁVELN95/PFF2,
DESCRIÇÃO: RESPIRADOR PURIFICADOR
DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE
PARA  PARTÍCULAS,  CLASSE  PFF-2/N95,
CONFECCIONADO EM CAMADAS DE MI-
CROFIBRAS  SINTÉTICAS  COM  TRATA-
MENTO  ELETROSTÁTICO  AVANÇADO.
APRESENTA EFICIÊNCIA  DE  FILTRAÇÃO
MÍNIMA DE 95% CONTRA A PENETRAÇÃO
DE  AEROSSÓIS  NÃO  OLEOSOS,  E  EFI-
CIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGI-
CA (BFE) > 99% CONTRA BIOAEROSSÓIS
GERADOS PELO PRÓPRIO USUÁRIO DO
RESPIRADOR,  ALÉM  DE  POSSUIR  UMA
CAMADA EXTERNA RESISTENTE À PRO-
JEÇÃO DE GOTÍCULAS DE SANGUE E OU-
TROS  FLUIDOS  POTENCIALMENTE  IN-
FECCIOSOS. INDICADO PARA PROTEÇÃO
DAS  VIAS  RESPIRATÓRIAS  E  REDUÇÃO
DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL A AEROS-

UNI-
DADE

10.000
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SÓIS  DE  ORIGEM  BIOLÓGICA,  TAIS
COMO: BACILO DA TUBERCULOSE (Myco-
bacterium tuberculosis), AGENTES ETIOLÓ-
GICOS DE RUBÉOLA, SARAMPO, VARICE-
LA, ENTRE OUTROS. NECESSÁRIO APRE-
SENTAR: APROVAÇÃO PELO NIOSH (NATI-
ONAL  INSTITUTE  FOR  OCCUPATIONAL
SAFETY AND HEALTH)  COMO N95  ;  RE-
GISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVI-
SA.

27 108065-2
SACO EM PLASTICO, P/ USO DIVERSO C/
CAPACIDADE 5 KG, PCT/ 100

PACO-
TE

2.500

28 065953-3

COMPRESSA EM GAZE HIDROFILA ESTE-
RIL MED. 7,5 X 7,5CM FECHADA E 15 X 30
CM ABERTA, DENSIDADE DE 13 FIOS POR
CM²,  COM  PESO  DE  1G  POR  UNIDADE,
FIOS  100%  ALGODÃO  EM  TECIDO  TIPO
TELA COM 8 CAMADAS E 5 DOBRAS, AL-
VEJADAS,  PUTIFICADAS  E  ISENTAS  DE
IMPUREZAS, PCT C/ 10

PACO-
TE

880.00
0

LOTE 01

28 030208-2

COLETOR PARA ACONDICIONAMENTO DE
MATERIAL PERFURO/CORTANTES, CAPA-
CIDADE P/ 20 LITROS, BASE DE PAPELÃO
QUE PODE SER INCINERADO, APRESEN-
TANDO  EM  COMPONENTES  PARA  SER
MONTADO  PELO  USUÁRIO,  REVESTIDO
INTERNAMENTE  COM  PRODUTO  IMPER-
MEABILIZANTE QUE EVITA UMIDADE E/OU
VAZAMENTO;  CINTA DE  REVESTIMENTO
INTERNO  COM  JUNÇÕES  PROTEGIDAS
(REVESTINDO AS QUATRO PAREDES LA-
TERAIS  E  O  FUNDO  DO  COLETOR)  EM
MATERIAL  RÍGIDO,  RESISTENTE  A PER-
FURAÇÕES  EM  CONDIÇÕES  DE  USO  E
DESCARTE, SEM QUE OCORRA TRANSFI-
XAÇÃO;  RESISTENTE  A  QUEDA,  MAN-
TENDO-SE  ÍNTEGRO  COM  RELAÇÃO  A
MONTAGEM E FECHAMENTO, ALÇA PARA
TRANSPORTE.

UNI-
DADE

5.000

30 018483-7

COLETOR PARA ACONDICIONAMENTO DE
MATERIAL PERFURO/CORTANTES, CAPA-
CIDADE P/ 7 LITROS, BASE DE PAPELÃO
QUE PODE SER INCINERADO, APRESEN-
TANDO  EM  COMPONENTES  PARA  SER
MONTADO  PELO  USUÁRIO,  REVESTIDO
INTERNAMENTE  COM  PRODUTO  IMPER-
MEABILIZANTE QUE EVITA UMIDADE E/OU
VAZAMENTO;  CINTA DE  REVESTIMENTO
INTERNO  COM  JUNÇÕES  PROTEGIDAS
(REVESTINDO AS QUATRO PAREDES LA-
TERAIS  E  O  FUNDO  DO  COLETOR)  EM
MATERIAL  RÍGIDO,  RESISTENTE  A PER-
FURAÇÕES  EM  CONDIÇÕES  DE  USO  E
DESCARTE, SEM QUE OCORRA TRANSFI-
XAÇÃO;  RESISTENTE  A  QUEDA,  MAN-
TENDO-SE  ÍNTEGRO  COM  RELAÇÃO  A
MONTAGEM E FECHAMENTO, ALÇA PARA
TRANSPORTE.

UNI-
DADE

600

LOTE 02

31 212348-7 KIT  PARA DRENAGEM  TORÁCICA Nº  26:
DRENO TORÁCICO ESTÉRIL,  CONFECCI-
ONADO EM 100% SILICONE, COM LINHA

CON-
JUN-
TO

150
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RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CO-
NECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTRE-
MIDADE ARREDONDADA E MULTIPERFU-
RADA,  COM  APROXIMADAMENTE  50CM
DE  COMPRIMENTO.  ACOMPANHA FRAS-
CO PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM
2.000ML, COM TUBO DE SILICONE E SU-
PORTE DE BASE.

32 212345-2

KIT  PARA DRENAGEM  TORÁCICA Nº  32:
DRENO TORÁCICO ESTÉRIL,  CONFECCI-
ONADO EM 100% SILICONE, COM LINHA
RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CO-
NECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTRE-
MIDADE ARREDONDADA E MULTIPERFU-
RADA,  COM  APROXIMADAMENTE  50CM
DE  COMPRIMENTO.  ACOMPANHA FRAS-
CO PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM
2.000ML, COM TUBO DE SILICONE E SU-
PORTE DE BASE.

CON-
JUN-
TO

170

33 201768-7

KIT  PARA DRENAGEM  TORÁCICA Nº  36:
DRENO TORÁCICO ESTÉRIL,  CONFECCI-
ONADO EM 100% SILICONE, COM LINHA
RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CO-
NECTOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTRE-
MIDADE ARREDONDADA E MULTIPERFU-
RADA,  COM  APROXIMADAMENTE  50CM
DE  COMPRIMENTO.  ACOMPANHA FRAS-
CO PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM
2.000ML, COM TUBO DE SILICONE E SU-
PORTE DE BASE.

CON-
JUN-
TO

150

LOTE 03

34 005775-4

ATADURA DE CREPOM TIPO I  MEDINDO
15CM DE LARGURA POR 4,5M DE COM-
PRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS
CONFECCIONADA EM  TECIDO  100%  AL-
GODÃO  CRU,  FIOS  DE  ALTA  TORÇÃO,
POSSUINDO  BASTANTE  ELASTICIDADE
NO  SENTIDO  LONGITUDINAL,  ENROLA-
DAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNI-
FORME,BORDAS  DEVIDAMENTE  ACABA-
DAS,  ISENTA DE  RASGOS,  IMPUREZAS,
FIAPOS  E  QUAISQUER  OUTROS  TIPOS
DE DEFEITOSQUE POSSAM AFETAR SEU
DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBA-
LADAS  INDIVIDUALMENTE.  O  PRODUTO
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPE-
CIFICAÇÕES DA NBR 14.056, .

ROLO 15.000

35 005779-7

ATADURA DE CREPOM TIPO I  MEDINDO
20CM DE LARGURA POR 4,5M DE COM-
PRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS,
CONFECCIONADA EM  TECIDO  100%  AL-
GODÃO  CRU,  FIOS  DE  ALTA  TORÇÃO,
POSSUINDO  BASTANTE  ELASTICIDADE
NO  SENTIDO  LONGITUDINAL,  ENROLA-
DAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNI-
FORME,BORDAS  DEVIDAMENTE  ACABA-
DAS,  ISENTA DE  RASGOS,  IMPUREZAS,
FIAPOS  E  QUAISQUER  OUTROS  TIPOS
DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU
DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBA-
LADAS  INDIVIDUALMENTE.  O  PRODUTO
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPE-
CIFICAÇÕES DA NBR 14.056. 

ROLO 15.000

LOTE 04
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36 149010-9 DRENO DE KHER N. 12, EM SILICONE
UNI-

DADE
12

37 149011-7 DRENO DE KHER N. 14, EM SILICONE
UNI-

DADE
12

38 149012-5 DRENO DE KHER N. 16, EM SILICONE
UNI-

DADE
12

39 149013-3 DRENO DE KHER N. 18, EM SILICONE
UNI-

DADE
12

LOTE 05

40 190474-4

CAIXA EM PAPELÃO PARA DESCARTE DE
RESIDUOS QUIMIOTERAPICOS PERFUTO-
CORTANTE COM CAPACIDADES PARA 20
LITROS  ,  DEVERA  VIR  IDENTIFICADO
COM SIMBOLOLOGIA CORRETA DE RESI-
DUOS TOXICOS E CAIXA DEVERA TER A
COR LARANJA.

UNI-
DADE

1000

41 178907-4

CAIXA EM PAPELÃO PARA DESCARTE DE
RESIDUOS  QUIMIOTERAPICOS  SOLIDOS
NÃO PERFUROCORTANTE COM CAPACI-
DADES  PARA 60  LITROS  ,  DEVERA VIR
IDENTIFICADO  COM  SIMBOLOGIA  COR-
RETA DE  RESIDUOS  TOXICOS  E  CAIXA
DEVERA TER A COR LARANJA.

UNI-
DADE

500

LOTE 06

42 019373-9
DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/
SUCCAO,  C/  AGULHA  3,2MM  (SIST.  DE
DRENAGEM FECHADO)

UNI-
DADE

450

43 019374-7
DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/
SUCCAO,  C/  AGULHA  4,8MM  (SIST.  DE
DRENAGEM FECHADO)

UNI-
DADE

750

44 019375-5
DRENO SANFONADO EM BORRACHA, P/
SUCCAO,  C/  AGULHA 6,4  MM  (SIST.  DE
DRENAGEM FECHADO)

UNI-
DADE

320

2.2 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 - O órgão gerenciador será o Hospital Ophir Loyola.

3.2 - Não há órgão participante.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição

de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci -

mento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.
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4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-

cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-

cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela enti -

dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na quali -

dade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os re-

quisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subse-

qüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, podendo ser prorrogada por igual período,

desde que comprovada a vantajosidade do preço 

5.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumen-

to contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de crédi-

tos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgãoou pela entidade inte-

ressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho dedespesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de re -

gistro de preços.

5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:

5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possi-

bilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obri-

gar nos limites dela;

5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registra -

dos na ata.

5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabele -

cidos no edital; ou

5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.

5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe ficará disponibi -

lizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena dedecair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do li-

citante ou fornecedor convocado, desde queapresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a jus-

tificativa seja aceita pela Administração.

5.10 - A Ata de Registro de Preços (ARP) será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sítio

eletrônico www.compraspara.pa.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no

edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes re-

manescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas condições

propostas pelo primeiro classificado.

5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, pode-

rá:

5.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram re-

gistrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pre-

ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços regis-

trados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contratação;  

6.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a con-

tratação.

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-

ente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convo-

cará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que ti-

verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportu-

nidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

nº 14.133, de 2021.

7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cum-

prir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-

probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-

do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador con-

vocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrata-

ção mais vantajosa.

7.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, con-

forme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a ne-

cessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não partici-

pantes do registro de preços.

8.2 - O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-

derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participan-

te, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Estadual n. 3.371/2023.

8.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 - Compete ao órgão ou entidade requerente do remanejamento obter a anuência do órgão ou entidade ce -

dente e informar ao órgão ou entidade gerenciador(a) a transferência do quantitativo remanejado para que este

promova a análise de viabilidade e o controle e o gerenciamento da ata.

9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedo:

9.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

9.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado.

9.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de regis -

tro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efei-

tos da sanção.
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9.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá con-

vocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de re -

gistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justifi -

cadas:

9.4.1 - Por razão de interesse público;

9.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nos termos do art. 22 do Decreto Estadual n. 3.371/2023 

10 - DAS PENALIDADES

10.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, con-

vocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pac-

tuado nesta ata de registro de preço (art. 6º, X do Decreto Estadual n. 3.371/2023), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual cabe-

rá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 7º, VI do Decreto Estadual n. 3.371/2023).

10.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre-

vistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do for -

necedor.

11 - CONDIÇÕES GERAIS

11.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obriga-
ções da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en -
tidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver). 

Belém/PA, 00 de ______________  de 2024.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Diretor Geral

----------------------------------

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.  ___________________________________

Nome:

CPF/MF

2. ____________________________________

Nome:

CPF/MF
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Anexo II-A

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação

Marca 

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade
Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Un

Prazo ga-

rantia ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação

Marca 

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade
Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Un

Prazo ga-

rantia ou

validade
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO 
HOSPITAL OPHIR LOYOLA - HOL 

NºXXX/2024

RESUMO

CONTRATANTE
Estado do Pará | HOSPITAL OPHIR LOYOLA
CNPJ Nº 08.109.444-0001/71.

CONTRATADO

Nome da pessoa física
CPF nº xxx.xxx.xxx-xx.

ou

Nome da razão social da pessoa jurídica
CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx.

OBJETO:
Aquisição de Materiais Técnicos Gerais, conforme descrito no Termo de Referência (Ane-

xo I). 

ENTREGA

Forma De acordo com a solicitação de empenho do órgão licitador.

Prazo 10(dez) dias úteis após a data do recebimento da Nota de Empenho.

Local

 Centro de Distribuição da SESPA (CD/SESPA), na BR316 km5 Com-
plexo de Galpões Carisma Galpão 12 e 13, em Ananindeua ou na Central de
Abastecimento  Material  Técnico  (CAMTEC/HOL),  Av.  Magalhães  Barata,
992, em Belém.
Obs: Após recebimento do empenho, solicitamos que a empresa contratada
entre em contato pelos telefones (91) 3265- 6607, para confirmar o local da
entrega do produto, no horário de 08h00 min as 16h00 min, de segunda a
sexta-feira.
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VALOR TOTAL:
R$ xxx.xxx,xx.

REAJUSTE

Índice �IPCA ☐INPC ☐INCC ☐IGPM

Período A cada 12 meses, a contar de 29/01/2024.

PAGAMENTO:
Forma Ordem bancária.

Prazo
X dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou fatura ates-
tada pelo fiscal do contrato.

FISCALIZAÇÃO:
O fiscal do contrato é o servidor  NOME DO SERVIDOR,  CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, matrícula
nº nnnn, lotado no [inserir setor]. (Esses dados devem ser inseridos por ocasião da assi-
natura do contrato).

VIGÊNCIA (RECOMENDA-SE QUE O PRAZO DE VIGÊNCIA TENHA INÍCIO A CONTAR DA

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO NA IMPRENSA OFICIAL) 

Prazo X meses.

Início dd/mm/aaaa(a data deve ser especificada na assinatura do contrato).

Fim dd/mm/aaaa(a data deve ser especificada na assinatura do contrato).



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA 1

Partes

Este contrato tem como PARTES:

CONTRATANTE

ESTADO DO PARÁ, por intermédio de [NOME DO ÓRGÃO], CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx
(do órgão),  com sede na [inserir  endereço],  neste  ato  representado  pelo  [NOME DO

TITULAR DO ÓRGÃO e cargo].

ou

NOME DA ENTIDADE, [natureza jurídica], CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na [in-
serir endereço], neste ato representado pelo [NOME DO TITULAR DA ENTIDADE e cargo].

CONTRATADO

NOME DA PESSOA FÍSICA, RG nº xxxxx PC/UF e CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, com domicílio
na [inserir endereço].

ou

NOME DA RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA ,  CNPJ  nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx,  com
sede na [inserir endereço], neste ato representado por [NOME DO REPRESENTANTE DA

PJ], RG nº xxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, com domicílio na [inserir endereço].

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

2.1 - O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 00000/2024 constante no PAE nº 2023/2323356 e

é regido pela Lei Federal nº14.133/21 e do Decreto Estadual nº3.371/2023

CLÁUSULA 3

Objeto

3.1-  O objeto da contratação é a  Aquisição de Materiais Técnicos Gerais, conforme descrito no Termo de

Referência, o qual adere a este documento para todos os fins.

3.2 - Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do licitante vencedor, e

aos anexos desses documentos.

3.3 - Os bens contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

ITENS

1

BOLSA DE COLOSTOMIA, EM PVC ESTERIL COM ADESI-
VO HIPOALERGICO, ORIFÍCIO DE 30MM, FORNECIMEN-
TO:  PACOTE  COM  10  UNIDADES  E  DE  USO  ÚNICO  E
DESCARTÁVEL.

040371-7
UNI-

DADE
7.000 R$ R$ 

2
COLETOR DE URINA PARA INCONTINÊNCIA MASCULINA,
DESCARTÁVEL, Nº 06, ATÓXICO E APIROGÊNICO, ESTE-
RILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA.

132071-8
UNI-

DADE
1.800 R$ R$ 

3 COLETOR  DE  URINA,  EM  PLASTICO,  DESC.,  SISTEMA
FECHADO, 500ML, DESCARTAVEL, BOLSA COLETORA DE
URINA, SISTEMA FECHADO, COM VÁLVULA ANTI-REFLU-
XO, PINÇA CLAMPEADORA, ESTÉRIL DESCARTÁVEL, ES-
CALA DE LEITURA DE PEQUENOS E GRANDES VOLU-
MES, TUBO TRANSPARENTE, COM SÍTIO PARA COLETA

187309-1 UNI-
DADE

60 R$ R$ 
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DE AMOSTRA, CONCECTOR CÔNICO COM PROTETOR,
TAMPA PROTETORA DO TUBO PARA DRENAGEM DO MA-
TERIAL NA PORÇÃO INFERIOR DA BOLSA E ALÇA PARA
FIXAÇÃO NO LEITO, COM CÁLICE GRADUADO, UTILIZA-
DO NO TRANSPLANTE RENAL.

4

TESTE  BOWIE  DICK  DESCARTAVEL,  PADRAO  AAMI.
CLASSE 2, CONFORME ANS/AAMI/ISO 11.140-1 , PACOTE
TESTE PARA VERIFICAÇÃO DA EFICIENCIA DA BOMBA
DE  VACUO  DAS  AUTOCLAVES  COM  TRÊS  A QUATRO
PULSO DE VACUO TEMPERATURA EM 134° C, EMBALA-
GEM EXTERNA CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇAO
PROCEDÊNCIA  VALIDADE,  NUMERO,  LOTE  E  REGIS-
TRO. 

120220-0
UNI-

DADE
960 R$ R$ 

5

COLETOR  DE  URINA,  EM  PLASTICO,  DESCARTÁVEL,
SISTEMA ABERTO, 2000ML, CONFECCIONADAS EM POLI-
ETILENO  DE  BAIXA  DENSIDADE,  TRANSPARENTE,
ATÓXICO  E  MALEÁVEL;  MARCAÇÕES  APROXIMADAS
COM INTERVALOS GRADUAIS DE 50 E 100 ML ATÉ 2.000
ML, COM CORDÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 100 UNI-
DADES  NÃO  ESTÉRIL.  EMBALAGEM  EM  PACOTES
PLÁSTICOS COM IMPRESSÃO DA MARCA E FABRICAN-
TE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE USO,
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS INSTITUÍDAS
PELA ANVISA. CAPACIDADE MÁXIMA DE 2.000 ML. 

111570-7 
UNI-

DADE
185.000 R$ R$ 

6

COLETOR DE URINA, EM PLASTICO, DESCARTAVEL, SIS-
TEMA FECHADO, 2000 ML, TRANSPARENTE PARA DRE-
NAGEM DE URINA EM SISTEMA FECHADO, COM VÁLVU-
LA ANTI-REFLUXO, 2000ML (VOLUME APROXIMADO) CA-
PACIDADE DA BOLSA DE DRENAGEM, COM  PONTO DE
COLETA DE URINA  E LOCAL APROPRIADO PARA O DRE-
NO DE ESVAZIAMENTO DO COLETOR DE URINA, ALÇA
DE ALTA RESISTÊNCIA PARA FIXAR O COLETOR JUNTO
DO  LEITO,  FILTRO  BACTERIOLÓGICO  (PERMITE  UM
PERFEITO FLUXO URINÁRIO), COLDRE PLÁSTICO PRO-
TETO DO TUBO DE DRENAGEM, EVITA CONTATO COM O
AMBIENTE.

027037-7
UNI-

DADE
15.000 R$ R$ 

7

INDICADOR QUIMICO INTERNO CLASSE 5 PARA VAPOR,
CONFORME NOSMA ANSI/AAMI/ISO 11140-1, QUE PERMI-
TE EFETUAR MONITORIZAÇÃO DE TODOS OS PROCES-
SOS DE ESTERILIZAÇAO NO INTERIOR. A EMPBALAGEM
PODERA SER IGUAL OU APROXIMADO AO QUANTITATI-
VO  DE  200,  CONSIDERANDO  O  CONSUMO
MENSAL(PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA). 

035572-0
PACO-

TE
180 R$ R$ 

8

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, PARA IDENTIFICAÇÃO
DE PACOTE ESTERILIZADO A VAPOR 19mm X 30m; FITA
PARA  FECHAMENTO  E  IDENTIFICAÇAO  DE  PACOTES
CONFECCIONADOS  EM  TECIDO,  ESTERILIZADOS  EM
AUTO CLAVE, UTILIZADA NO MONITORAMENTO DO PRO-
CESSO DE ESTERILIZAÇAO A VAPOR. POSSUI INDICA-
DOR QUIMICO DE EXPOSIÇAO CLASSE 1, CONSTRUIDO
CONFORME  NORMA ANS/AMI/ISO  11.140-1  COMPOSTO
DE PAPEL CREPADO DE COR CREME CLARO, ESPECIAL-
MENTE TRATADO E COBERTO COM ADESIVO A BASE DE
RESINA E BORRACHA NA FACE  DE CONTRATO COM PA-
COTE, POSSUI LISTRAS DIAGONAIS IMPREGNADAS DE
SUBSTANCIA QUIMICA REATIVA(INDICADOR QUIMICO DE
PROCESSO ) QUE APOS PASSAR PELO CICLO DE ESTE-
RILIZAÇÃO, MIDAM PARA O ESPECTRO DE COR ENTE
CINZA E GRAFITE, DIFERENCIANDO OS PACOTES QUE
FORAM EXPOSTOS AO CICLO DE ESTERILIZAÇAO A VA-
POR SATURADO. APRESENTAÇAO EM ROLOS EMBALA-
DOS  INDIVIDUALMENTE  CONTENDO  NA EMBALAGEM:
DADOS DA IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA, INDICAÇÃO
DE USO E PRAZO DE VALIDADE, MEDIDA: 19mm X 30m
FABRICANTE : CIEX BRASIL IND -  LTDA.

005929-3
UNI-

DADE
1.500 R$ R$ 

9
TUBO P/  ASPIRACAO DE PACIENTE,  EM SILICONE,  N.º
204, ATÓXICO, APIROGÊNICO, FLEXÍVEL, RESISTENTE À

136091-4
ME-
TRO

5.010 R$ R$ 
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TRAÇÃO E ESTERILIZÁVEL.

10

PROTETOR FACIAL CONSTITUÍDO DE COROA E CARNEI-
RA  DE  PLÁSTICO,  COM  REGULAGEM  DE  TAMANHO
ATRAVÉS DE CATRACA OU AJUSTE SIMPLES E VISOR
EM POLICARBONATO INCOLOR, COM CERCA DE APRO-
XIMADAMENTE  230MM DE LARGURA E 185MM DE ALTU-
RA.

092219-6
UNI-

DADE
100 R$ R$ 

11

FILTRO DE BARREIRA (HEPA) INDICADO PARA USO EM
CIRCUITO RESPIRATÓRIO DE APARELHOS DE VENTILA-
ÇÃO MECÂNICA E ANESTESIA.  EFICAZ NA FILTRAÇÃO
DE BACTÉRIAS E VÍRUS. CONSTITUIDO DE MEMBRANA
BIDIRECIONAL E TOTALMENTE HIDROFÓBICA. LIVRE DE
LÁTEX.

211608-1
UNI-

DADE
1.500 R$ R$ 

12

REANIMADOR MANUAL ADULTO (AMBÚ) COM MÁSCARA
E RESERVATÓRIO.  DESCRIÇÃO: FABRICADO EM SILICO-
NE,  MÁSCARA  EM  SILICONE,  BALÃO  REANIMADOR
(AUTO INFLÁVEL), INQUEBRÁVEL, DE GRANDE DURABI-
LIDADE E FACILMENTE DESMONTÁVEL PARA LIMPEZA E
ESTERILIZAÇÃO.

131033-0
UNI-

DADE
60 R$ R$ 

13
TUBO EM SILICONE, ATÓXICO, PARA EXTENSÃO DE OXI-
GENIO Nº  200,  TUBO CIRÚRGICO DE ,  APIROGÊNICO,
FLEXÍVEL, RESISTENTE À TRAÇÃO E ESTERILIZÁVEL.

006173-5
ME-
TRO

225 R$ R$ 

14

PASTA PARA ELETROENCEFALOGRAFIA, CREME ADESI-
VO E CONDUTIVO DE ALTA RESOLUÇÃO PARA ELETRO-
ENCEFALOGRAFIA,  NÃO  TÓXICA,  SEDOSA,  BRANCA,
EMULSÃO  CREMOSA,  HIDROFÍLICA,  BAIXA PERDA DE
UMIDADE. COMPONENTES BASES AUTO EMULSIONAN-
TES DE NATUREZA NÃO IÔNICA. EMOLIENTES DERIVA-
DOS DO ÁLCOOL E ÁCIDOS GRAXOS  DOADORES DE
CONSISTÊNCIA.  ÉSTERES ESPECIAIS.  COMPONENTES
OLEOSOS NEUTROS. ESTABILIZADORES DE VISCOSIDA-
DE. SAIS DE ALTA CONDUTIVIDADE. AGENTES BACTERI-
OSTÁTICOS CONSERVANTES, C/ 1KG  

041251-1 POTE 20 R$ R$ 

15

ALGODAO HIDROFILO COMPOSTO DE FIBRAS 100% AL-
GODÃO ALVEJADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, SUBSTÂN-
CIA  GORDUROSAS  E  ALVEJANTES  ÓPTICO.  MANTAS
UNIFORMES ENVOLVIDAS EM PAPEL ESPECIAL E EMBA-
LADAS INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO COM 500
G. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ES-
PECIFICAÇÕES  DA NBR  14.635,  PRINCIPALMENTE  NO
QUESITO  HIDROFILIDADE  E  CAPACIDADE  DE  ABSOR-
ÇÃO.

005994-3 ROLO 12.000 R$ R$ 

16

CATETER  P/  OXIGENATERAPIA NASAL,  DESCARTÁVEL
TIPO OCULOS, ADULTO, EM PVC, ATÓXICO, SILICONIZA-
DO, APIROGÊNICO, ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILE-
NO.

029240-0
UNI-

DADE
12.000 R$ R$ 

17

AVENTAL CIRÚRGICO  DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. DE USO
ÚNICO, TAMANHO G, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO
SMS, COMPOSTO DE 100% DE POLIPROPILENO. MAN-
GAS LONGAS COM CORTE RETO. PUNHO ELÁSTICO DE
ALGODÃO, GOLA COM DISPOSITIVO DE AJUSTE, MÍNIMO
DE 1.50CM. GRAMATURA MÍNIMA 40GR/MT2, DOBRADA
EM FORMA DE LIVRO PARA ABERTURA E COLOCAÇÃO
ASSÉPTICA. ACOMPANHADO DE TOALHA DE USO ÚNI-
CO, DE ALTA ABSORÇÃO DE POLIPROPILENO E CELULO-
SE PARA SECAGEM DAS MÃOS. EMBALAGEM ADQUADA.
SEGURA, COM A BERTURA QUE PERMITA TRANSFERÊN-
CIA ASSÉPTICA,  EMBALAGEM  CONTENDO  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA.  ATENDER À LEGISLA-
ÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO.
APRESENTA: LAUDOS DE BARREIRA MICROBIANA, QUE
COMPROVEM  EFICIÊNCIA DE  FILTRAÇÃO  BACTERIAN,
VIRAL E DE ESPOROS, LAUDO DE AUTO REPELÊNCIA . 

185258-2
UNI-

DADE
7.000 R$ R$ 

18
FIO DE NASTRO EM ALGODAO, BRANCA, DE 16MM X 50
METROS.

147842-7
UNI-

DADE
500 R$ R$ 

19
GORRO  DESCARTÁVEL  COM  ELÁSTICO,  SANFONADO
NA COR  BRANCA–COBERTURA PARA CABELOS.  CON-

061114-0
PACO-

TE
6.000 R$ R$ 
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FECCIONADA EM TNT 100% POLIPROPILENO, ATÓXICA,
NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PERMEÁ-
VEL  AO  AR,  GARANTE  O  EQUILÍBRIO  DA SENSAÇÃO
TÉRMICA DURANTE O USO. FABRICADA MEDIANTE COS-
TURA ULTRA-SÔNICA, COM TAMANHO ÚNICO, AJUSTÁ-
VEL A QUALQUER TAMANHO DE CABEÇA, UNISSEX E NA
COR  BRANCA,  GRAMATURA  MÍNIMA  DE  20CM,  COM
ELÁSTICO DE REPOUSO COM DIÂMETRO APROXIMADO
DE 13CM E DIÂMETRO EXTERNO DA TOUCA COM APRO-
XIMADAMENTE  27CM,  A  EMPBALAGEM  PODERA  SER
IGUAL OU APROXIMADO AO QUANTITATIVO DE 100 UNI-
DADES. 

20

RESPIRADOR DESCARTÁVEL 8023 PFF-3 COM CARVÃO
ATIVADO, E VÁLVULA DE EXALAÇÃO, DESCRITIVO: RES-
PIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL
FILTRANTE  PARA  PARTÍCULAS,  CLASSE  PFF-3,  COM
CARVÃO ATIVADO,  COM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, CON-
FECCIONADO EM CAMADAS DE MICROFIBRAS SINTÉTI-
CAS  COM  TRATAMENTO  ELETROSTÁTICO  AVANÇADO,
PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATORIAS CONTRA POEI-
RAS, NÉVOAS, FUNGOS E RADIONUCLEOSIDEOS, TES-
TADO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT/NBR/ 13698.
( PARA USO EM MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTO QUI-
MIOTERÁPICOS ). 

011170-8
UNI-

DADE
1.300 R$ R$ 

21

LENÇO  DE  BANHO  COM  100  UNIDADES.  DESCRIÇÃO:
PRODUZIDO EM 65% DE VISCOSE E 35% DE POLIESTER,
MEDINDO  30  X  35CM  OU  APROXIMADAMENTE,  COM
ALTA ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LIQUIDOS, GRAMATU-
RA: 65 GRAMAS. 

208210-1
PACO-

TE
800 R$ R$ 

22

AVENTAL DESCARTÁVEL, IMPERMEÁVEL, NÃO ESTERIL,
DE USO ÚNICO, MANGA LONGA PUNHO COM ELÁSTICO,
FECHAMENTO POSTERIOR  ATRAVÉS TIRAS OU FITAS
ADESIVAS, GRAMATURA MÍNIMA DE 50G/CM² E 100% DE
POLIPROPILENO.  ATÓXICO, HIPOALERGICO. TAMANHO
(G)

211648-0
UNI-

DADE
24.000 R$ R$ 

23

AGULHA DESCARTÁVEL PARA BIÓPSIA DE MAMA, COM
DISPARADOR  COMPATÍVEL;
DESCRIÇÃO:  MN1413  14GA  X  12CM.  COMPRIMENTO:
1.9CM

040044-0
UNI-

DADE
190 R$ R$ 

24

AGULHA DE AÇO INOXIDAVÉL ULTILIZADA PARA DEMAR-
CAÇÃO DE NÓDULO MAMÁRIO,  COM DIAMETRO    20
GAUGE, COMPRIMENTO 100MM, USO ÚNICO. ESTERILI-
ZADO POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO),  COM DISPARA-
DOR AUTOMÁTICO COMPATÍVEL.

194131-3
UNI-

DADE
80 R$ R$ 

25

AGULHA DE CORE BIÓPSIA PARA SISTEMA AUTOMÁTICO
14 GAUGE, COMPRIMENTO DE 10CM. USO ÚNICO. ESTE-
RILIZADO POR OXIDO DE ETILENO (ETO), COM DISPA-
RADOR AUTOMÁTICO COMPATÍVEL.

159301-3
UNI-

DADE
70 R$ R$ 

26 RESPIRADOR  DESCARTÁVELN95/PFF2,  DESCRIÇÃO:
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFA-
CIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS, CLASSE PFF-2/N95,
CONFECCIONADO EM CAMADAS DE MICROFIBRAS SIN-
TÉTICAS COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO AVANÇA-
DO. APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE
95% CONTRA A PENETRAÇÃO DE AEROSSÓIS NÃO OLE-
OSOS, E EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA
(BFE) > 99% CONTRA BIOAEROSSÓIS GERADOS PELO
PRÓPRIO  USUÁRIO  DO  RESPIRADOR,  ALÉM  DE  POS-
SUIR  UMA CAMADA EXTERNA RESISTENTE  À  PROJE-
ÇÃO DE GOTÍCULAS DE SANGUE E OUTROS FLUIDOS
POTENCIALMENTE INFECCIOSOS. INDICADO PARA PRO-
TEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS E REDUÇÃO DA EX-
POSIÇÃO OCUPACIONAL A AEROSSÓIS DE ORIGEM BIO-
LÓGICA, TAIS COMO: BACILO DA TUBERCULOSE (Myco-
bacterium tuberculosis),  AGENTES ETIOLÓGICOS DE RU-
BÉOLA, SARAMPO, VARICELA, ENTRE OUTROS. NECES-
SÁRIO APRESENTAR: APROVAÇÃO PELO NIOSH (NATIO-
NAL INSTITUTE FOR OCCUPATIONAL SAFETY AND HEAL-

141628-6 UNI-
DADE

10.000 R$ R$ 
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TH)  COMO  N95  ;  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA
SAÚDE/ANVISA.

27
SACO  EM  PLASTICO,  P/  USO  DIVERSO  C/
CAPACIDADE 5 KG, PCT/ 100

108065-2
PACO-

TE
2.500 R$ R$ 

28

COMPRESSA EM GAZE HIDROFILA ESTERIL MED. 7,5 X
7,5CM FECHADA E 15 X 30 CM ABERTA, DENSIDADE DE
13  FIOS POR CM²,  COM PESO DE 1G  POR UNIDADE,
FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA COM 8 CA-
MADAS E 5 DOBRAS, ALVEJADAS, PUTIFICADAS E ISEN-
TAS DE IMPUREZAS, PCT C/ 10

065953-3
PACO-

TE
880.000 R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 01

29

COLETOR  PARA  ACONDICIONAMENTO  DE  MATERIAL
PERFURO/CORTANTES,  CAPACIDADE  P/  20  LITROS,
BASE DE PAPELÃO QUE PODE SER INCINERADO, APRE-
SENTANDO  EM  COMPONENTES  PARA SER  MONTADO
PELO USUÁRIO, REVESTIDO INTERNAMENTE COM PRO-
DUTO IMPERMEABILIZANTE QUE EVITA UMIDADE E/OU
VAZAMENTO; CINTA DE REVESTIMENTO INTERNO COM
JUNÇÕES PROTEGIDAS (REVESTINDO AS QUATRO PA-
REDES LATERAIS E O FUNDO DO COLETOR) EM MATE-
RIAL RÍGIDO, RESISTENTE A PERFURAÇÕES EM CONDI-
ÇÕES DE USO E DESCARTE, SEM QUE OCORRA TRANS-
FIXAÇÃO; RESISTENTE A QUEDA, MANTENDO-SE ÍNTE-
GRO  COM  RELAÇÃO  A MONTAGEM  E  FECHAMENTO,
ALÇA PARA TRANSPORTE.

030208-2
UNI-

DADE
5.000 R$ R$ 

30

COLETOR  PARA  ACONDICIONAMENTO  DE  MATERIAL
PERFURO/CORTANTES, CAPACIDADE P/ 7 LITROS, BASE
DE PAPELÃO QUE PODE SER INCINERADO, APRESEN-
TANDO EM COMPONENTES PARA SER MONTADO PELO
USUÁRIO, REVESTIDO INTERNAMENTE COM PRODUTO
IMPERMEABILIZANTE QUE EVITA UMIDADE E/OU VAZA-
MENTO; CINTA DE REVESTIMENTO INTERNO COM JUN-
ÇÕES PROTEGIDAS  (REVESTINDO AS  QUATRO  PARE-
DES LATERAIS E O FUNDO DO COLETOR) EM MATERIAL
RÍGIDO, RESISTENTE A PERFURAÇÕES EM CONDIÇÕES
DE USO E DESCARTE, SEM QUE OCORRA TRANSFIXA-
ÇÃO; RESISTENTE A QUEDA, MANTENDO-SE ÍNTEGRO
COM  RELAÇÃO  A MONTAGEM  E  FECHAMENTO,  ALÇA
PARA TRANSPORTE.

018483-7
UNI-

DADE
600 R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 02

31

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 26: DRENO TORÁCI-
CO  ESTÉRIL,  CONFECCIONADO  EM  100%  SILICONE,
COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CONEC-
TOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARREDON-
DADA E  MULTIPERFURADA,  COM  APROXIMADAMENTE
50CM  DE  COMPRIMENTO.  ACOMPANHA  FRASCO
PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM 2.000ML, COM TUBO
DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

212348-7
CON-
JUN-
TO

150 R$ R$ 

32

KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 32: DRENO TORÁCI-
CO  ESTÉRIL,  CONFECCIONADO  EM  100%  SILICONE,
COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CONEC-
TOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARREDON-
DADA E  MULTIPERFURADA,  COM  APROXIMADAMENTE
50CM  DE  COMPRIMENTO.  ACOMPANHA  FRASCO
PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM 2.000ML, COM TUBO
DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

212345-2
CON-
JUN-
TO

170 R$ R$ 

33 KIT PARA DRENAGEM TORÁCICA Nº 36: DRENO TORÁCI-
CO  ESTÉRIL,  CONFECCIONADO  EM  100%  SILICONE,
COM LINHA RADIOPACA EM TODA A EXTENSÃO, CONEC-
TOR UNIVERSAL AJUSTÁVEL, EXTREMIDADE ARREDON-

201768-7 CON-
JUN-
TO

150 R$ R$ 
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DADA E  MULTIPERFURADA,  COM  APROXIMADAMENTE
50CM  DE  COMPRIMENTO.  ACOMPANHA  FRASCO
PLÁSTICO PARA SELO D’AGUA COM 2.000ML, COM TUBO
DE SILICONE E SUPORTE DE BASE.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 03

34

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 15CM DE LAR-
GURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE
DE 13 FIOS CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGO-
DÃO CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTAN-
TE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENRO-
LADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME,BOR-
DAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IM-
PUREZAS,  FIAPOS  E  QUAISQUER  OUTROS  TIPOS  DE
DEFEITOSQUE  POSSAM  AFETAR  SEU  DESEMPENHO
DURANTE  O  USO.  EMBALADAS  INDIVIDUALMENTE.  O
PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFI-
CAÇÕES DA NBR 14.056, .

005775-4 ROLO 15.000 R$ R$ 

35

ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 20CM DE LAR-
GURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE
DE 13 FIOS, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGO-
DÃO CRU, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTAN-
TE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENRO-
LADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME,BOR-
DAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IM-
PUREZAS,  FIAPOS  E  QUAISQUER  OUTROS  TIPOS  DE
DEFEITOS  QUE  POSSAM  AFETAR  SEU  DESEMPENHO
DURANTE  O  USO.  EMBALADAS  INDIVIDUALMENTE.  O
PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFI-
CAÇÕES DA NBR 14.056. 

005779-7 ROLO 15.000 R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 04

36 DRENO DE KHER N. 12, EM SILICONE 149010-9
UNI-

DADE
12 R$ R$ 

37 DRENO DE KHER N. 14, EM SILICONE 149011-7
UNI-

DADE
12 R$ R$ 

38 DRENO DE KHER N. 16, EM SILICONE 149012-5
UNI-

DADE
12 R$ R$ 

39 DRENO DE KHER N. 18, EM SILICONE 149013-3
UNI-

DADE
12 R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 05

40

CAIXA EM  PAPELÃO  PARA DESCARTE  DE  RESIDUOS
QUIMIOTERAPICOS PERFUTOCORTANTE COM CAPACI-
DADES PARA 20 LITROS ,  DEVERA VIR IDENTIFICADO
COM SIMBOLOLOGIA CORRETA DE RESIDUOS TOXICOS
E CAIXA DEVERA TER A COR LARANJA.

190474-4
UNI-

DADE
1000 R$ R$ 

41

CAIXA EM  PAPELÃO  PARA DESCARTE  DE  RESIDUOS
QUIMIOTERAPICOS SOLIDOS NÃO PERFUROCORTANTE
COM  CAPACIDADES  PARA  60  LITROS  ,  DEVERA  VIR
IDENTIFICADO  COM  SIMBOLOGIA CORRETA DE  RESI-
DUOS TOXICOS E CAIXA DEVERA TER A COR LARANJA.

178907-4
UNI-

DADE
500 R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

Apres.
QTD - 12
MESES

Valor Uni-
tário Esti-

mado
Total**

LOTE 06
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42
DRENO  SANFONADO  EM  BORRACHA,  P/  SUCCAO,  C/
AGULHA 3,2MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO)

019373-9
UNI-

DADE
450 R$ R$ 

43
DRENO  SANFONADO  EM  BORRACHA,  P/  SUCCAO,  C/
AGULHA 4,8MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO)

019374-7
UNI-

DADE
750 R$ R$ 

44
DRENO  SANFONADO  EM  BORRACHA,  P/  SUCCAO,  C/
AGULHA 6,4 MM (SIST. DE DRENAGEM FECHADO)

019375-5
UNI-

DADE
320 R$ R$ 

VALOR ESTIMADO  DOS ITENS DE 1 a 28 R$ 

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 01 R$ 

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 02 R$ 

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 03 R$ 

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 04 R$ 

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 05 R$ 

VALOR ESTIMADO  DO LOTE 06 R$ 

 VALOR GLOBAL TOTAL ESTIMADO R$ 

CLÁUSULA 4

Entrega dos bens

4.1 - As condições de entrega e recebimento dos bens adquiridos são aquelas previstas no Termo de Referên -

cia.

CLÁUSULA 5

Preço

5.1 - O valor global do contrato é R$ xxx.xxx,xx e todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

de sua execução estão inclusas neste preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, co-

merciais, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.

CLÁUSULA 6

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas desta contratação estão programadas em dotação do orçamento do Estado do Pará para o

exercício de 2024 na classificação:

Gestão/Unidade: xxxxxxxxx.

Fonte: xxxxxxxxx.

Programa de Trabalho:   xxxxxxxxx.

Elemento de Despesa: xxxxxxxxx.

Plano Interno: xxxxxxxxx.

CLÁUSULA 7

REAJUSTE

7.1 - O contrato será reajustado pelo índice de reajuste (IPCA)

7.2 - É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de 29/01/2024.
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7.3 - O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele for devido.

7.4 - O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice de correção mone-

tária mencionado na Cláusula 7.1 na base de cálculo do item 7.3.

7.5 - O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO.

7.6 - O reajuste será realizado por simples apostila.

7.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE utilizará a sua última varia-

ção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.8 - Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as PARTES elegerão novo

índice, fixando-o por meio de termo aditivo.

7.9 - Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao CONTRATADO.

CLÁUSULA 8

Pagamento

8.1 - O pagamento será realizado em x dias corridos(inserir o número de dias conforme o Termo de Referên-

cia), a contar do recebimento da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato.

8.2 - O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da CONTRATADA, cujos dados

são:

Banco Banpará.

Agência xxxx-x.

Conta xxxxxx-x.
8.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o  CONTRATADO

adote as medidas para saneamento das pendências.

8.4 - Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da comprovação da regulari -

zação da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.

8.5 - A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária emitida para quita -

ção da nota fiscal ou fatura.

8.6 - A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por ocasião do pagamento

por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade

de acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação físi-

ca listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.7 - A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do que foi executado,

mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de inexecução contratual.

8.8  -  Antes  da  instauração  do  procedimento  de  inexecução  contratual  a  que  faz  menção  o  item  8.7,  o

CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 dias úteis. Não sendo regulariza-

da,  deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual,  ofertando contraditório e ampla defesa ao

CONTRATADO.

8.9 - A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos bens que já foram

entregues.
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8.10 - Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a autoridade com-

petente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente serão pagos os bens já entregues.

8.11 - Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a autoridade decida pela resci-

são contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

8.12 - A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, exceto se a autoridade

máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do contrato por motivo de economicidade,

segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância.

8.13 - O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por ocasião do pagamen-

to.

8.14 - O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condicionado à comprovação, por docu-

mento oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar Fe-

deral nº 123/06.

CLÁUSULA 9

Garantia de cumprimento contratual

9.1 O contratado garantirão cumprimento do contrato mediante a prestação de uma das modalidades de garan-

tia previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, a sua escolha.

9.2 - A garantia corresponderá a 5% do valor atualizado do contrato.

9.3 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta bancária de titularidade do contratante, cujos dados

são:

Banco Banpará.

Agência xxxx-x.

Conta xxxxxx-x.
9.4 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, o CONTRATADO

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execu-

ção ou o adimplemento pelo CONTRATANTE.

9.5 - No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser atuali-

zada ou renovada nas mesmas condições.

9.6 - Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, o CONTRATADO fica obrigado a recom-

por o que tiver sido usado no prazo de 10 dias úteis, a contar de sua notificação.

9.7 - O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação.

9.8 - A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a execução total do contrato ou

após a sua extinção por culpa exclusiva do CONTRATANTE.

9.9 - Quando a garantia for em dinheiro, o valor a ser devolvido, nos termos doitem 9.8, será corrigido moneta-

riamente.

9.10 - A garantia de execução do contrato não desobriga o CONTRATADO de apresentar a garantia contratual

dos bens adquiridos, legal e do fabricante, a qual deve ser de dez dias úteis(conforme Termo de Referência),

no mínimo.
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CLÁUSULA 10

Obrigações das partes

As PARTES tem a obrigação de:

Contratante Contratado

a. Exigir o cumprimento de todas as obriga-
ções assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com
este contrato, Termo de Referência e anexos.

a. Entregar o objeto no prazo constante no Termo
de  Referência,  acompanhado  do  manual  do
usuário com uma versão em português e da re-
lação da rede de assistência técnica autorizada.

b. Receber o objeto no prazo e condições es-
tabelecidas no Termo de Referência.

b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais im-
postos  pelo  CONTRATANTE de  até 25% do  valor
atualizado do contrato,  nas mesmas condições
pactuadas inicialmente.

c. Notificar  o  CONTRATADO sobre  vícios,  de-
feitos ou incorreções verificadas no objeto forne-
cido para que ele seja  substituído,  reparado ou
corrigido às suas expensas.

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do obje-
to, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 a 27, da Lei
Federal nº 8.078/90.

d. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do
contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  do
CONTRATADO.

d. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24
horas antes da entrega, os motivos que impossi-
bilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido
no prazo, forma e condições aqui estabelecidos.

e. Atender  às  determinações  regulares  emitidas
pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestar esclarecimentos ou informações por eles
solicitados.

f. Aplicar ao  CONTRATADO as sanções decor-
rentes da inexecução total ou parcial do contrato.

f. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar,
corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir  às
suas expensas os bens nos quais se verificarem
vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução contratual ou dos materiais emprega-
dos.

g. Decidir  sobre  as  solicitações  e  reclama-
ções relacionadas à execução do contrato, ressal-
vados  os  requerimentos  meramente  protelató-
rios,  manifestamente  impertinentes  ou  de  ne-
nhum interesse à boa execução do ajuste.

g. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decor-
rentes  do  cumprimento  deste  contrato  e  de
todo dano causado ao CONTRATANTE ou a tercei-
ros,  cuja  responsabilidade  não  será  reduzida
pela fiscalização ou acompanhamento da execu-
ção contratual pelo  CONTRATANTE,  o qual ficará
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autorizado a descontar o valor dos danos sofri-
dos dos pagamentos devidos ou da garantia.

h. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando so-
licitado  o  CONTRATADO deverá  entregar  ao
CONTRATANTE os seguintes documentos: 

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade
Social.

2. Certidão conjunta relativa aos tributos fede-
rais e à Dívida Ativa da União.

3. Certidões  que  comprovem  a  regularidade
perante a Fazenda Estadual  ou Distrital  da
sede do CONTRATADO. 

4. Certidão de Regularidade do FGTS.

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.

i. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obri-
gações previdenciárias,  tributárias e as  demais
previstas em legislação específica, cuja inadim-
plência  não  transfere  a  responsabilidade  ao
CONTRATANTE.

j. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24
horas, qualquer ocorrência anormal que se veri-
fique no local da execução do objeto contratual.

k. Manter durante a vigência do contrato todas as
condições exigidas para habilitação na licitação
ou para qualificação, na contratação direta.

l. Cumprir durante todo o período de execução do
contrato a reserva de cargos para pessoa com
deficiência,  reabilitado  da  Previdência  Social,
aprendiz  e  outras  reservas  de cargos  previstas
na legislação. 

m. Comprovar o cumprimento da alínea acima
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, indican-
do os empregados que preencheram as referi-
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das vagas.

n. Arcar com o ônus decorrente de eventual equí-
voco  no  dimensionamento  do  quantitativo  de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variá-
veis  decorrentes de fatores futuros e incertos,
caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta
não seja satisfatório para o atendimento do ob-
jeto da contratação, exceto quando ocorrer al-
gum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal
nº 14.133/21.

o. Cumprir  as  normas  de  segurança  do
CONTRATANTE,  além  da  legislação  vigente  em
âmbito federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA 11

Responsabilidade por danos

11.1 - A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou

subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO.

11.2 - A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros é exclusivamente

sua.

11.3 - O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ain-

da que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA 12

Infrações e sanções administrativas

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as seguintes sanções:

Infração Penalidade

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato.

Advertência*

* Exceto quando se justificar a imposição de penali-
dade mais grave, ocasião em que poderá ser aplica-
da a sanção de “Impedimento de licitar e contra-
tar”.

b)Dar causa à inexecução parcial do contrato que
cause grave dano ao  CONTRATANTE ou ao funcio-
namento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo.

Impedimento de licitar 
e contratar*

* Exceto quando se justificar a imposição de penali-
dade mais grave, ocasião em que poderá ser aplica-
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c)Dar causa à inexecução total do contrato.

d)Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida
para o certame.

e)Deixar de manter sua proposta, salvo em decor-
rência de fato superveniente devidamente justifi-
cado.

f)Ensejar o retardamento da execução ou da en-
trega do objeto da contratação sem motivo justi-
ficado.

da a sanção de “Declaração de inidoneidade para
licitar e contratar”.

g)  Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração fal-
sa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato.

h)Fraudar a  contratação ou praticar  ato fraudu-
lento na execução do contrato.

i)Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer
fraude de qualquer natureza.

j)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob-
jetivos do certame.

k)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Fe-
deral nº 12.846/13.

Declaração de inidoneidade
para licitar e contratar

12.2 - O atraso superior a 30 dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu descumprimento, nos ter-

mos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação integral do dano

causado ao CONTRATANTE.

12.4 - As sanções podem ser acumuladas com as seguintes multas:

Multa

Moratória

a. 1% sobre  o valor  da parcela inadimplida
por dia de atraso injustificado até o limite
de 30 dias corridos.

b. 0,5% (meio por cento) sobre o valor total
do contrato por dia de atraso injustificado
até o limite de 30 dias corridos pela inob-

Compensatória

30% sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do seu objeto.
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servância do prazo fixado para apresenta-
ção,  suplementação  ou  reposição  da  ga-
rantia.” 

12.5 - Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar defesa no prazo de 30

dias corridos, contado de sua intimação.

12.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao CONTRATADO, além

da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente.

12.7 -  Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em até15 dias

úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.

12.8 - A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegurado o contradi-

tório  e  a  ampla  defesa  ao  CONTRATADO,  observando  o  rito  especialprevisto  no  art.  158  da  Lei  Federal

nº14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar.

12.9 - A aplicação das sanções deve observar:

a) A natureza e gravidade da infração.

b) As peculiaridades do caso.

c) As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.

d) Os danos causados ao CONTRATANTE.

e) A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.10 - As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13 serão apuradas e

julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.

12.11 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provo-

car confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten -

didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em-

presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, obser-

vados o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.12 - No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o CONTRATANTE informará e man-

terá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal.

12.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA 13

Alterações do contrato

13.1 - As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
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13.2 - Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato para impor acrésci-

mos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições pactuadas ini-

cialmente.

13.3 - As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25% do valor inicial

atualizado do contrato.

13.4 - Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.

13.5 - Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispen-

sada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA 14

Extinção do contrato

14.1 - O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpridas, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado.

14.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a readequação do cronograma fixado para cum-

primento do contrato.

14.3 - Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará constituído em mora, de-

vendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para a aplicação das sanções administrativas ca-

bíveis.

14.4 - Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do contrato e adotar as

medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA 15

Fiscalização

15.1 - O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor NOME DO SERVIDOR, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx,

matrícula nº nnnn, lotado no [inserir setor], conforme ato a ser publicado no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA 16

Interpretação

16.1 - As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao CONTRATANTE e

serão  decididas  por  ele,  de  acordo  com a  Lei  Federal  nº 14.133/21,  seus  regulamentos,  Lei  Estadual  n°

8.972/20 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto.

CLÁUSULA 17

Tratamento adequado dos conflitos

17.1 - Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, as PARTES se comprome-

tem  a  submeter  a  disputa  preferencialmente  à  CÂMARA DE NEGOCIAÇÃO,  CONCILIAÇÃO,  MEDIAÇÃO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de

maneira consensual, conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19.

CLÁUSULA 18

Divulgação e publicação

18.1 - O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em até 20

dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis.
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18.2 - Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA 19

Vigência

19.1  -  O  contrato  terá  vigência  doze  meses,  com  início  em  dd/mm/aaaa(inserir  data)  e  término  em
dd/mm/aaaa(inserir  data),  prorrogável  por  até  10  (dez)  anos,  na  forma  dos  artigos  106  e  107  da  Lei  n.
14.133/2021.
19.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contrata-
do, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continua-
da; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços te -
nham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
19.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
19.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
19.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a reno-
vação.
19.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de decla-
ração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação. 

CLÁUSULA 20

Foro

As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios oriundos deste contrato, observa-
do o disposto na Cláusula 17.

NOME DO TITULAR
Cargo

Contratante

NOME DO CONTRATADO
Nome do representante, se não for PF

Contratado

NOME DA TESTEMUNHA
RG: xxxxxxx PC/UF
CPF: xxx.xxx.xxx-xx

Testemunha

NOME DA TESTEMUNHA
RG: xxxxxxx PC/UF
CPF: xxx.xxx.xxx-xx

Testemunha
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